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Secretario M o e Serviços Urbanos 

Nestes termos, 

Pede cieferimento. 

Chopinzinho-PR, 10 de agosto de 2021. 

• • 
Município de ChopinzInhcv 

• ,f; 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
imeinimmormsamm  

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

necessidade de Aquisição de Material de Concreto, solicita a Vossa Excelência 

autorização para a contratação através de processo licitatório, na modalidade em que 

se enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue 

abaixo designação de servidores que constarão nas Atas de Registro de Preço e 

Contratos: 

Gestor do Contrato/Ata: Glacir Zanata, inscrito no CPF sob n° 441.394.979-04, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.231.255-1, Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata:  Robert  Ademar  Fuchs,  inscrito no CPF sob n° 

709.227.999-20, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.974.184-7, Diretor do 

Departamento de Agricultura; 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Tânia Aparecida Dalfovo, inscrita no CPF sob 

n° 103.682.429-27, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.840.865-7, Auxiliar 

Administrativo. 



Município de Chopinzinho  c, 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prgfeituratachoninzinho.pr.gov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242- 8604 - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel - 85560-000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

0 transporte escolar municipal roda aproximadamente 4.500 km diariamente com 

aproximadamente 2.417 alunos/dia para a zona urbana do município de Chopinzinho e também para os 06 

(seis) Núcleos de Ensino na zona rural. Nos trajetos percorridos são feitas várias paradas para o embarque e 

desembarque de crianças que vão para suas respectivas escolas e/ou moradias. Para proporcionar maior 

segurança às margens das estradas e rodovias e também abrigar os alunos do sol e da chuva, faz-se 

necessária a construção e, quando necessário, a reconstrução e/ou reparos - quando depredados ou atingidos 

fillt  por intempéries de inúmeros pontos de ônibus que também são utilizados pela população quando necessita 

viajar de ônibus. Para tanto necessitamos destes materiais como placas de pré-moldado, e pontaletes em 

concreto, para construção destes pontos, conforme a necessidade do local onde ocorre o embarque e 

desembarque dos alunos. 

Salientamos ainda a necessidade de aquisição de  paver  de concreto para calçadas novas e 

substituição destes nos parques, praças e arredores dos imóveis pertencentes a esta secretaria. 

Anexo segue as quantidades necessárias para a secretaria de educação, Cultura e Esporte par 

o processo licitatório. 

Chopinzinho, 24 de junho de 2021. 

lfrrnik   • Mari  Lucia Lazt)otto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 



QUANTITATIVO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor natural 35 MPA  

Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35 MPA 

Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 50 cm (C X A) 

UNID. 50 Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm (C x L) com 320 

cm de altura.  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educac

-ao 

Cultura e Esportes  

Dec. 
 n• 010/2021 de 07/01/2021 

S 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 10/08/2021 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONCRETO 

Recebido a solicitação de Aquisição de Material de Concreto, protocolada pela 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n°3.623/2021, autorizo a abertura de 
Procedimento Licitatório. 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 — Registro de Pregos para aquisição futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de 
Concreto, Palanques, P6 de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas'neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ —1  

1 1340c, M2 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0.04 — cor 
natural 35 MPA _36,00 c_48.240,00  

2 709:-., ne Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor 
natural 35 MPA  

.240,00 ,..... (>28.000,00 

3 110 9 Unid. 
Meio Fio de Concreto — Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 
M 8,00 0

.
3,080,00 

4 1206,--7,Unid. Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M c_- 28,00 C.38.600,00 
G1-050,00 
C1--.2g0,00 

5 30(1%/Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 20 CM C7_35,00 
6 250' Unid Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM C.48,00 
7 90 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 40 CM C_60,00 C54'.000,00 
8 65 „„r--1Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 60 CM ,I-95,00 C, .61.750,00 
9 20 1265 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 80 CM 0,00 .000,00 

10 120C/Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 — o 100 CM 385,00 . 00,00' 
11 
12 

6CC /  Urn!.  Tubo de Concreto com armação PA1 — o 120 CM 
,-- 50,00 
al(19_0____C..40-.800,00 

40(_,/ Unid. Tubo de Concreto com armação PAI — o 150 CM C )18.000,00 
13 32 ao Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 — o 200 CM i.QO,00 C,200,00 

14 31 i --' 
Unid. 

Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 0,10 x  (.. J.-- 5,00 C25.775,00 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 ,00 C5.875,00, 

16 145 1 ----N13  Pedra Brita Tipo Po de Pedra C-8600  CI  L600,ffi  

17 6 Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 0_36-:00 C2-.1 ob, oo 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. 

c.... 7 
 .:_,5,00 C____3.750,00; 

--I 
L. VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 521.070,001 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes: 

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em pragas, 
passeios, ruas, avenidas, estacionamentos,  patios  industriais,  patios  de escolas, prédios públicos e 
calçadas. Também, utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de 
esgoto e agua, além de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-FIO:  Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o 
tráfego e conduzir as aguas até as bocas de lobo. 

1.2.3 - TUBOS DE CONCRETO:  utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e águas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4  - PALANQUES:  Sao  peças pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para 
suportar as variações climáticas, também, cercar  areas  e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança 
destas propriedades e delimitar sua extensão. 
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1.2.5 — PO DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas,  patios  
escolares, postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para 
bocas de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontos de 
embarque e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, representa um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade e seus 
individuos. A necessidade de tornar a atuação mais célere é o dever da boa administração. Sendo assim, a 
abertura do processo licitatorio para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar 
comodidade e locomoção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, além de embelezar a cidade, 
tornando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas 
simultaneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das 
calçadas. divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3- LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1'.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0.10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
calçada no Ginásio de Esportes e Parque dos Lagos :540 m; 200 m Campo no Menino Deus, Praga da 
Comunidade de  sac)  Francisco e Paquinho do Bugre;.600m Cemitério Municipal. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
Calçada no Ginásio de Esportes, Parque dos Lagos e Parquinho do Bugre 700m; 

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.2.1 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas da 
cidade que houver necessidade. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas 
da cidade onde houver a necessidade. 

3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Bairro São Jose 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armaçã 30cm:Lpl entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. .2  1p entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vitoria, Alto Vitoria, São Bras e Capinzal. 25un hte as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela  Gauche  e Linha Bahia. 2,0)un entre as comunidades de São Miguel, Ponta 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. ag un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha MOLL)leti e  Tres  
Saltos. 12 un entre as comunidades a Santa Ines, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito.(3- 4* entre as 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 12. , 
un  antra  as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 16_un entre as comunidades de 
Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM OS e Encruzilhada. ,:20.4.1 entre as 
comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, ,Nova Conquista e Paradão. '31:5  tin  entre as 
comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria.  ..in  entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 
19, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana -e Nova Santa Rosa. 
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3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 52 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 62 un entre comunidades comunidades de São Francisco, Linha 
Vitória, Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 80 un Cr.—Are as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha elinha Bahia. 74 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 72 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos. 90 un entre as comunidades  le—Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 70 un entre as 
comunicgdes de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e L-gleadinho. 85 
un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. )90 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo 
Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 60 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 90.-un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, 
Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 62 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 40 un entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vitória, Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 45 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha erinha Bahia. 32 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 60 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos. 75 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 60 un entre as 
comuniTa-aes de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Cadinho. 20 
un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 58 un entre as comunidades 
Envernainha, Linha Linha Gaio e Linha Dalegrave.  entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo 
Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 48-6in entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 56 un entre as comunidades de Vila Rural, 
Campina, Linha Tesoura e Lagão.A.  un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha 
Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 15 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. un entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vit6ria, Alto Vitória, São Brás e Capinzal.  entras comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças. Linha Apracida, Estrela Gaúcha e L 'ha Bahia. 10 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 15_un entre as comaidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e 
Arroio Bonito. 15 un entre s comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  
Santa Luzia e L'iMadinho. n entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 15 un 
entre as comunidades de nvernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as c.t  unidada de 
Santo Antônio, Capitel Santo Antônio. Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 4: un entre as 
comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. un entre as 
comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 1,íin entre as comunidades de ao Luiz, KM 
15, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha  Gres a e Nova Santa Rosa. 

3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 100cm: 25 un entre as comunidades de São 
Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. ILun entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, 
Cirsto Rei e Arroio Bonito. 17 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  
Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 15 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 18 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, 
KM 08 e EriEruzilhada. j.jn entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 17 un 
entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e 
Nova Santa Rosa. 

3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1. o 120cm: 15 un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 15 un entre as 
comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho. Nova Conquista e Paradão. 15 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, 
Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha  Gress-67a e Nova Santa Rosa.  
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3.3.7 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 150cm: 06 un na Comunidade de São Migue1;10 
un comunidade de Santa Maria; 08 un comunidade de Estrela Gaúcha; 07 un comunidade da Campina; Vg—
un comunidade da Ponte Alta. — 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1 , 200cm: 18 un na comunidade da Ponte Alta; 12 un 
na Comunidade da Santa Cruz. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10: 135 un para manutenção o Pátio 
de Máquinas Municipal. e Parque do Lago., 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto  pre-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 15 un para manutenção 
do Pátio de Máquinas Municipal .e Parque do Lago. 

3.5 — PO DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado nas calçadas onde serão colocados os  pavers.  

4— PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias apc5s a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito ã Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3 - Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causal° a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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6.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.8 - Comunicar 6 Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 521.070,00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta reais) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). 
7.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
7.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
dever.do  a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
7.6 - O MUNIC1P10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
7.8 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do 
Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e 
Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-27 estando 
sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertin )ntes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
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8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015aCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 - DA RESCISÃO 

9.1 — 4k Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
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defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - 6uspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
ContrIto. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados á licitação e á execução do Contrato. 
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13 - A orgamentagão foi realizada pela Servidora: Juliane Aparecida Alves. 

Chopinzinho, 10 de agosto de 2021. 



CHOPINZINHO 02 DE JULHO 2021 rador Et dieker 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R5533.745,00 
_1 

r05257432 / 0001- 87-1  
NIENe:7!(-7.r: f.1A. LTDA, 

P RE -.11Ç?.  LED D 0,S  

NICENDIEICER. .Sr CIA unDÁ.., 
CM: 05267.4300001-87 - 4SC.EST.: 90258260701 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP 85560-000  

ROD.  PR 281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 
railleniumpremo1clados ChotmaiLcom 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. 

ORÇAMENTO 

PROPONENTE. NIENDIEKER E CIA LTDA 
CNPJ DA EMPRESA: 05.267.432/0001-87 - INSC. ESTADUAL: 90268260-01 
PORTE DA EMPRESA: EPP 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 281 KM 16 - PARQUE INDUSTRIAL 
TELEFONE: 46 3242 2571 46 991156689 
MUNICIPIO: CHOPINZINHO - PR - CEP: 85.560-000  
E-MAIL:  milleniumprernoldacios@hotmaii.com  

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNITARIO 
RS 

VALOR 
TOTAL RS 

3 UNID 110 Meio Fio de Concreto - Curvo 1'00 x 0,30 x 0,10 M ' 39,50 4.345,00 
4 UNID 1200 Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 38,50 46.200.00 
$ UNID 30 Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 42,50 1.275,00 
6 UNID 250 Tubo de Concreto sem armação - ei 30 CM 49,50 12.375,00 

UNID 900 Tubo de Concreto sem armação- e40 CM 72,00 64.800,00 
8 UNID 650 Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 95,00 61.730,00 
9 UN1D 200 Tubo de Concreto sem armação -- o 80 CM 205,00 41.000,00 
10 UNID 120 Tubo de Concreto com armação PAI - o 100 CM 560,00 67,200,00 
11 UNID 60 Tubo de Concreto com armação PAI - ei 120 CM 710,00 42.600.00 
12 UNID 40 Tubo de Concreto com armação PAI -0 150 CM 995,00 39.800,00 
13 UNID 32 Tubo de Concreto com armação PAI - 0 200 CM 3430,00 110.400,00 
14 UNID 315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 115,00 36 225 00 • L____A 
15 UNID 35 Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 0,12 165,00 5.775.00 

ra :a:, KM 16 
ZAIR:;,.0 INDUSTRIAL 

L85560-000 CHOPINZINHO PRJ 



Nome do Respo  

Assinatura: 

vel: SIDIMAR BAO 

C2 C-52  

Telefones para contato: 46-3550-1819 

Loca e Data: RENASCENÇA, 02 DE JULHO DE 2021 

b 

7 

-73 

- 

120  

60 

x 0,12 

125 Pedra Brita Tipo PO de Pedra 

 

 

Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 
50 cm (C X A) 

60 

i 18 UNID7- Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm 
(C x L) com 320 cm de altura. 

50  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Porte da Empresa: EPP 

Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 75  AREA  INDUSTRIAL 

r14.540.17810001-3 
EMPREMAiff....AR‘7Fil To 

DE CM:ENT() LTI").-:: 
R.  
CEP 6.5'3- 0-00 i 

iL Renascença - 

ITEM T UN. —WANT. DESCRICA-0 DO  OBJETO  

I M2 740 , Paver de  Concreto  - 0,20 x 0,10 x 0,04 -  cor  natural 35 
'MPA 

VALOR UNITÁRIO R$ 

 

 

  

700 

UNID 110 

UNID. 1200 

UM:). 250 

UNID. 900  

UM:). 650 

UNID. 200  

10 UNID. 

• 
11 LAID. 

12 LAID. ! 40 

13 L UNID. 32 

16 I UNID. 

16 I M3  

17 1 UNIU 

Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35 
MPA 

- Meio Fio de Concreto Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 29,00 

Meio Fio de Concreto Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 28,00 

' Tubo de Concreto sem armação - (a 20 CM 36,00 

Tubo de Concreto sem armação - e 30 CM 48,00 

Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 60,00 

i Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 95,00 

Tubo de Concreto sem armação -0 80 CM 210,00,- 

Tubo de Concreto com armação PAI - o 100 CM 385,00 

' Tubo de Concreto com armação PAI - a 120 CM 690,00 

Tubo de Concreto com armação PM - e 150 CM 990,00  

Tubo de Concreto com armação PA1 - 200 CM 2.200,00 

Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 85,00 

IPalanque curvo rnestre concreto pré-moldado 3,10 x 0712 105,00 

2 

—14-1 316-  

35 

R$ VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 



Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35 
MPA 

700 

UNID. 110  .  Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

1200  4  Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

Tubo de Concreto sem armação -020 CM 30 

R$ 39,00 

RS 44,00 

R$ 28,00 

R$ 28,00 

R$ 35,00 

R$ 45,00 

    

Derivados  de Cimento Pato Branco 

/4  

Para Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

Empresa: Derivados de Cimento Pato Branco LTDA  

CNN:  79.847.687/0001-55  

Porte da Empresa: Empresa de  Pequeno Porte  

Endereço: Avenida Tupi, n° 6.300  

Nome do ResonsJonAiiz Dalla Costa  
; 

Tuboforte - jacjt 

Telefones para contato: (46) 3223-3577 1(46) 99905-2211  

Loca e Data: Pato Branco, 11 de Agosto de 2021  

Conforme solicitação segue orçamento: 

1 ITEM UNID. QUANT. DESCRIgrOTO OBJETO 

Assinatura.  

VALOR UNITÁRIO R$  

t R42 

1 

5 UNID 

; 6 UNID. 

I: 7 ¡ UNID.  

1340 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10  x 0,04 - cor natural 35 
MPA 

250 

900  

Tubo de Concreto sem armação -0 30 CM 

Tubo de Concreto sem armação 40 CM 

8 UNID. 650 Tubo de Concreto sem armação -060 CM 

R$ 62,00 

R$ 110,00  
--I 

10 UNID. 120 iTubo de Concreto com armação PM -o 100 CM R$ 520,00 

I 11 UNID.  1 80 Trubo de Concreto com armação PA1 - o 123 CM R$ 680,00 

. 12 UNID. t 40 Tubo de Concreto com armação PAI - 0 150 CM R$ 950,00 
, .--1 

I ..... . 4 .. 
13 UNID. : 32 Tubo de Concreto  cam  armaçáo PA1 - 0 200 CM RS 2.100,00 - I 
14 UNID. 315 i Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 R$ 85,00 

i  15 '  UNID. 1 35 Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10x R$ 120,00 
I 0,12 x 0,12 

, 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque- Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20-  E-mail  derivados@derivadospb.com.br  Fone  (46) 3223-3577 

CNPJ. 79247.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 

9 UNID. 200 I R$200,00 Tubo de Concreto sem armação -  o 80 CM 



Derivados de Cimento Pato Branco 

16 1 M3 • 145 I Pedra Brita Tipo PC de Pedra R$ - 

-717 1 
I 

UNID 60  Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm 
x 50 cm (C X A) 

R$ - 

18 UNID. 50 '' Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 101 R$ -  
[cm (C x L) com 320 cm de altura. 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 4.926,00 

Validade da Proposta: 20 (vinte) dias; 

r59.847.68710001-551  
31600151-35 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LIDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300- Baiffo São Roque 
85507-155 - Pato Branco- PR 

GelscTicrliDalla Costa 
Departamento Comerciai 

Deri;ados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque- Pato Branco - Paraná -  Cep_  85.507455 
Cx. Postal 20-  E-mail.  derivados©derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNRI. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 

: 



2 

3 

ORÇAMENTO PARA AOUISIÇA0  OE  MATERI'AIS  OE  CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL  OE  CHOPINZINHO 

Empresa: ARTEFATOS DE CIMENTO AZ LIDA  

CNN  21.977.822/0001-18 

Porte da Empresa . EPP 
(21.977.522/0001-181  Endereço: ES1 MUNICIPAL LINHA BAGGIO 1465 - CENTRO 

Nome do Responsava ARTEFATOS DE ALEXANDRO ZANONI 
CIMENTOS  AZ ITDA 

Assinatura: rn 

Sago° t465 
'ere do tgua(u ;),Fj 

19/08/2021  

Telefones para I  -4:1%:r 46 99925-9404 

Loca e Data: SAUDADE DO IGUAÇU PR. 

ITEM 

7 

9 

10  

11 

12 

UNID (WANT DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO 

M' 1340 l'avei-di  Concreto  -.0,20 x 0,1Õx 0,04 cor  naturu .5f) 42,00 
MPA 

M7  700 ,  Paver  de Concreto -- 0,20 x 0,10 x 0.06 cor natural 50,00 
MPA 

UNID 110 • Meio Fio de Concreto - Curvo 1.00 x 0.30 x 0,10 M 

UNID 1200 I Meio Fio de Concreto Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

UNID. 30 . Tubo de Concreto sem armação o 20 CM 

(MID 250 -Tuba de Concreto sem armação - e 30 CM 

UNID. 900 Tubo de Concreto sem armação o 40 CM 

ONO 650 Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 

UNID 200 ! Tubo de Concreto sem armação - 0 80 CM 

UNIU  120 Tubo de Concreto com armação PAI - o 100 CM  

UNID 60 !Tubb  de Concreto com armação PAI -0 120 CM 

UNID. 40  1Tubo de Concreto  corn  armacão PA1 150 CM 

UNID 32 Tuba de Concreto com armação PA1 - o 200 cm 

UNID. 315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 - 115,00 

01q1-15. 35 -  'Palanque curvo  metre  concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 130,00 
0,12 

Mr;  145 Pedro BriiiTipo PO de-Pedra 

UNID Placa pre-Moldada-em—conoreto armado  corn  141 cm x 50,00 
50 cm (C X A) 

 50 Pontaletes com encaixe para plaCai-a-4-10 cm 7T6 Cm 140,00 
.(c x com 320 cm de altura. 

Noitelaacn corn CornScanner 

13 

14 

15 

16  

17 

18 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 



VALOR UN1TkRIO R$ DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Nome do Responsavel.:1),LFON  

Assinatura: 

ri5.278.442/0001-7? 
ALFONSO MARANGON  PRE-MOLDADOS - EPP 

Av. Iguaçu, 2012- Centro  a5568,000-Sauctacte Iguaçu tRi 

Empresa: ALFONSO MARANGON  PRE-MOLDADOS EPP 

CNPJ.  15.278.442/0001-71 

Porte da Empresa : EPP 

Endereco.AVENIDA IGUAÇU, 2627 

Telefones para conta(o: 46,3246-1156 

Loca e Data.  SAUDADE DO IGUAÇU 13 DE JULHO DE 2021 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas -carimbo 

CNPJ) 

ITEM I UN1D. QUANT. 

e  

i  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 351 
;MPA 

110 Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0.30 x 0,10 M 

1200 Meio Fio de Concreto- Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

30 Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 

250 Tubo de Concreto sem armação - a 30 CM 

Tub-. de cor,TJ6 se-in  armação  - a 40 CM 

120 Tubo de Concreto com armagão PAI -ø 100 CM 
_____ 

60 Tub  c de Concreto com arrnação PA1 o 120 CM 
. . 

40 Tubo de Concreto  corn  armação PAI - a 150 CM 

32— Tubo de cO-n-i:-W6  corn  armação PA1-.L is 200 CM 

700 

UNID — 900 

UNID. 
_- 

4 UNID, 

UNID 

6 UNID 

7 

• 8 UNID. 

, UNID, 

---fif—f-  (AID - 315--  

15 . -C-1-NID —3-5 Palanque curvo mestre concreto pre-mordado-  3,1-0-x---0,12 t-  - 
I x0,12 1 i ! 

[ Pedra Brita Tipo PO de Pedra 
i 

17 ! UN1D 60 !Place pre  moldada em concreto armado COM 141 cm ); 
i 

i 50 cm (C X A) 
I 

650 -tdbo de Concreto sem armação - o 60 CM 

200 TAP  de Concreto sem armação - fi 80 CM 
1 

10 UNID. 

11 - UNID. 
. _ 

12 • UNID. 

13 UNID.  

48.66- 

Palanque curvo concreto pré-moldada 3,10 x 0,10 x 0,10 

ORÇAMENTO PARA AQUISIGA0 DE MATERIAIS DE CONCRETO 72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

740 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor natural 35 
MPA 



18 T io. 
_ 

j  

a fe-t e S  cam  encaixii-Iiii:a-piacisdÕ x 10 cm 
(C x L) com 320 cm de altura. 

:VACOR 

135.00 

to-rArcorObkkittit
SoulskiiitiliiERcADo R$ 9.830,00 

r" 
15.278.442

/0001-7P 
PRE-
ALFONSO 

 MAIt4NGON 
MOLDADOS 

EPP 
Av. I9uao, 2072 - Centro Is_SS68 

- Saudade 
do iguaCt  Pill  

* 

* : 

• 

_ 
••••• '* 

•

  1 

/ 

1111'.'` 
• . 

:•• 

, 

. . 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

• 
Ernpresa:. . .....  

CNN. I/ • 5.3.2.1c-oe--)J -  

Porte da Empresa 

Endereço 2 'L 2,0 'k 
 r 

jiVI )  (.' ‘.; 14) Li-f 0 p  ? v 

Nome do Responsavel- ./.1(..4-.5.Q..........C.Z.Y.1........4)  

Assinatura.  

Teiefones para contato- 9   
e , 

Loca e Data: „(../-1')1  

  

1̂ , I 
(Obs. Preencher 

   

todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas -carimbo CNPJ) 

iTEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO RS 

2 M4  

740 Paver  de concreto - 0,20 x 0,10 x 0.04 - cor natural 35 
NI PA • 

700 Paver  de Concreto - 6,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35: 
NI PA 

t ; 0 Me* F:o de  Concrete  - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

N !2()0 Meio Fid de Concretc  Pet-;')  1 00 x 0,30 x 10 

S ID 30 Non  de Concreto sem arma0o - c 20 CM  

¡digit), 250 Tubo de Concreto sem  arm  a,00 e 30 Cm 

7 *ONO 900 :TtOdo cs serp irrnaglo o 40 CM 

8 41C. 650 Tubo sem aMtaça0 - 0 60 CM 

9 1 UNID 200 1,  Tulin  tte sotre sem arrnaçao e  BO  CM 

10 UNID: 120 Cznc--e-... 7 PA1 --a 100 CM 

11 UNID. a7r4ec PAI 120 CM 

12 UNID, 0'-'1".uto de CaltVeto armsictio PA1 150 CM 

13 LINO 

14 LIMO • 

15 UNID 30 Palanque corvo rnestm mncreto pre-moklacld 3,10 x 0,1.2 
x 0,12 

Tuba de Catcreto rx...,~4-narrratVio PAI o 200 CM 

Palanque curvo boric:ex,  pre-moidadc 3,10 x 0,10 x.  0,16 

16 NO . 125 Pc.r...f:a Brita Tipo Pb de Peora 

17 UNIO 00 Place pre  moldada  ern  concreto arrnadO com 141 cm x‘ 
60 cm (C X A) -72; 

18 UNID. 50 Pontaletes  corn  erte-aixe para., pacas de -10 Pm 10 cm' 



ki7.730.58610001  

B 
 J S MATERIMS DE 

CONSTRUÇAO LIDA 

1-ht:14. de 
 Dezembro, 4465 .

Cento 

- 
 ChOpinzinho - 

CNPJ   OO»526 COO-1  

111,6A° (it/6.s- 

Assinatura•  

)  Weil;  otritz 02)5-617  Telefones para contato: 

Loca e Data: -aivuto J 0(4 (Obs. Preencher 

Porte da Empresa 

Endereço. Pv. 

Nome do Responsáv  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Emp.esa 3Z.-S PAP;TE P-zs be 03,N ST CZU q",4 

todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas —carimbo CNPJ) 

i ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO R$ 

1 M2  1340  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,04 — cor natural 35 
MPA 

2  he  700  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor natural 35 
MPA 

UNID. 110 Meio Fio de Concreto — Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

4 UNID. 1200 Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

5 UNID. 30 Tubo de Concreto sem armação — 0 20 CM 

6 UNID. 250 Tubo de Concreto sem armação — ei 30 CM 

7 UNID. 900 Tubo de Concreto sem armação — ei 40 CM 

I" 8 UNID. 650 Tubo de Concreto sem armação — io 60 CM 

P 9 UNID. 200 Tubo de Concreto sem armação —0 80 CM 

10 UNID. 120 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 100 CM 

11 UNID. 60 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 120 CM 

12 UNID. 40 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 150 CM 

13 UNID. 32 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 200 CM 

14 UNID. 315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 

15 ONID. 35 Palanque curvo mestre concreto  pre-moldado 3,10 x 0,12 
x 0,12 

16 M3  145 Pedra Brita Tipo Pó de Pedra 90100 
17 UNID 60 Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 

50 cm (C X A) 

18 UNID. 50 Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm I 
(C x L) com 320 cm de altura. 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 



tio‘Ly\A-ut Assinatura.  kO-Kkikfa. 

Nome do Responsável.  
95.443.040/0 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa. 3 
CNPJ. 95  . . 

Porte da Empresa • VOLC4,.K.s,.  

Endereço.  AO  •  4̀\-) f\fr,\,v451..e.•q560 

BRAGATO MATERIAIS 
DECONSTRUÇÃO • * 

Telefones para contato:  RG  Av..XV•deNovent.ro;  4560 
85560-000 Chopinzinho - PR.] 

LI.19.0.4..0%9'.1z...2071.,...(0bs.  Preencher 

todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas —carimbo CNPJ) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO R$ ' 

1 NA2 1340  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,04 — cor natural 35 
MPA 

2 700  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x  0,06 —  cor natural 35 
MPA 

3 UNID. 110 Meio Fio de Concreto — Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

4 UNID. 1200 Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

s IJNID. 30 Tubo de Concreto sem armação —  0  20 CM 

6 UNID. 250 Tubo de Concreto sem armação —  0  30 CM 

UNID. 900 Tubo de Concreto sem armagão — 0 40 CM 

8 

11--9------7.1NID. 

UNID. 650 Tubo de Concreto sem armação —  o  60 CM 

200 Tubo de Concreto sem armação —  0  80 CM 

10 UNID. 120 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 100 CM 

11 UNID. 60 Tubo de Concreto com armação PA1 — o 120 CM 

12 UNID. 40 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 150 CM 

13 UNID. 32 Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 200 CM 

14 UNID. 315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 

15 UNID. 35 Palanque curvo mestre concreto  pre-moldado 3,10 x 0,12 
x 0,12 

16 M3  145 Pedra  Brita Tipo Po de Pedra ial+ID_  
17 UNID 60 Placa  pre  moldada em concreto armado com  141 cm x 

50 cm (C X A) 

18 UNID. 50 Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm 
(C x L) com 320 cm de altura. 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 

Loca e Data: . 



9 

10 

11 

12 

• 

16 

17 

18 

UNID. 200 

UNID. 120 

UNID. 60 

UNID. 40 

32 

M3  

UNID 

UNID. 

315 

35  

145 

60 

50  

UNID. 

UNID. 

UNID. 

14 

15 

1M2  740 

2 

3 

4 

700 

UNID. 

UNID. 

5 UNID. 

650  8 UNID. 

6 UNID. 250  

7 UNID. 900  

110  

1200  

30  

80,00 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 
Porte da Empresa: 
Endereço: RUA 13 DE MAIO  SIN,  BAIRRO  SRO  MIGUEL, CHOPINZINHO-PR 
Nome do Responsável: MOISES DE GASPERIN MOISES DE assidado de forma digital Por 

MOISES DE 
GASPERIN:518634 GASPERIN:51863480900 

Assinatura*  
80900  

Loca e Data: CHOPINZINHO, 18 DE AGOSTO DE 2021 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas carimbo 

[ ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO R$ 
CNPJ)  

Telefones para contato: (46) 3242-1002 

Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor natural 
35 MPA  
Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 
35 MPA 

Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 

Tubo de Concreto sem armação -020 CM 

Tubo de Concreto sem armação -0 30 CM 

Tubo de Concreto sem armação - czi 40 CM 

Tubo de Concreto sem armação -060 CM 

Tubo de Concreto sem armação - 0 80 CM 

Tubo de Concreto com armação PAI -0 100 CM 

Tubo de Concreto com armação PAI -0 120 CM 

Tubo de Concreto com armação PA1 - ei 150 CM 

Tubo de Concreto com armação PAI -0 200 CM 

Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 
0,10 
Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 
0,12 x 0,12 

Pedra Brita Tipo Pó de Pedra 

Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 
Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 
cm (C x L) com 320 cm de altura.  

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 

 

R$ 11.600,00 

  



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: SFX DERIVADOS DE CIMENTO EIRELI 

CNPJ:...08.631.598/0001-29 

Porte da Empresa: ME 

Endereço: MAJOR ESTEVAO RIBEIRO DO NASCIMENTO N*1900 SCHIAVINI. 

Nome do Responsável: THIAGO MARCO GUBERT 

Assinatura: 

Telefones para contato.  32'32 19721 (46)99942-2500 SFX 

CiMENTU 
Loca e Data: CORONEL. VIVIDA PR 11/08/2021 

MrAlor  Est  litt 
zitr.:50-.40,1 • r..tror4 94.:.raite : 

(Obs Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, ruhricatA carimbar todas as folhas ---carintho 

CNPJ) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO RS 

1 1340 Paver  de Concreto - 0.20 x 0.10 x 0.04 - cor natural 35 48.240.00 
MPA 

700 Paver  de Concreto - 0,20 x 0.10 x006 cor natural 28 000.00 
MPA 

3 IJN;D 110 Meio FiCr de Concreto - Curvo 1..00 x 0,30 x 0,10 M 

4 UtO. 1200 Meio  Flo cc  Concreto - Reto 1 00 x 0,30 x 0,10 M 

UNID, 30 Tubo de Concreto sem armação - a 20 CM 

6 UNID. 250 Tubo de Concreto serr armação - o 30 CM 

7 :MID 900 . Ti,b-o de Concreto ser -  armaçâo a 40 CM 

8 ONO 650 Tubo de Concreto sem armação a 60 CM 

9 UNID 200 Tuno de Concreto sem armação - a 80 CM 

10 UNID 120 TUOO de Concreto cc.)m arrnagão RA1 - a 100 CM 

11 UNID 60 Tubo ce ConCreto  corn  armação PA 1  -s 120 CM 

12 (AID 40 Fubo de Concreto  corn  armação  FA',  -- e 150 CM 

13 uNiD 32 T;lbo de Concreto com armação  FA"!  a 200 CM 

14 UNID 315 Patanque curvo concreto pre-mbdado, 3 10 x 010 >(. 0,10 

'.5 UNID. 35 Palanque curvo mestre concreto pre-motdado 3,10 x 0,12 
x 0.12 

16 M' 145 .Pedra Brita Tipo Po de Pedra 

17 60 Place  pré moldada  em corcreto armada corn 141  cm x 
50 cm IÇ X AI 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 24/08/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONCRETO. 

VALOR R$ 521.070,00. 

Em atenção a solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentarias: 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986) F: 000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987) F: 504 

Atenciosamente, 

Rodrib Ja±yfki 
Divisão de Contabilidade 

Lucia eiro Cenci 
Secret e  Finanças  

• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 24/08/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERAilANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-RA 
DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, 
PALAN-QUES, PO DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 

Em atenção ao despaFho do Senhor Prefeito referente A autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-RA 
DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, 
PALAN-QUES, PO DE PE9RA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS, constante no Termo de 
Referencia, temos a informar 

De posse da docum ntação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos; entendemos ser pe eitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, visto 
que este melhor atenderá aq interesse público, de acordo com os Acórdãos: TCE/PR n° 
2.605/2018-Pleno; e TCU n° 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2° Câmara. 

Atenciosamente, 

ro-te ipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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lilECRETO N° 046/2021 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

DEC R E T A: 

,e 

Altera o  art.  10  do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PRE.FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que Ite são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:  

Art.  V' — Altera o  art.  1° do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão Permanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art.  10  - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

RG n° 13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n° 06a 575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n°085 098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

a Cor4iissào Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

montat.  processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresa ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Municipio 

de  CI  opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadaskamento de licitantes, para o exercício de 2021."  

Art. Z  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, 

Os. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

" rio. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

.. , 

GABINETE 

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no 
Municípios do S  

DI  
EDIÇÂO Nra6I'DJD 

iario Oficial dos 
oeste do  Parana  
MS 
de  03  CW/2021 
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DECRETO  N° 01812021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia Pregoeiros do Municipio e da outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n' 062.575.819-66 e RG n' 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles Forlin CPF n° 085 098.669-96 e RG n° 10 282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n' 037 281239-27 e RG n' 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Municipio de Chopinzinho para o exercicio de 2021.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados a Sra Clecia Steilmann  Weber.  CPF ri" 

021.532.509-51, RG n°6539 685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSPIPR. como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de Janeiro de 2021. ficando revogado o 

Decreto ri° 534/2019, de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n.' 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021. e as disposições em contrario 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN 1,NHO. P . 15CNEIRO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no  Dario  Oficial dos Municiplos do 
Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO No  an;  de  _Li  I01/2021 
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IIIMENESSIMINIE 

DECRETO N° 005/2021,  DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que  the  são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide  Mahn&  Caldato. CPF n° 023.594.429-70. 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 062 575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles  Fortin,  CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatório, fazer visto-ia. análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercicio de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/-  993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR; 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 



AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

3632/2021 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma 

Eletrônica, do tipo menor preço. pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos das 

Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal 

n° 10.024/2019, bem como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93.  

Cho inzinho, 24 de  agosto  de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 141/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEI- 

OS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
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EDITAL. DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATORIO N° 141/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: _I _I2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho — Paraná 

www.comprasoovernamentais.dov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETR6-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITÁRIO POR ITEM, para atender a solicitação das Secretarias 
Municipais. objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE PEDRA 
E PLACAS PRÉ-MOLDADAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabele-
cidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasqovernarnentais.gov.br  (Sistema Comprasnet) 

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e. no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro  sera  um dos Servidores, designados pelo Decreto n° 18/2021, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante. a partir da dis- 
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET". até de de 2021 As 09h00min, no  
site  www.comprasciovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2021 
As 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.gov.Li,  nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
46 QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 

n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pó 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.dov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação  sera  dividida em itens. conforme tabela constante do Termo de Referêicia, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente, desta licitação, os interessados qualificados como microem-
presa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favoreci-
do estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, 
cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exi- 
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gencias deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o 
sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. desde que não se enquadrem em qualquer das 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do presente 
PREGAO. deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública: 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do  art.  70  da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87, Ill, da Lei n° 8.666/1993, conforme disposto no item 9.3 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qu lquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, cr 

 
oncordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de credito. 

f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigehte, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49: 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e emoresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa. 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. observando o dispostcl nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 

I Federal: 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pe soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis. da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail: pinzinho.pr.qov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 as 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811. Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias .Aeis. contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data  
sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.gov.b , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados  dire- 
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tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
ço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. emão. encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que ccnstem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acorripanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contra-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoei-o e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivam ante por meio 
do sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual se-6 sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio cio sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor prego UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas ciJe fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate se-6 aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irriso- 
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rios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  
registrada em ata: 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (ht[ps://certido,.s-
apf. apps.tcu.dov. br/)  
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9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TOE/PR https://servicos.tce.  pr. cloy.  br/tcepr/m 7,ipal/ail/Consultarlm_pedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da  Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio w\,A.lw nortaldoempreendedor govl ; 

9.6 - A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço  (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

contratação. sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstancias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o dispostc na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6. somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital o licitante  sera  decla-
rado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de pregos classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os pregos unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, devera ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei. para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter; 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados d3 data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O prego proposto devera ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso. tanto a solicitação quanto a aceitaçãc serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 
0 envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresa-
rio individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarara vencedor. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando a comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF. no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor. o Pregoeiro declarara aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados pe ra apresentar 
contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importara a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
z6es pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGA0 ELETRÔNICO. 
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13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto á Comissão Permanente de Licitações. localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente. até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os pregos serão registrados em Ata de Registro de 
Pregos, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a Entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco 1 dias após o 
seu recebimento, 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelc Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futJras contrata-
ções. sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento  dc  produto, em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente. qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
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caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais. quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços. para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela ori-
ginado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-F'R, este deve-
ra comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos pregos. recebera 
os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses. contados a partir da sua as-
sinatura. 
17.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 2,0 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
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17.3 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
17.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
17.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações traba-
lhistas e previdencibrias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Traba-
lho. 
17.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, remover, ou substituir. as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
17.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
17.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078  dell  de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existi-
rem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinagão dos serviços. 
17.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
17.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°. F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.e60/091. 
17.12 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Munici-
pal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste 
Termo de Referência. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 521.070,00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). 
18.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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18.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.e60/091. 
18.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO,  corn  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
19.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
19.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 
103.682.429-27 estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 
19.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
19.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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20.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
20.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularicades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido; 
20.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
20.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
20.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,  pre-
postos ou subordinados. 

20.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto e, ainda: 
20.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-
cal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na  qua  constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
20.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
20.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990): 
20.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas  expenses.  no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
20.2.8 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação; 
20.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecu-
cão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE: 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das si.:uações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicr:ante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ges.:or do Contra-
to; 
21.8.4— Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso. em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
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23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, E. as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi- 
cos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omi-ssões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Clausula correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1°/0 (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjuntp com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância cm,: em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 
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para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas,  cu  a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das si.:uações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Soliotante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1  Doc,  para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ges.:or do Contra-
to; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
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praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia  ON  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem  Onus,  ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgaco nos Orgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico vvwwchopinzinho.p_rgov.br/. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°. da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligênc a destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinedas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa. na  forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelc Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
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ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor devera manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada. a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicara o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27 - DO FORO 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fLndadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referencia - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

Chopinzinho, de  

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  

 

de 2021. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRE-
TO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E 
PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO - I 
TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para aquisição futura de Materiais de Concreto  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de Con-
creto, Palanques, P6 de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e  exigencies  
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

1 

• 
2 

QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$  

1340 M2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA 36,00 48.240 00  

700 ki2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 40,00 28.000Q 

3 110 Unid. 
Meio Fio de Concreto - Curvo  1,00 x 0,30 x 0,10 
m 28,00 3.080Q 

4 1200 Unid. Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 28,00 33.600 00 
5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 35,00 1.050 00 
6 250 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 30 CM 45,00 11.250& 
7 900 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 60,00 54.000,00 
8 650 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 95,00 61.750 00 
9 200 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 80 CM 200,00 40.000,00 
10 120 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI - o 100 CM 385,00 46.200 00 
11 60 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI - o 120 CM 680,00 40.800,00 
12 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI - o 150 CM 950,00 38.000 00 
13 32 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI -0 200 CM 2.100,00 67.200Q 

14 315 Unid.  
Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 85,00 26.775,00 

15 35 Unid. 
Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 105,00 3.675 00 

16 145 M3  Pedra Brita Tipo PP de Pedra 80,00 

35,00 

11.600,00 

2.100,00 
17 60 Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 

cm x 50 cm (C X A) 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. 75,00 3.750,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 521.070,00 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes: 

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em praças, passeios, 
ruas, avenidas, estacionamentos,  patios  industriais,  patios  de escolas, prédios públicos e calçadas. Também, 
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utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de esgoto e água, além 
de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-F10: Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o tráfego 
e conduzir as águas até as bocas de lobo. 

1.2.3 - TUBOS DE CONCRETO: utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e águas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4 - PALANQUES:  Sao  peças pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para suportar 
as variações climáticas, também, cercar áreas e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança destas 
propriedades e delimitar sua extensão. 

1.2.5 — PO DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas, pátios escolares, 
postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para bocas de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontos de embarque 
e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, representa um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade e seus indiví-
duos. A necessidade de tornar a atuação mais célere 6 o dever da boa administração. Sendo assim, a abertura 
do processo licitatorio para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar comodidade e locomo-
ção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, além de embelezar a cidade, tor-
nando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas simul-
taneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das calçadas, 
divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3- LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
calçada no Ginásio de Esportes e Parque dos Lagos :540 m; 200 m Campo no Menino Deus, Praça da Comu-
nidade de  Sao  Francisco e Paquinho do Bugre;.600m Cemitério Municipal. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
Calçada no Ginásio de Esportes, Parque dos Lagos e Parquinho do Bugre 700m; 

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.2.1 - Quanto ao MEIO-F10 de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas da 
cidade que houver necessidade. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-F10 de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Conserto e reparos em todas as ruas da 
cidade onde houver a necessidade. 

3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Bairro  Sao  José 
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3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação o 30cm: 12 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 20 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria, São Brás e Capinzal. 20 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 20 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 20 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 12 un entre as 
comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 30 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 12 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 16 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo An-
tônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 20 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugri-
nho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 30 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Hele-
na e Linha Alegria. 19 un entre as comunidades de  sac)  Luiz, KM 19, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Ama-
rela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 52 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 62 un entre as comunidades de São Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria,  sac,  Brás e Capinzal. 80 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 74 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 72 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 90 un entre as 
comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 70 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 85 un entre as comunidades de 
Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 90 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 75 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 
08 e Encruzilhada. 60 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquis-
ta e Paradão. 90 un entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, 
Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 62 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 40 un entre as comunidades de  sac.  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria, São Brás e Capinzal. 45 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 32 un entre as comunidades de  sac,  Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 60 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 75 un entre as 
comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 60 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 20 un entre as comunidades de 
Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 58 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 48 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 
08 e Encruzilhada. 48 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquis-
ta e Paradão. 56 un entre as comunidades de Vila Rural, Campina, Linha Tesoura e Lagão. 46 un entre as 
comunidades de  sac)  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa 
Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 15 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 14 un entre as comunidades de  sac)  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria,  sac)  Brás e Capinzal. 17 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 10 un entre as comunidades de  sac.  Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 15 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 15 un 
entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 
15 un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 15 un entre as comunidades de En-
vernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antô-
nio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 18 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, 
Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 18 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e 
Linha Alegria. 18 un entre as comunidades de  sac.  Luiz, KM 15, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, 
Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 
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3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 100cm: 25 un entre as comunidades de São Miguel, 
Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 14 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei 
e Arroio Bonito. 17 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  
Santa Luzia e Lajeadinho. 15 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 18 un 
entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilha-
da. 14 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 17 un entre as comunidades de  
Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 120cm: 15 un entre as comunidades de Santa Cruz, 
Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 15 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do 
Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 15 un entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha 
Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.7 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, 0 150cm: 06 un na Comunidade de  Sao  Migue1;10 un 
comunidade de Santa Maria; 08 un comunidade de Estrela Gaúcha; 07 un comunidade da Campina; 09 un 
comunidade da Ponte Alta. 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 200cm: 18 un na comunidade da Ponte Alta; 12 un na 
Comunidade da Santa Cruz. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10: 135 un para manutenção o Pátio de 
Máquinas Municipal. e Parque do Lago. 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 15 un para manutenção do 
Pátio de Máquinas Municipal .e Parque do Lago. 

3.5 — PO DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado nas calçadas onde serão colocados os  pavers.  

4— PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solici-
tação conforme necessidade da Administração. 

4.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  Du-
mont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 

4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.3 - Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor es-
pecialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.3 - 0 produto no todo devera ser de primeira qualidade. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
6.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 521.070,00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: Secreta- 
ria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). 
7.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratários mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
7.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização. 
7.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
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7.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula das ao forneci-
mento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor 
Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de  Agriculture,  e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-27 estando sujeito á con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as si':uações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder confor-
me os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos. 
8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 - DA RESCISÃO 

9.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao CONTRA-
TANTE: 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, cuando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
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9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita. io  prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com razo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de iiexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81. 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem n em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total  dc  Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor -nensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções me-
dias; 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razâo do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará r a apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93. quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obseNado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema iDoc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel: 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula. definem-se as seguintes práticas: 
a) -pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrató; 
b) -pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
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C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATA-
DA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimen-
to da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e a execução do Contrato. 

13 - A orçamentação foi realizada pela Servidora: Juliana Aparecida Alves. 

Chopinzinho, 10 de agosto de 2021. 

Glacir Zanata 
Secretario de Viação e Serviços Urbanos.  

Mari  Lúcia Lazarotto 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 136 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Ele.:rônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pt) DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° , C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS IDE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P6 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa , com sede na 
, n° , C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 136 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa. empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P05 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO-VI 

(MODELO) 
• DECLARAÇÃO DE  NM)  PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
JUDO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
6 Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili- • zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranaval-PR-4°  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de árgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 

° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(q) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge doa) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) • 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **I2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e _ , na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3811. Bairro São Miguel, em Chopinziiho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no  OFF  n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_. Inscrição 
Estadual n° estabelecida na , denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-
FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P6 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em até 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento, 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado. devidamente assinada pelo Contratante.  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente. ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente. qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito. ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os pregos re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos. seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos pregos. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR. realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

• 

• 
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4.3 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito a Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualida-
de, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administra-
ção 
4.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
4.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's. e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações traba-
lhistas e previdenciarias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. • 4.5 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontedas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.7 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expecido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.12 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 521.070.00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). 
5.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 

• 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo  cis indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da 
contratação. devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acirra fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto- • ring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solici':ante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04. Secretario de Viação e Serviços Ur-
banos 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departa-
mento de Agricultura, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo,  
OFF  103.682.429-27 estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformi-
dade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Cortrato pro-
ceder conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
7.1.3 - Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeigões, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
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7.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

7.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e • perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual consta-
rão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.2.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
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8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apl cação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula. cbservado • o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultabo do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item H desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato: 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. • 10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato: 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula. definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou po-  meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia.  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  ON  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
13.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e a proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
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13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho. de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  /7° **/2021 
Descrição dos Itens e  Pre  os Re istrados 

Item Quant. Unid. 
._ 

Descrição do Produto Marca  Unit.  R$ Total R$ 

• 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-RA DE 
MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALAN-QUES, PÓ 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. Valor máximo estimado: R$ 521.070,00. Gênero: Material de 
Consumo. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Mixer 

CHOPINZINHO 1Doc 
Memorando 6- 3.632/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC -  Licitação  - NC Marcio S. 

Data: 26/08/2021 as 14:35:29  

Setores envolvidos:  

GAB, SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, GAB-LC  

Autorização para abertura de licitação para aquisição de materiais de concreto 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal AFTT4M11717.717191:ZeNte.10  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018  
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 79D3-09E8-248C-0966 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ve MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 26/08/2021 14:35:41 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Cedificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/79D3-09E8-248C-0966  
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Memorando 7- 3.632/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/09/2021 as 15:33:07 

Setores envolvidos:  

4) GAB, SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, GAB-LC  

Autorização para abertura de licitação para aquisição de materiais de concreto 
,117) 

7.; 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°3.632/2021, e processo licitatário n°141/2021. 
i36-) 

Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

18.91P 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 141/2021 

MEMORANDO 1Doc N.° 3.632/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 173/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
C•1 

CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 
PÓ DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALAN-
QUES, PÓ DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. BENS 
DE NATUREZA COMUM. REQUISITOS LEGAIS SATIS- 
FEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDACÕES. 8 

.s 
0 

3 
1 Do RELATÓRIO 2 

> 
Cuida-se do Processo Licitatório n.° 141/2021 (Memorando 1Doc n.° 3.632/2021), -8  

Pregão Eletrônico, pelo qual as Secretarias Municipais de Viação e Serviços Urbanos e Edu-
cação, Cultura e Esporte pretendem a aquisição futura de materiais de concreto:  pavers,  meios-
fios, tubos de concreto, palanques, p6 de pedra e placas pré-moldadas, via Sistema de Registro .0 

de Pregos, ao preço máximo de R$ 521.070,00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta reais). ,c 
a. Os autos, contendo 84 (oitenta e quatro) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 0. 
a) Solicitação (fls. 04); 
b) Justificativa (fls. 05/06); 
c) Autorização do Prefeito Municipal para abertura do Procedimento Licitatório (fls. c̀  o z 

07); c7 1- a 
d) Termo de Referência (fls.08/16); 0)  al  

-f- 
e) Orçamentos (fls. 17/28);  
f) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 29); g 
g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 30);  o 
h) Decretos Municipais n.° 046/2021, 018/2021 e 005/2021 (fls. 31/33); a 72 

a -t 
i) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento lici- 

tat6rio e o encaminhamento dos autos A. Procuradoria para parecer (fls. 34); 0 .=  
co  > 
•S 
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j) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaboradas pela Divisão de Licita- 
ções e Contratos (fls. 35/82). 

Os autos foram encaminhados para parecer em 26/08/2021 (fls. 83/84). 
E o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da  CRFB/l  9881 ) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, A análise do caso concreto.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações  sera()  contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
2 "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigi-
ver que só nici ocorrera por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda.  Direito administrativo. 
7 ed. Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366. 
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2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Viação e Serviços Urbanos e Educação, Cultura e Espor-
te pretendem a aquisição futura de materiais de concreto:  pavers,  meios-fios, tubos de concreto, 
palanques, p6 de pedra e placas pré-moldadas, via Sistema de Registro de Preços, ao preço 
máximo de R$ 521.070,00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 30). 

De fato, o  Prep)  6 a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da pro-
babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 
bens que almejam adquirir se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 
único do  art.  10  da Lei n.° 10.520/2002. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 
ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita prorro-
gação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30,  III,  da Lei n.° 8.666/93), hipótese ad-
missivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar 
as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  
art.  3°, da Lei n.° 10.520/2002.4  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a pre- 
paração da minuta e o encaminhamento dos autos A. Procuradoria para emissão de parecer (fls. 
07 e 34). 

3 "Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  sera  
regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mer-
cado." 
4 "Art.  30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a  autoridade competente justificará a necessidade 
de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a  definição do objeto 
deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; M - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os in-
dispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) 
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23.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pelas Secretarias con-
templam motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 05/06). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio-
namento (fls. 08/16). 

No entanto, necessário que as Secretarias: a) justifique os quantitativos dos Itens 
03, 04 e 16 do Termo de Referência, bem como o quantitativo solicitado As fls. 06 (Secre-
taria de Educação), indicando os locais onde serio necessários, mesmo que por estimati-
va; e; b) adéque os quantitativos dos Itens 06, 09, 13, 14 e 15 do Termo de Referência, de 
acordo com as informações contidas As fls. 09/11. 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 35/82) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos c/c o  art.  4°, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re- 0 
gistro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena-
lidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
8 a) critério de julgamento: menor preço unitário por item (Item 2.6). Medida econômi-

ca e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes; 
c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 8. 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 9, .§ 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e .2 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati- 0. 0 
va/CNJ (Item 9.1.2 e 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência da Ata de Registro de Preços: será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura (Item 17.1); 2 

c7 2 
e) dotação orçamentária:  Item 18.2; a 8  o z f) gestão do Contrato: a cargo do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, Sr. Glacir P. — 

Zanata (Item 19.2); co  o 
o •c 

g)  fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores  Robert  Ademar  Fuchs  (titular) e (7) 
Tânia Aparecida Dalfovo (Item 19.3); 

Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá: a) adequar as minutas do 6 1: 
2 Edital e Anexos ao Termo de Referência a ser reformulado e; b) providenciar as assinatu- T, 

ras faltantes nos autos. - 
'CO 
-8 
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2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

As Secretarias anexaram aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se encontram 
datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) Niendieker e Cia Ltda. (fls.17); 
b) Empremac Artefatos de Cimento Ltda. - EPP (fls.18); 
c) Derivados de Cimento Pato Branco Ltda. — EPP (fls.19/20); 
d) Artefatos de Cimento AZ LTDA (fls. 21); 
e) Alfonso Marangon Pré-Moldados EPP (fls. 22/23); 
f) Nelson L. Souza e Cia Ltda. (fls.24); 
g) BJS Materiais de Construção Ltda. (fls.25); 
h) Bragato Materiais de Construção (fls.26); 
i) Pedreira Santiago Ltda. (fls.27); 
j) SFX Derivados de Cimento ETRELI (fls.28). 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Juliane Apa-
recida Alves foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 16). 

Por fim, necessário que as Secretarias atualizem os orçamentos de fls. 17; 18 e 22, 
posto que vencidos. 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação As micro e pe- 
quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-
cipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 504 
(fls. 29). 

Não obstante, recomenda-se que as Secretarias providenciem nova certidão de 
disponibilidade financeira e orçamentária, tendo em vista que a certidão de fls. 29 consta  

"Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  
art.  966 da Lei no 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercan-
tis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno 
porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 
6 "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 
realizar processo licitat6rio destinado exclusivamente h participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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somente a dotação da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, ou, justifiquem a impossi-
bilidade de fazê-lo. 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 046/2021, 018/2021 e 005/2021 comprovam que a Comis-
são Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 31/33). 

23.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.° 141/2021 (Memorando 1Doc n.° 3.632/2021), Pregão Eletrônico, 
instaurado pelas Secretarias Municipais de Viação e Serviços Urbanos e Educação, Cultura e 
Esporte, objetivando a aquisição futura de materiais de concreto:  pavers,  meios-fios, tubos de 
concreto, palanques, pó de pedra e placas pré-moldadas, via Sistema de Registro de Pregos, ao 
preço máximo de R$ 521.070,00 (quinhentos e vinte e um mil e setenta reais), desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 

Secretarias Solicitantes 

Recomendação 1: justificar os quantitativos dos Itens 03, 04 e 16 do 
Termo de Referência, bem como o quantitativo solicitado As fls. 06 (Se-
cretaria de Educação), indicando os locais onde serão necessários, 
mesmo que por estimativa; 

Recomendação 2: adequar os quantitativos dos Itens 06, 09, 13, 14 e 
15 do Termo de Referencia, de acordo com as informações contidas As 
fls. 09/11; 

Recomendação 3: atualizar os orçamentos de fls. 17; 18 e 22, posto 
que vencidos; E 

Recomendação 4: providenciar nova certidão de disponibilidade finan- 
ceira e orçamentária, tendo em vista que a certidão de fls. 29 consta ° o 
somente a dotação da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, ou, jus- a ce 
tifiquem a impossibilidade de fazê-lo. § 

g 
E. 

> 
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Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo de 
Referência a ser reformulado; 

Recomendação 2: providenciar as assinaturas faltantes nos autos; 

Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando-as aos autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem A Divisão de Licitações e Contratos e Secretarias 
Municipais interessadas na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen-
tos tdcnicos pertinentes A execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen-
te. 

o parecer, salvo melhor juizo. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

cv 
.o7) 
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Memorando 8- 3.632/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMVSU -  Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 16/09/2021 às 08:58:29 

Setores envolvidos:  

• GAB, SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, GAB-LC  

Autorização para abertura de licitação para aquisição de materiais de concreto 

Fag()  remessa dos presentes autos à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018  
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação e Cultura 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro  Ski  Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

  

MEMORANDO 

Em apreço ao Memorando n° 3.632/202 da Procuradoria Municipal, quanto a 

recomendação 01, folha.06, informamos que a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

tem por escopo adquirir os materiais necessários para a montagem dos pontos de 

ônibus, conforme croqui em anexo, de modo que serão adquiridos por meio deste feito 

a placa pré moldada e os pontaletes, tendo em vista que os demais materiais 

necessários são objeto de outros processos licitatórios. Segue relação dos pontos onde 

serão montados os pontos: 

- Núcleo de São Luiz; 

- Linha Santa Maria; 

- Bairro  Verdi,  próximo da Uninter; 

- Núcleo de São Francisco; 

- Bairro Nossa Senhora Aparecida (próximo ao Corpo de Bombeiros); 

- Rua Guarani, Bairro São Sebastido; 

- Bairro Menino Deus, próximo ao centrinho do bairro; 

- Vila Rural; 

- Bugrinho; 

- Linha Alegria. 

Quanto aos quantitativos de  Paver  de Concreto,  sera  colocado nos arredores do Centro 

Esportivo Municipal e no Parque do Lago. 

Segue anexo nova tabela com os quantitativos das placas de pré-moldados, pois 

percebemos que a quantidade ficou insuficiente, sendo necessário 200 placas para 

atendimento da demanda. 

97  

Chopinzinho, 23 de setembro de 2021.  

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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QUANTITATIVO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1 M2 540 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,04 — cor natural 35 MPA 

2 M2 340 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor natural 35 MPA 

17 UNID. 200  Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 50 cm (C X A) 

18 UN1D. 50  Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 10 cm (C x com 320 

cm de altura. 

N. • .  

Mari  Lucia Lazarot 
Secretária de Educação 

Cultura e Esportes  

Dec. 
 n° 010/2021 de 07/01/2021 

• 

• 



156,00cm 

COBERTURA EM FIBRO CIMENTO  
AREA:  5,65m2  00cm 

- 20 PLACAS 
PRÉ MOLDADAS 

EM CONCRETO ARMADO 
141x50cm 

PONTALETE COM 
ENCAIXE 
PARA PLACAS 

250,00cm 

5 PONTALETES 
DE 10x10 cm com 

320cm de altura 

70,00cm 

70 cm do pontalete enterrado 

CROQUI PONTO DE ÔNIBUS 
SEM ESCALA MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

GESTÃO 2017 - 2020 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

PONTO DE (MMUS 
Croqui 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Com relação as informações requeridas no Parecer Jurídico N° 173/2021 PGM/MS, Despacho 6 
do Memorando 3.632/2021, temos a esclarecer o seguinte: 

Recomendação 1: 
Justificamos as quantidades solicitadas dos itens 03 e 04 abaixo, que serão utilizados nos 

seguintes bairros para reparações e manutenção das delimitações das ruas. Informo que houve a 
necessidade em aumentar a quantidade do item 04 ( Meio fio de concreto — reto 
,00x0,030x01,10) de 1.200 para 2.200 unidades, onde 1.000 unidades serão utilizados para 

delimitações das ruas do loteamento Novo Horizonte onde estão sendo construídas 49 novas 
unidades habitacionais pelo município em parceria com a Cohapar e Copel. 

Item 04 (Meio fio de concreto — reto 1,00x0,030x01,10) 
- Centro — 150 un 
- Bairro Nossa Senhora Aparecida- 200un 
- Bairro  Sao  Sebastião- 100 un 
- Bairro San Genaro-100 un 
- Bairro Menino Deus-100 un 
- Bairro Cristo Rei- 100 un 
- Bairro São José- 100 un 
- Bairro Casarão e  Verdi-  100 un 
- Bairro Frei Vitor — 150 un 
- Bairro  Sao  Miguel- 100 un 

"Novo Horizonte - 1000un 

Item 03 (Meio fio de concreto —  curvo 1,00x0,30 x0,10) 
- Centro — 10 un 
- Bairro Nossa Senhora Aparecida- 20 un 
- Bairro são Sebastião- 10 un 
- Bairro San Genaro-10 un 
- Bairro Menino Deus-10 un 
- Bairro Cristo Rei- 10 un 
- Bairro  sac,  José- 10 un 
- Bairro Casarão e  Verdi-  10 un 
- Bairro Frei Vitor — 10 un 
- Bairro São Miguel- 10 un 



Recomendação 4: 

Providenciada nova certidão. 

.."••••• 

Glacir ata 

Secretário  de Vin" Sery • rbanos 

Em relação ao item 16 (Pedra do tipo Pó de Pedra) o mesmo será utilizado no Ginásio de 
Esporte 35 m3  e no Cemitério Municipal 110 m3  onde serão construídas e reformadas as 
calçadas. 

Salienta-se que referido quantitativo trata-se de mera estimativa de forma que os 

especificados são aqueles em que se presume a necessidade. 

Recomendação 2: 
Quantitativos adequados no Termo de Referencia. 

Recomendação 3: 
Informo que dos orçamentos atualizados solicitados para as empresas Niendicker e Cia 

Ltda. Empremac e Artefatos de Cimento Ltda e Alfonso Marangon  Pre-moldados — EPP,apenas 

40s duas primeiras nos encaminharam. Entramos em contato via telefone e  e-mail  com a empresa 
Alfonso Marangon  Pre-moldados — EPP mas a mesma não se manifestou, contudo informo que o 
orçamento desta empresa não foi utilizado no termo de Referência. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para aquisição futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de 
Concreto, Palanques, Pó de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRICAO  UNIT.  R$ TOTAL R$  

1 1340 N42 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA  

36,00 48.240,00 

2 700 M2 40,00 
Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 

28.000,00 

3 110 Unid 
' 

Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 
M 

28,00 3.080,00 

2200 Unid. Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 28,00 61.600,00 
5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 35,00 1050,00 
6 250 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 30 CM 45,00 11.250,00 
7 900 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 60,00 54.000,00 
8 650 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 95,00 61.750,00 
9 200 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 80 CM 200,00 40.000,00 
10 120 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 100 CM 385,00 46.200,00 
11 60 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 120 CM 680,00 40.800,00 
12 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 150 CM 950,00 38.000,00 
13 32 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 200 CM 2.100,00 67.200,00 

14 Unid. 135 85,00 
Palanque curvo concreto pre-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 

11.475,00 

15 35 
. Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 

3,10 x 0,12 x 0,12 
105,00 3.675,00 

16 145 M3  Pedra Brita Tipo Pó de Pedra 80,00 11.600,00 

17 200 Unid. 
Placa  pre  moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 35,00 7.000,00 

18 50 Unid. 
Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. 75,00 3.750,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 538.670,00 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes: 

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em praças, 
passeios, ruas, avenidas, estacionamentos, pátios industriais, pátios de escolas, prédios públicos e 
calçadas. Também, utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de 
esgoto e água, além de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-FIO: Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o 
tráfego e conduzir as águas até as bocas de lobo. 

1.2.3  -  TUBOS DE CONCRETO: utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e águas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4 - PALANQUES: São peças pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para 
suportar as variações climáticas, também, cercar áreas e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança 
destas propriedades e delimitar sua extensão. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1.2.5 — PO DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas, pátios 
escolares, postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para 
bocas de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontos de 
embarque e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, representa um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade e seus 
indivíduos. A necessidade de tornar a atuação mais célere é o dever da boa administração. Sendo assim, a 
abertura do processo licitatório para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar 
comodidade e locomoção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, além de embelezar a cidade, 
tornando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas 
simultaneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das 
calçadas, divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3 - LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
calçada no Ginásio de Esportes e Parque dos Lagos :540 m; 200 m Campo no Menino Deus, Praga da 
Comunidade de São Francisco e Paquinho do Bugre;.600m Cemitério Municipal. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
Calçada no Ginásio de Esportes, Parque dos Lagos e Parquinho do Bugre 700m; 

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

• 3.2.1 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: - Centro 150 un; Bairro Nossa Senhora 
Aparecida 200un; Bairro São Sebastião 100 un; Bairro San Genaro 100 un; Bairro Menino Deus 100 un; 
Bairro Cristo Rei 100 un; Bairro São  Josè  100 un; Bairro Casarão e  Verdi  100 un; Bairro Frei Vitor 150 un: 
Bairro São Miguel 100 un.Novo Horizonte 1000 un. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-FIO de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Centro 10 un;Bairro Nossa Senhora 
Aparecida 20 un; Bairro São Sebastião 10 un; Bairro San Genaro 10 un; Bairro Menino Deus 10 un; Bairro 
Cristo Rei 10 un; Bairro São José 10 un; Bairro Casarão e  Verdi  10 un; Bairro Frei Vitor 10 un; Bairro São 
Miguel 10 un. 

3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Bairro São José 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação o 30cm: 15 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 25 un entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vitória, Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 25 un entre as comunidades de Santa Cruz, Game15o, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 20 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 25 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos. 12 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 30 un entre as 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 12 
un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 16 un entre as comunidades de 
Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 20 un entre as 
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comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 30 un entre as 
comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 20 un entre as comunidades de São Luiz, KM 
19, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 52 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 62 un entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vitoria, Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 80 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças. Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 74 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 72 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos. 90 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 70 un entre as 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 85 
un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 90 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 75 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo 
Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 60 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 90 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, 
Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 62 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 40 un entre as comunidades de São Francisco, Linha 
Vitória, Alto Vitoria, São Brás e Capinzal. 45 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças. Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 32 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 60 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três 
Saltos. 75 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 60 un entre as 
comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 20 
un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 58 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 48 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo 
Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 48 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto 
Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 56 un entre as comunidades de Vila Rural, 
Campina, Linha Tesoura e Lagão. 46 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha 
Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 15 un entre as comunidades Linha Vieira, 
Fartura, Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 15 un entre as comunidades de São Francisco, Linha • Vitoria, Alto Vitória, São Brás e Capinzal. 20 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelão, Nsa das 
Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 10 un entre as comunidades de São Miguel, Ponte 
Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 15 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e 
Arroio Bonito. 15 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  
Santa Luzia e Lajeadinho. 20 un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 15 un 
entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de 
Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 20 un entre as 
comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 20 un entre as 
comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 20 un entre as comunidades de São Luiz, KM 
15, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 100cm: 25 un entre as comunidades de São 
Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 14 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, 
Cirsto Rei e Arroio Bonito. 17 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  
Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 15 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 18 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, 
KM 08 e Encruzilhada. 14 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 17 un 
entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e 
Nova Santa Rosa. 
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3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 120cm: 15 un entre as comunidades de Santa 
Cruz, Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 15 un entre as 
comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de Bugrinho, 
Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 15 un entre as comunidades de São Luiz, KM 
06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.7 -  Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 150cm: 06 un na Comunidade de São Migue1;10 
un comunidade de Santa Maria; 08 un comunidade de Estrela Gaúcha; 07 un comunidade da Campina; 09 
un comunidade da Ponte Alta. 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 200cm: 18 un na comunidade da Ponte Alta; 12 un 
na Comunidade da Santa Cruz. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10: 135 un para manutenção o Pátio 
de Máquinas Municipal e Parque do Lago. 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 35 un para manutenção 
do Pátio de Máquinas Municipal .e Parque do Lago. 

3.5 — P6 DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado no Ginásio de Esportes 35 rn3 e no Cemitério Municipal 110 m3. 

4— PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  
Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de 
validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
tercei: os, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• 

• 
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6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 538.670,00 (quinhentos e trinto e oito mil seiscentos e 
setenta reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
7.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. • 7.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
7.6 - O MUNIC1P10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
7.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do 
Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  Mari  Lucia 
Lazarotto CPF n°759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e 
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Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726 992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e Esportes.Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-27 Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 039.056.669-10 Secretaria de Educação Cultura e 
Esporte,estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21 7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 - DA RESCISÃO 

9.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o • limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
munic.pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8 666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicará  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) mula-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.;) - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel, 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de • defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

• 
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alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o m icipio de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a ução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados á licitação e á execução do rato. 

13 - A orçamentação foi realizada pela Servidora: J Aparecida Alves. 

Secretário de Via 1.1rtk.  

Mari  Lúcia  Laza tto  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONCRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Porte da Empresa: EPP 

Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 75  AREA  INDUSTRIAL 

Assinado de forma 
Nome do Responsável: SIDIMAR BAO EMPREMAC  digital por 

ARTEFATOS EMPREMAC 
DE 

Assinatura: DE .CIM E NTO.cuma0 
LTDA:14540 

 LTD A:14540178000 
0 
  

Te'efones para contato: 46-3550-1819 

Loca e Data: RENASCENÇA, 23 DE OUTUBRO DE 2021 

r ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR  UNIT  RIO R$ 

I 1  hp  740  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,04 — cor natural 35 
MPA 

2 700  Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor natural 35 
MPA 

3 UNID. 110 Meio Fio de Concreto — Curvo 1.00 x 0,30 x 0,10 M 32,00 

UNID. 1200 Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 30,00 

5 UNID. 30 Tubo de Concreto sem armação — o 20 CM 36,00 

6 UNID. 250 Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM 48,00 

7 UNID. 900 Tubo de Concreto sem armação — o 40 CM 60,00 

UNID. 650 Tubo de Concreto sem armação — o 60 CM 95,00 

9 UNID. 200 Tubo de Concreto sem armação — o 80 CM 230,00 

10 UNID. 120 Tubo de Concreto  corn  armação PA1 — o 100 CM 410,00 

II 11 UNID. 60 Tubo de Concreto com armação PAI — o 120 CM 690.00 

r 12 UNID. 40 Tubo de Concreto com armação PAI — o 150 CM 1050,00 

13 UNID. 32 Tubo de Concreto com armação PM — o 200 CM 2.200,00 

14 UNID. 315 Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 90,00 

15 UNID. 35 Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 
x0,12 

120,00 

16 M3  125 Pedra Brita Tipo Po de Pedra 

17 UNID 60 Placa pré moldada em concreto armado com 141 cm x 
50 cm (C X A) 

18 UNID. 50 Pontaletes com encaixe para  places  de 10 cm x 10 cm 
(C x L) com 320 cm de altura. 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 

178000130  Dados: 2021.09.23 
10:25:11 -0300' 



NIENDIEICER Alc CIA LTD  
CNN: 05.267.432/0001-87 - NSC.EST.: 90268260-01 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  
ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 

milieniumpremoldados.ethotaulil.com  

DADOS DO SOLICITANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZ1N1-10 
Secretaria Municipal de Viação e Obras Telefone: (46)3242 1514 

ORÇAMENTO 

• 
PROPONENTE: NIENDIEKER E CIA LTDA  
CNN  DA EMPRESA: 05.267.432/0001-87 - INSC. ESTADUAL: 90268260-01 
PORTE DA EMPRESA: EPP 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 281 KM 16 - PARQUE INDUSTRIAL 
TELEFONE: 46 3242 2571 46 991156689 
MUNICIPIO: CHOPINZINHO - PR - CEP: 85.560-000  
E-MAIL:  milleniumpremoidadosgbotmaii.corn 

! ITEM , DESCRIÇAO r-QUA  
NT.  

UN1D. ! PREÇO 
1  UNIT.  RS 

1 VALOR TOTAL 
I RS 

, 01 
, 02 

i 03 
. 

m.7.10 plo •  copy()  Loox 0,3oXo,locm 110 
1200 

UND I 45,00 
UND : 42,00 

1  
4-- 
! 

4.950,00 
54.400,00 ! WIO FIO RETO 1.00x 0.50x0,10on 

1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO 0.20M  PSI  MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 
1 1,00 METRO. 

30 UND 43,50 1.305,00 

r04 
. 

• i  

-T .11 MO DE CONCRETO SIMPLES DLAMETRO 0,30 M  PSI  MACHO E I:EMI:A, COMPRIMENTO 1 
i ,(..10 MI IRO ...I 

250 

900 

UND 

UND 1".  

1 50,50 
I 

74,50 

12.625,00 

67.050,00 TUI30 DE CONCRETO SIMPIX8 DIAMETRO 0,40 M PS1 MACHO E FEM.,' et, COMPRIMENTO 
I .00 M111Z0 

1)1.-  CONCRETO SIMPLES DIAMETRO 0,60 M L'S1 MACHO E Mt/TA. COMPR 11%4ENTO 
I 90  MEMO  

650 UND 98,50 64•025,00 

¡ 07 .1 1)130 I )L CONCRETO ARMA1Y k.  TIP°  PAM1 0$)M . 200 UND i 215,00 , 43.000,00 
Os 

09 

, ii  

! .12 

, I U13t. )S DL CONCRETO ARMADO (.. IRCULAR, I IR.; PAO I - MACHO E ELMLA  ¡JIM  
; DIAMETR.0 DE 1,00 METROS 1.•: COMPRImmaTo  ix.: Loom.  120 UND , 570 00 , 68.400,00 

TI IBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR, TIPO PAO i - NIACHO E FEMEA COM 
imaSmETRo  DI:  1,20 METROS E COMPRIMENTO DE  LOOM  

60 UND 1 720,00 41200,00 

! .1 UBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR. TiPo pA.o: • MACHO E FEME4 cm 
i DriitmETRo DE 130 METR(.15 E COMPRLMENTO DE 00 M . -4- 

40 UND 1 1.110,00 44.400,00 

TUB°  DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR, TIPO PA02„ MACHO E FEMPA COM DIÂMETRO 
' DE 02 MEIROS E COMPRIMENTO DE 1,0 M ,.. 

32 UND 3.480,00 111.360,00 

Palanque CUTVO concreto  pre-moldado 3, 10x0,1 Ox0, 10cm 315 UND ; 135,00 42.525,00 
i 13  i Marque curvo rnimtre concreto prt-moltisdo 3  IOW,  I 2x0, I 2m 35 UND 1 185,00 1 6.475,00 

TOTAL 1 
563315,00 

CHOPINZINHO 22/09/2021 

I-05267432 /0001 87-1  
-140. 

Sócio • strador: Andreia Niendieker 
RG: 5. 4  9.704-9 

CPF: 758.908.445-04 

NCENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PII 281. KM 16 

BAIRRO INDUSTRIAL 

L,85560-000 CHOPINZINtIO 
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. Município de Chopinzinho  
iv ESTADO DO PARANA 
40  * CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

-11•11r11.!  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 10/08/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONCRETO 

VALOR R$ 538.670,00 

Em atenção à solicitação formulada, informo que existem recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986) F:000 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987) F:504 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 

410  Atenciosamente, 

RODRIGAZfiSKI 
Contabilidade 

LUCIANt11ONTEIRO 
Finée(ro 

1 1 2 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 141/2021 

PREGÃO 

EDITAL N°84/2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEI- 

OS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 



• U'  
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 84/2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 141/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/11/2021 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: ás 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho— Paraná 

www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procopio Kurpel. n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETR6-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das Secretarias 
Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pó DE PEDRA 
E PLACAS PRÉ-MOLDADAS, em conformidade com as condições das clausulas adiante estabele-
cidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11 de novembro de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet)  

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro  sera  um dos Servidores, designados pelo Decreto n° 18/2021, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 



Município de Chopinzinho 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 11 de novembro de 2021 As 09h00min, no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br   

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 11 de novembro de 
2021 As 09h00m1n, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pó 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços maximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.prqov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente, desta licitação, os interessados qualificados como microem-
presa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favoreci-
do estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, 
cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exi- 
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gências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o 
sistema eletrônico do Portal COM PRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do  art.  70  da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas. temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87,  III,  da Lei n°8.666/1993, conforme disposto no item 9.3 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "s m" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.qov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 ás 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados  dire- 
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tamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
ço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Serb  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irris6- 
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rios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 —  DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.bri) 
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JAME 

9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.prpov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á matriz e, quando for o caso. igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT).  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os pregos unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias á execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 
0 envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresá-
rio individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
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11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando â comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SI  OAF;  
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.prgov.brAcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto â apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
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13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz5es de recurso, o processo ficara 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias aDás o 
seu recebimento, 
15.4 -  A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 
15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16- DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

• 

• 
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caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela ori-
ginado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos pregos vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— ExEcupÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua as-
sinatura. 
17.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
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17.3 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
17.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
17.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações traba-
lhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Traba-
lho. 
17.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
17.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
17.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existi-
rem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
17.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
17.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.12 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Munici-
pal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste 
Termo de Referência. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 538.670,00 (quinhentos e trinto e oito mil seiscen-
tos e setenta reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
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18.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
19.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  
Mari  Lucia Lazarotto CPF n°759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
19.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficara 
a cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e Es-
portes. Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-27 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 039.056.669-10 Secretaria 
de Educação Cultura e Esporte,estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
19.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
19.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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20- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
20.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
20.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
20.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
20.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,  pre-
postos ou subordinados. 

20.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto e, ainda: 
20.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-
cal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
20.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
20.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
20.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
20.2.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação; 
20.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
gão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23- DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais.  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proves em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura- 
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cão de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

25 — DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  

26- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
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26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10- Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27- DO FORO 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

Chopinzinho, 26 de outubro de 2021. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRE-
TO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P(5 DE PEDRA E 
PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para aquisição futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-Fios, Tubos de Con-
creto, Palanques, P6 de Pedra e Placas pré-moldadas, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$  

1 1340 M2 36,00 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA  

48.240,00 

2 700 m2 Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 
natural 35 MPA 40,00 28.000,00 

3 110 Unid. 
 

Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 
m 

28,00 3.080,00 

4 2200 Unid. Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 28,00 61.600,00 
5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 20 CM 35,00 1050,00 
6 250 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 30 CM 45,00 11.250,00 
7 900 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 60,00 54.000,00 
8 650 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 60 CM 95,00 61.750,00 
9 200 Unid. Tubo de Concreto sem armação - o 80 CM 200,00 40.000,00 

10 120 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 100 CM 385,00 46.200,00 
11 60 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 120 CM 680,00 40.800,00 
12 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 150 CM 950,00 38.000,00 
13 32 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 - o 200 CM 2.100,00 67.200,00 

14 135 Unid ' 
Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10 85,00 11.475,00 

15 35 Unid ' 
Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12 105,00 3.675,00 

16 145 M3  Pedra Brita Tipo P6 de Pedra 80,00 11.600,00 

17 200 Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) 35,00 7.000,00 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. 75,00 3.750,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO 538.670,00 

1.2 - Os materiais a serem adquiridos são os seguintes: 

1.2.1 -  PAVER:  peças pré-moldadas de concreto destinadas na pavimentação, utilizadas em praças, passeios, 
ruas, avenidas, estacionamentos, pátios industriais, pátios de escolas, prédios públicos e calçadas. Também, 
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utilizados em reparos nas calçadas, quando necessário a manutenção de tubulações de esgoto e agua, além 
de beneficiar e auxiliar aqueles que possuem deficiência visual. 

1.2.2 - MEIO-F10: Dispositivos posicionados lateralmente ao pavimento, com finalidade de direcionar o trafego 
e conduzir as aguas até as bocas de lobo. 

1.2.3 - TUBOS DE CONCRETO: utilizados em obras para ampliação de sistema de esgoto sanitário e aguas 
pluviais, drenagem de rodovias, galerias e bueiros deste município. 

1.2.4 - PALANQUES:  Sao  peças pré-moldados em concreto, fabricadas com concreto especifico para suportar 
as variações climáticas, também, cercar  areas  e terrenos públicos, de forma a garantir a segurança destas 
propriedades e delimitar sua extensão. 

1.2.5 — PÓ DE PEDRA: material utilizado em pequenas reformas, manutenções das calçadas,  patios  escolares, 
postos de saúde, assentamento de  pavers  e, reparos e construções de caixas de concreto para bocas de lobo. 

1.2.6 — PLACAS DE CONCRETO E PONTALETES: material utilizado para construção de pontos de embarque 
e desembarque de passageiros de ônibus escolares. 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - 0 poder administrativo conferido para a administração pública para atingir o fim público, representa um 
dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em beneficio da coletividade e seus indiví-
duos. A necessidade de tornar a atuação mais célere é o dever da boa administração. Sendo assim, a abertura 
do processo licitat6rio para a aquisição dos materiais aqui exposto, tem a função de dar comodidade e locomo-
ção daqueles que deste desfrutam. 
2.2 - A segurança da propriedade pública com a utilização dos palanques, além de embelezar a cidade, tor-
nando assim, um ambiente agradável aqueles que por aqui passam. 
2.3 - Com a aquisição destes materiais, obras que se encontram em andamento poderão ser realizadas simul-
taneamente, como é o caso da obra do lago, onde se utilizará esses materiais para a confecção das calçadas, 
divisão de acesso livre e restrito, entre outras finalidades. 

3- LOCAIS DE APLICAÇÃO 

3.1 -  PAVER:  o material  paver  terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.1.1 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,04 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
calçada no Ginásio de Esportes e Parque dos Lagos :540 m; 200 m Campo no Menino Deus, Praça da Comu-
nidade de São Francisco e Paquinho do Bugre;.600m Cemitério Municipal. 
3.1.2 - Quanto ao  PAVER  de concreto 0,20 x 0,10 x 0,06 cor natural 35 MPA: Construção e manutenção de 
Calçada no Ginásio de Esportes, Parque dos Lagos e Parquinho do Bugre 700m; 

3.2 - MEIO-FIO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.2.1 - Quanto ao MEIO-F10 de concreto, reto, 1,00 x 0,30 x 0,10m: - Centro 150 un; Bairro Nossa Senhora 
Aparecida 200un; Bairro São Sebastião 100 un; Bairro San Genaro 100 un; Bairro Menino Deus 100 un; Bairro 
Cristo Rei 100 un; Bairro São José 100 un; Bairro Casarão e  Verdi  100 un; Bairro Frei Vitor 150 un; Bairro  Sao  
Miguel 100 un.Novo Horizonte 1000 un. 
3.2.2 - Quanto ao MEIO-F10 de concreto, curvo, 1,00 x 0,30 x 0,10m: Centro 10 un;Bairro Nossa Senhora Apa-
recida 20 un; Bairro São Sebastião 10 un; Bairro San Genaro 10 un; Bairro Menino Deus 10 un; Bairro Cristo 
Rei 10 un; Bairro  Sao  José 10 un; Bairro Casarão e  Verdi  10 un; Bairro Frei Vitor 10 un; Bairro  sac)  Miguel 10 
un. 
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3.3 - TUBOS DE CONCRETO: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 20cm: Bairro  Sao  José 

3.3.1 - Quanto ao tubo de concreto sem armação o 30cm: 15 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 25 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria,  Sao  Brás e Capinzal. 25 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelao, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 20 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 25 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 12 un entre as 
comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 30 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 12 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 16 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo An-
tônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 20 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugri-
nho, Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradao. 30 un entre as comunidades de Linha AraIdi, Santa Hele-
na e Linha Alegria. 20 un entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 19, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Ama-
rela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.2 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 40cm: 52 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 62 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria,  Sao  Brás e Capinzal. 80 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamela°, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 74 un entre as comunidades de são Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 72 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 90 un entre as 
comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 70 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 85 un entre as comunidades de 
Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 90 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 75 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, 
KM 08 e Encruzilhada. 60 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Con-
quista e Paradao. 90 un entre as comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Ama-
rela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.3 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 60cm: 62 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 40 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria,  Sao  Brás e Capinzal. 45 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelao, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 32 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 60 un entre as comunidades de Passo Da Erva, Linha Mafioleti e Três Saltos. 75 un entre as 
comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 60 un entre as comunidades de Santa 
Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 20 un entre as comunidades de 
Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 58 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha 
Dalegrave. 48 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, 
KM 08 e Encruzilhada. 48 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do Bugrinho, Nova Con-
quista e Paradao. 56 un entre as comunidades de Vila Rural, Campina, Linha Tesoura e Lagao. 46 un entre as 
comunidades de  Sao  Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa 
Rosa. 

3.3.4 - Quanto ao tubo de concreto sem armação, o 80cm: 15 un entre as comunidades Linha Vieira, Fartura, 
Gramados, Alto Gramado, Capivarinha. 15 un entre as comunidades de  Sao  Francisco, Linha Vitória, Alto Vitó-
ria,  Sao  Brás e Capinzal. 20 un entre as comunidades de Santa Cruz, Gamelao, Nsa das Graças, Linha Apra-
cida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 10 un entre as comunidades de  Sao  Miguel, Ponte Alta, Passa Quatro, 
Nsa de Fatima. 15 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei e Arroio Bonito. 15 un 
entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  Santa Luzia e Lajeadinho. 
20 un entre as comunidades de Bugre Alto, Agua Branca e Passo do Sol. 15 un entre as comunidades de En-
vernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antô-
nio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilhada. 20 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, 
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Barra do Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 20 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e 
Linha Alegria. 20 un entre as comunidades de São Luiz, KM 15, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, 
Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.5 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 100cm: 25 un entre as comunidades de São Miguel, 
Ponte Alta, Passa Quatro, Nsa de Fatima. 14 un entre as comunidades de Santa Inês, Mato Branco, Cirsto Rei 
e Arroio Bonito. 17 un entre as comunidades de Santa Maria, Palmeirinha, Barra Grande, Volta do  Luciano,  
Santa Luzia e Lajeadinho. 15 un entre as comunidades de Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 18 un 
entre as comunidades de Santo Antônio, Capitel Santo Antônio, Samambaial, Linha Silva, KM 08 e Encruzilha-
da. 14 un entre as comunidades de Linha Araldi, Santa Helena e Linha Alegria. 17 un entre as comunidades de 
São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.6 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1 , 0 120cm: 15 un entre as comunidades de Santa Cruz, 
Gamelão, Nsa das Graças, Linha Apracida, Estrela Gaúcha e Linha Bahia. 15 un entre as comunidades de 
Envernainha, Linha Gaio e Linha Dalegrave. 15 un entre as comunidades de Bugrinho, Alto Bugrinho, Barra do 
Bugrinho, Nova Conquista e Paradão. 15 un entre as comunidades de São Luiz, KM 06, Linha Iguaçu, Linha 
Grigoleto, Agua Amarela, Linha Gressana e Nova Santa Rosa. 

3.3.7 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1, o 150cm: 06 un na Comunidade de São Migue1;10 un 
comunidade de Santa Maria; 08 un comunidade de Estrela Gaúcha; 07 un comunidade da Campina; 09 un 
comunidade da Ponte Alta. 

3.3.8 - Quanto ao tubo de concreto com armação PA1 , 200cm: 18 un na comunidade da Ponte Alta; 12 un na 
Comunidade da Santa Cruz. 

3.4 - PALANQUES: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.4.1 - Quanto ao palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10: 135 un para manutenção o Pátio de 
Máquinas Municipal e Parque do Lago. 

3.4.2 - Quanto ao palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12: 35 un para manutenção do 
Pátio de Máquinas Municipal .e Parque do Lago. 

3.5 — PO DE PEDRA: este material terá aplicação nos seguintes lugares: 

3.5.1 - Utilizado no Ginásio de Esportes 35 m3  e no Cemitério Municipal 110 m3. 

4— PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solici-
tação conforme necessidade da Administração. 

4.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito 6 Rua Santos  Du-

mont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 

4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor es-
pecialmente designado: 
5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
6.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
6.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 538.670,00 (quinhentos e trinto e oito mil seiscentos e setenta 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secreta- 
ria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
7.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F. 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
7.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização. 
7.6 - O MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
7.7 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
7.8 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao forneci-
mento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor 
Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  Mari  Lucia Lazarotto 
CPF n° 759.111.409-34 Secretaria de Educação Cultura e Esportes. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficara a cargo do 
Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Roseli 
A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e Esportes.Fiscal Substituto a cargo 
da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-27 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 039.056.669-10 Secretaria de Educação Cultura e Esporte,estando sujeito a 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder confor-
me os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos. 
8.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

9.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
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prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução da ARP/Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°  8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no Contrato. 

• 

• 
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12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato: 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATA-
DA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimen-
to da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e a execução do Contrato. 

13 - A orçamentação foi realizada pela Servidora: Juliane Aparecida Alves. 

Chopinzinho, 24 de setembro de 2021. 

Glacir Zanata 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos.  

Mari  Lúcia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE 
PEDRA E PLACAS  PRE-MOLDADAS 

ANEXO—li 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo RG  CPF (endereço) propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
84/2021, conforme abaixo discriminado: 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agencia e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pó DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
, C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

n° 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pb DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° , C.N.P.J. n° 

 DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no. perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P6 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO — VI 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a modali- 
dade n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1* Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1* Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P(5 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e , na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e , brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na , denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-
FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 -  A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco I dias  
ao6s o seu recebimento, 
2.3 -  A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 -  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
Vies,  sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISAO/ALTERAGÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
éncia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
gos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
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4.3 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passara por verificação da qualida-
de, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administra-
ção. 
4.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
4.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações traba-
lhistas e previdenciarias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.5 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinagão dos serviços. 
4.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.12 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 538.670,00 (quinhentos e trinto e oito mil seiscen-
tos e setenta reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e Espor-
tes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
5.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Ur-
banos e  Mari  Lucia Lazarotto CPF n°759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departa-
mento de Agricultura, e Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação 
Cultura e Esportes.Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 
103.682.429-27 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 
039.056.669-10 Secretaria de Educação Cultura e Esporte,estando sujeito à conferência quantita-
tiva e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
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7.1.3 - Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual consta-
rão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.2.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 -  Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERACOES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.bri. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
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13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e á proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que 6 parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 

• 

Descrição dos Itens e Preços Registrados 
Item Quant Unid. Descrição do Produto Marca  Unit. R$ Total R$ 



• 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 11 de novembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-RA DE 
MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALAN-QUES, PÓ 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. Valor máximo estimado: R$ 538.670,00. Gênero: Material de 
Consumo. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 



illvip 
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE 

DATAS' LEILOO 10,11-1"1 AS 101400  -  DATA?' LEILOO 1111141 AS 101100
• 

bradesco 

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob 0° 12/96 e JUCESP sob 
n° 1086, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A. inscrito 
no CNPJ sob n° 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1° ou 2°) do imóvel abaixo descrito. nas 
dates. hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via 
www.lellaovip.com.br. Localização do 1m6ye1:  Palo  Branco-PR. Trevo da Guarany. R. Tamoio, 836, Ap. 1004, 
nos  pay.  11° e 12°,  corn {area  pra. de 131,20m°. no  Ed.  Comercial e Readencial Monte Sinal, com 2 vagas de 
garagern,. Mato. 20.893 do RI local. Obs.: Vagas de garagem não numeradas na matricula. No IPTU consta que 
estão vinculadas ao imdivel as vagas n°s 19 e 20. Ocupado.  (AF).  1° Leilão: 10/11/2021. às 10.00h. Lance mínimo; 
Rã 1.023.115,09 2'  WNW  12/11/2021, is 10:00h. Lance mínimo: RS 789.812,28 (caso não seja arrematado 
no 10  leilão). Condição de pagamento:  ft  vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: 0 
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedêncla ao evento. 
O Fiduciante  sari  comunMado das datas, horirios e local de realização dos ledões. para no caso de interesse, 
exercer o direito /e preferência na aquisição do imóvel. polo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas. 
na  forma estabelecIda no parágrafo 2.-B do artigo 27 datei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os 
interessados devem cormultar as condições de pagamento e venda clos moveis disponíveis nos  sites:  www. 
bradesco.com.br  o www.ledaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente 
de Paulo Albuquerque Costa Filho Leiloeiro Oficial JUCEMA n° 12/96 e JUCESP n° 1086 
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DIARI° DO  SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição no 8003 J  Pato Branco. 27 de outubro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CAMARO MUNICIPAL OE  PATO BRANCO. ESTADO  00 PARANA 
*0000 00 REPUBUCAP,A0 04 UCITACAO • PREGA0 ELETROMCO W11/2021  

MATO:  Cosineapilo4.serao,a peirs emicimanio centers 0 Verona. 0. OPentsestve be• 
peen. <mum bob,  ai  Mere. beds.,, has dedendenctes  da contratara  pre co vaaisas 
porancaree• 6 bole de Caen harrisa de Tao Banco de =do 3 iegoleolo ramie • 
eiperiordes arr.. eSeil • eina arms 
PRECOS MAIONCM NEW  ÚNICO  Coder oar., quantidado .51040 .0. Woe 2.300.  ornou  
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TIM meow redo. CRTIBRIO OE AAOASIENTO: Irma drown wear 
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O Eder code •• ddro  mi  via ore morrencomrote. sea*01 co me, 
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SON OS WYO.. la CY.. Marled de Pao Damn no Nano de eat.. Omias 
osa0 yams. ansolateacsoopaaanatorasobr 
Par Irmeo. 20 de oce-Moda2021. -ROOMOOSARTOR MAYEN .Pnegoreo 

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL FuNDEPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 142e/2021 - GMS/FUNDEPAR 

PROTOCOLO (100 1604114002 OBJETO: reparos na Colégio Estadual Santa 
Cetenna. no Municipio de  Coronet  DOMill9Of Soares/PR. DATA E HORÁRIO 
DA DISPUTA: 12 de novembro 4. 2021, ha 98:30)00.,  horse  e  Uinta  minutos 

por meio de sistema eletrOnico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO: RS 
443.222.06 (quatrocentos e quarenta e trits dutenlos e Ante e  dots teals  e 
seis centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS 
INSTRUTORES: encontren-se a drsposigao no portal 6:699,92185Q.asmgg 
- PREGÃO ELETRÔNICO 00 BANCO 00 BRASIL. pesqui. avangada 
(INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL).  
Tampion  no ponal ashOmotasoarangsm 000 110  no ha Consulta a LicitriaDes:  
Consults  de  Edited,.  Inrormagdes: (41) 325043286 041 (41) 325043302. DATA: 
25/10/2021 Comissbo Permanente de Mcitacão. 

Associarsto AMIGOS DOS ANISAMS DE MARIOPOLIS - AAMAR  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presdente A. Associac. Amigos dos  Animals  /0 Markipolis - AAMAR. no 
uso de suas atribuicOes estatutierias:  convoca os SOLOS 0 domais pessoas 
interressadas para parouparern da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Sue  sera  
real.de  no dia 27 de Outubro de 2021.00 Rua Nove. n° 1482. Bairro Novato 
Contro.nacidade de MantSparaPr. as 201100rnin. om prone00 convocsoBo,  corn  
a presença da maiona dos saios  present.  e tbeleft GMT • bebOseirbl. OU as 
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deliberar sobro a  'equate  adern do dia: 

a) Eteit3o da nova  dire..  pare 0 novo  Mena:  

b) Mara.°  de E 00,440 Social: 

t) Outros assunta de 105000050 9.00  

MetiOpoks. 263.  Outubro  de 2021. 

Jorge WO Merlin -  Presidente  
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N. 210 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
&multi: Regulamenta a concessão de diana e adia010me00t0 a 
empregados e rnembros de Conselhos do CONIMS que. a serviço. 
deslocarem-se a trabalho, em cariter eventual OU transdorio. 
REsoLugAo N.211 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
Súmula: D.sp0e sobre a industio de exame rta tabela de credenciamento 
00002/2017. 
A Integra encentrease disponivel nos seguintes endorepos eletrtfnices: 

• • )!..f", p,:en,a•  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregao. Edital n° 84/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 11 
de novembro de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTU-RA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, 
TUBOS DE CONCRETO, PALAN-QUES, PO DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
Valor máximo estimado: R$ 538.670,00. Género: Material de Consumo. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel. n° 3.811 - Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: wwx.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 84-2021 - PE -  RP  MATERIAIS DE CONCRETO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 11 de novembro de 2021, As 09:00 
(nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTU-RA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALAN-
QUES, P45 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. Valor 
máximo estimado: R$ 538.670,00. Gênero: Material de 
Consumo. 0 Edital encontra-se i disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:3338FA64 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 27/10/2021. Edição 2378 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

O  



(.) Lecoleca 
M. CONSTRUÇÃO LTDA. 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua João Lacerda 
Caldas, n° 423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, neste 
ato representada pelo Sr Alexandro de Oliveira, portador da carteira de identidade RG 
n° 4.637.262 0 e inscrito no CPF sob n° 819.721.489-15, Rua  Dr.  Laranjeiras n. 1014 
Ap. 03 - Centro - Guarapuava - Pr, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
84/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  UNIT.  R$ TOTAL R$  

2 700 m2 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — 
cor natural 35 MPA LECOLECA R$ 39,00 R$ 27.300,00 

TOTAL R$ 27.300,00 

Valor da Proposta: R$ 27.300,00 (Vinte e sete mil e trezentos reais.) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO 

 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual: 90.262044-34 

Rua Professor  Becker,  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR E-Mail:  gpuava0uol.cr_)rr.b, 

e  



(%) M. 
LecoLeca 
CONSTRUÇÃO LTDA 

- ¡Fig  

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Os produtos uma vez solicitados serão entregues no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

Dados da Bancários: 

Banco do Brasil 

AG: 0299-2 

C/C: 25106-2 

• 
Guarapuava, 11 de novembro de 2021 

LecoLeca Materi is de Construção Ltda 

CNPJ: 77.603.892/0001-40 

Alexandro de Olive'p 

Sócio Administrador 

CPF: 819.721.489-15 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscriçao Estadual: 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker,  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2221 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR E-Mali:  gpuava4juoLcr,tr.or 



Lecoleca 
M. CONSTRUÇÃO LTDA. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua  Joao  Lacerda 
Caldas, n° 423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, neste 
ato representada pelo Sr Alexandro de Oliveira, portador da carteira de identidade RG 
n°4.637.262 0 e inscrito no CPF sob n° 819.721.489-15, Rua Dr..Laranjeiras n. 1014 
Ap. 03 - Centro - Guarapuava - Pr, propõe fornecer ao Município de Chopinzinh'o-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
84/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

17 200 Unid • 
Placa  pre  moldada em concreto armado 
com 141 cm x 50 cm (C X A) LECOLECA R$ 35,00 R$ 7.000,00 

TOTAL R$ 7.000,00 

Valor da Proposta: R$ 7.000,00 (Sete mil reais.) 

Validade da Proposta. 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.692/0001-04 - Inscrição Estadual: 9(1.262.044-34 

Rua Professor  Becker,  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
A CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR E-Mail:  gpuavauol.cr.gr.o, 



(i) LecoLeca 
M CONSTRUÇÃO LTDA 

IG9 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Os produtos uma vez solicitados serão entregues no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

Dados da Bancários: 

Banco do Brasil 

AG: 0299-2 

C/C: 25106-2 

Guarapuava, lide novembro de 2021. 

LecoLeca Materiais de Construção Ltda 

CNPJ: 77.603.892/0001-40 

Alexandro de Oliveira 

Sócio Administrador 

CPF: 819.721.489-15 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual: 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker.  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR E-Mail:  gpuava'Zbuol.crAr.oe 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua João Lacerda 
Caldas, n° 423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, neste 
ato representada pelo Sr Alexandro de Oliveira, portador da carteira de identidade RG 
n° 4.637.262 0 e inscrito no CPF sob n° 819.721.489-15, Rua  Dr.  Laranjeiras n. 1014 
Ap. 03 - Centro - Guarapuava - Pr, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
84/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

18 50 Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 
cm x 10 cm (C x L) com 320 cm de altura. LECOLECA R$ 75,00 R$ 3.750,00 

TOTAL R$ 3.750,00 

Valor da Proposta: R$ 3.750,00 (Três mil setecentos e cinquenta reais.) 

Validade da Proposta. 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - lnscripao Estadual: 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
E-Mail:  gpuava4-a)uol.corror j CEP: 85065-030 -  Guarapuava - PR 



(s) LecoLeca 
M CONSTRUÇÃO LTnA 

I . J., 170 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Os produtos uma vez solicitados serão entregues no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

Dados da Bancários: 

Banco do Brasil 

AG: 0299-2 

C/C: 25106-2 • 
Guarapuava, lide novembro de 2021. 

LecoLeca ter! de Construção Ltda 

CNPJ: 77 3.892/0001-40 

Alexandro de Oliveira 

Sócio Administrador 

CPF: 819.721.489-15 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual: 90.262 044-34 

Rua Professor  Becker.  273 - Alto da XV 
CEP: 85065-030 - Guarapuava -  PR 

sie4e,"0- 

Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
gpuavauol.com.or 



J U NTAV  COMERCI1A: 
DU-PARANÁ  41-00^0—*5"S- 

'VA= & 0LI7EIr.A LA Pm,  gl - 

0.G.C.V.10.N0 77.603.S9Y/1-,4 ') CONTRATO  

NELSON VAL:711:1,Brasileiro,maior,caeado,do oamertiO, 
residente o domicili 4o em ChtenduvastPr.a Av. dos 
Pioneiro SN,portuar';-  da Carteira de identidade civil 
n2-400090, expedio polo in-tituto de identifioatpeo 
do  Parana  e*APC:SO DE OLIVEIRA;prasileiro, maioroa 
nado, do comeraie,repidente e domiciliado em  (Satan..  
duvas  Parana  a Av. ' razia SN, portador da Certeira 
de identidade Oiv:.1:.n2605979 Praxpedido pelo insti 
tuto de identir'eaqao do Paranatieeolvem por este 
inutrumento r.rticular de contrato sooial,conetituir 
uma socied,,:.e mercantil e comercial  or  quotas de res 
pons!liAlidade limitada ,que se regera pélas leis ne 
3.7DO de 10 de Janeiro de 1.919 e n0  4,726 de 13 de 
j•_..1ho de 1.965,pelas demais disposigoea aplicaveis' 
a  °specie  e pelaJ olausulaJ seguinteas 

AFAUSULA  _LYEIRA:- A sociedade girar sob a raz-iio social de / 
vAL:1:1 a OLIVEIRA LTDA,tendo ma sede e for* 

na loon:!i4ade de BA.LdA BC:ITA,V.Unioipio de OATANDUVA3 WANA 

CLAUSULA SE7r.7DA:-  A sociedade  tam  por•objeto mercantil e isomer.-
cial a extraqiic o venda do areia. 

CLAUSULA TE=ZIA:-  0 prazo de duraq.S.o da sooiedade 4 por tempo 
'indetenainado,iniciando  suns  atividades  an 

le  de março de 1.978. 

CLAUEULA ZJAX.As-0  capital social inteiramente intecralizado na 
forma prr!vista neste ato,na importanoia de 04 

150.000,00(cento e cincornta mil cruzeiros),divididas em 150 / 
( canto e cincoenta) quotas de CrS 1.000,00(pum mil oruzeiros) ca 
da uma e fica assim dintAbuido  mitre  os socAos: 
1)- NXN subscreve 75 (setenta e cinco) quotas de 04 

1.00),00(hum mil cruzeiroa) cada uma,totalizando Q4 75.000,00 
(setenta e cinco il cru..7.eiros),inteirsmente integralizado  am  
moedas corrente do paSs neste ato. 

2)- APOr30 DE OLT7MI.tA, subscreve 75(setenLa e cinco) quotas de 
031.00D,00(hum mil cruzeiros) cada uma,totalizando 04 75.000 
,00(setenta: cinco mil cru:airoo) inteimzente integralizad; 
em moeda cor:.mte do  pain  neste ato. 

CLAU51...LA Z.:V.72A:-  As deliteraqOes 3ociais,ainda_que impliquem  GM  
alteraçoes contratuais ,poderao ser tomadas por 

socios que repreentem a maioria absoluta do capital sooialoon-
soante a faculdade diferida  pals  artigo 62,paragrafo 22 do  &tore  
to 57.651, de 19 de jsneiro  dc  1.966. 

CLAUXL,t. JIMTA:-As  quotas de capital da sociedade no poderao / 
ser.tram;feridas ou alienadas a qualquer titulo 

a terceiros sem o consentimento unanime dos demais socios,oaben- . 
do a entes o direits de preferxIcia na sua aquisigao na proporqao 
das quotas que poe-ufr.em. 

CLAU:.:JLA  =ILA:-  0 nocio que desejar trulaferir sua parte do oam 
aegue 

• 
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DO PARANÁ - 

pp-oa 
CONTRATO 5CC/4k: 

0.G.C.E.P.N2 77.603092,0011-4') 

Oontinuaçao... 

-pital,devert notificar ptr escrito a sociedade,disoriminsndo-lhes 
o prego,forma e prazo de pagamento, para que esta atraves dos de 
mais socios exerça ou renuncie o direito de preferenciai  o que 7  
'lever&  fazer dentre de 62 (secent,a) dias a oontar da data do 
recebimento da notifioagno, ou em maior prazo a oriterio do  so  
oio alionante.Decorrido esoe prazo sem que seja exercido o direi 
to de preferencia, a perte do capital podeni ser livremente  trans  
ferido. 

CLAUSULA OITAVA:-A rosponsabilidade doo sooion 4 liaitada a impor 
tanoia total do capital social nos teitloe do 

artigo 22 da lei 3.708 de 10 do Janeiro de 1.919. 

CLA73ULA. ::0;;A A sociearie  cent  administrada pelo sociosAfon  
so  de Oliveira, ao qual compaLe privativa e  in  

dividualmante o uso da firma, e a representeggo ativa e pasaiva 
judicial e extra-judicial da.sociedadepsendo-lhe entretanto mai 
dado 0 seu emprego  am  operugoes 2u negocioa estranhos ao obje 
to social,especialemmae a prestagao de  ovals,  endossos,fiengas, 
ou caugges de favor. 

CLAUSULA DECILA:- aerviçon que prestarem t sooiedadepper  
cabers-0 a titulo de remuneragao prolabore,quen 

tia mensal fixada de comum acordo,at4 os limites de deduoao fie 
cal prevista na le.--islagao do imposto de renda, a qual  sera  is 
Vada a canto de despenas gerais. 

CLAUSULA Dora PaIr.2111A:-Pica investido na fundo  de gerente da 
sociedade o Socio APOUSO  DR  OLIVE/2A, 

para o  quo  fica'dispensLdo de prentagao de oauçao. 

CLAUSULA DMI!-A SETJIMA:-0 ano social 'coincidira com 0 ano civil 
devendo-se a 31 de dezembro de ceda ano 

aer procedido o balanço geral da sociedade,obdecidas as  presort 
goes locals  e tecnicas pertinentes a materia.00 resultadon se / 
rgo divididos entre os uocios proporcionalmente as  sums  quotas 
de capital,podendo os lucros serem distibuidos ou ficarem de 
reserva na sociedade. 

VAL:7/11 Ac ilk LT.. 

./.Y"' — 7, 
41--0040-1856 

CLTSJLA DECE::A 0 falecimcnto de um dos socios dissol 
ver6,nocescariamente a sociedade.000r 

rido o evento entrara a cociedade em liquidaoao,podendo ser liqui 
dente o socio sobrevivente  au  outra pescoa escolhida de oomum / 
acordo  antra  os herdei:va o aquele.Apos a liquidagao, solvidos 
ativo • passivo, sorgo os sooio suportito o os herdeiros do"de 
Cujus" quitados dos aeun haveres se existirem,  eaten  na oonfor-
midade do formal de partilha,dovidamente homologado pela autori 
dedo judioiaria competen- e.ftem,tambemmo liquidonte com o enoar  
Lo  de ultimar definitivamente a extinçao da sociedade,inolusiva 
apresen.zendo para arquivamento o respectivo dictrato sooial no 
regictro do comercio. 



11:71C0t-5e  o qua,Iro social estiver.  composto por  male  de 
. dois socios na ocasiil-o do falecimento do um dos 

oocios primitigos, a sociedade poder continuer com os sobroviven  
ton,  o ainda com maic os herdeiros se for do interesse destes. 

E, por annim torna junto e oontratado,lavram, da  
tam  e acJinam, juntamente com  dues  testemunhas, o presente  ins  - 
trumento, eM cinco  vies  de igual teor e forma, levidemene rubri-
cadas pelos uocios no verso de sues folhas, e 30 obriam fielmen 
te por si c OTA:3 hertleilVS o,_qmpri-3.0  On  todoo termon. 

C-t-nluvas, de evereiro de 1.978 

Testemunhas 
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VALMINI & OLIVEIRA LTDA. 
CNPJ 77.603.892/0001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NELSON VALMINI, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado em Catanduvas - PR, na Av. dos Pioneiros n° 1090, *centro, CEP 
85015-440, portador da Cédula de Identidade RG 400.090 SSP / PR e 
CIC/CPF 015.021.909-15; e AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava-PR, na rua Alcione 
Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, portador da Cédula de 
Identidade RG 605.979 SSP / PR e CIC/CPF 015.022.049-91; sócios 
componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de 
VALMINI & OLIVEIRA LTDA., com sede e foro em Catanduvas - PR, 
na rua Principal s/n°, localidade de Barra Bonita, inscrita no CNPJ sob n° 
77.603.892/0001-40, com contrato social registrado na MM. Junta 
Comercial do Paraná sob n° 412,0000856,4 em 23/02/1978, resolvem por 
este instrumento particular de alteração de contrato modificar seu contrato 
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 capital social no valor de Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil cruzeiros), que com as sucessivas alterações no padrão monetário nacional ficou 
equivalente a R$ 2,00 (dois reais), eleva-se para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo a diferença integralizada 
pelos sócios na seguinte proporção: 
a) o sócio NELSON VALMINI, possuidor de 1 (uma) quota no valor de R$ 1,00 (um 

real), integraliza 9.999 (nove mil, novecentos e noventa e nove) quotas no valor de R$ 
9.999,00 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais) em moeda corrente do Pais neste 
ato; e 

b) o sócio AFONSO DE OLIVEIRA, possuidor de 1 (uma) quota no valor de R$ 1,00 
(um real), integraliza 9.999 (nove mil, novecentos e noventa e nove) quotas no valor de 
R$ 9.999,00 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais) em moeda corrente do Pais 
neste ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: São admitidos, neste ato, a integrar a sociedade ALEXANDRO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava-
PR, na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, centro, CEP 85010-030, portador da Cédula de 
Identidade RG 4.637.262-0 SSP / PR e CIC/CPF 819.721.489-15; e ALEXCIMARA DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, do comércio, residente e domiciliada em 
Guarapuava-PR, na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, 
portadora da Cédula de Identidade RG 5.388.629-9 SSP / PR e CIC/CPF 004.172.099-75. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 quotista NELSON VALMINI, possuidor de 10.000 (dez 
mil) quotas de capital, retira-se da sociedade transferindo de comum acordo a totalidade de 
suas quotas à sócia ingressante ALEXCIMARA DE OLIVEIRA pelo valor nominal de R$ 
1,00 (um real) por quota, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do 
Pais neste ato; e o quotista AFONSO DE OLIVEIRA, possuidor de 10.000 (dez mil) 



VALMINI & OLIVEIRA LTDA. 
CNPJ 77.603.892/0001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
fls.2 

quotas de capital, retira-se da sociedade transferindo de comum acordo 9.800 (nove mil e 
oitocentas) quotas à sócia ingressante ALEXCIMARA DE OLIVEIRA pelo valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) por quota, totalizando R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) em 
moeda corrente do Pais neste ato, e 200 (duzentas) quotas ao sócio ingressante 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota, 
totalizando R$ 200,00 (duzentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os quotistas retirantes dão e recebem das demais quotistas da 
sociedade ampla, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e haveres entre si 
existentes até esta data. 

CLAUSULA QUARTA: Em decorrência das alterações previstas neste instrumento, o 
capital passará a ter a seguinte distribuição entre as quotistas: 

sócio quotas capital-R$ 
1) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA 19.800 19.800,00 
2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 200 200,00 

20.000 20.000,00 

CLAUSULA QUINTA: 0 nome mercantil, VALMINI & OLIVEIRA LTDA., fica 
alterado para LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

CLÁUSULA SEXTA: 0 endereço da sociedade, que era na rua Principal, s/n°, localidade 
de Barra Bonita, Catanduvas - PR, CEP 85015-440, passa a ser rua  Joao  Lacerda Caldas n° 
423, bairro Alto da XV, Guarapuava — PR, CEP 85065-190. 

CLAUSULA SÉTIMA: 0 ramo de atividades, de extração e venda de areia, passa a ser 
comércio varejista de materiais de construção. 

CLAUSULA OITAVA: Ficam investidos na função de gerentes da sociedade, dispensados 
da prestação de caução, os sócios ALEXANDRO DE OLIVEIRA e ALEXCIMARA DE 
OLIVEIRA, cabendo-lhes privativa e individualmente o uso da firma e a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA NONA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeça de exercer atividade mercantil. 

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios declaram, para enquadramento na categoria de 
MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu no ano 
anteior o limite fixado no inciso I do artigo 2° da Lei Federal n° 9.841 de 05/10/1999, e que 
a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3° 
da mencionada Lei. 



Guarapuava(PR), 10 de agosto de 2001 
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VALMINI & OLIVEIRA LTDA. 
CNPJ 77.603.892/0001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
fls.3 

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em 
quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros, a cumpri-
lo em todos os seus termos, elegendo em comum acordo o foro da Comarca de Guarapuava 
para dirimir quaisquer questões dele emanadas. 

Testemunhas: 

SOMA U.UMLATJFI KORZUNE 
CI RG 4.180.58 SSP / PR 

4n,c1A°  
r 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA %94: ik  
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 01 /11 / 2  
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Elaborado por:  
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ 77.603.892/0001-40 • - 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA LIAMTAVEYEM.S.4 
DO PARANA 

ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiy, 
- PR, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,/iiasci 
26/03/1975, do comércio, residente e domiciliado em Guaratim4va - I ,

) 
na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, centro, CEP 85010-030, portádór . _ I; 
RG 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15; e ALEXCIMARA, 
DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Catanduvas - PR, solteira;-rf*idg:1:i0/ 
a 26/08/1977, do comércio, residente e domiciliada em Guarapuava'L-F.k;'' 
na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, 
portadora da C.I. RG 5.388.629-9 SSP/PR e CIC/CPF 004.172.099-75; 
sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o 
nome empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA., com sede e foro em Guarapuava - PR, na rua João Lacerda 
Caldas n° 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.603.892/0001-40, com contrato social arquivado na MM. Junta 
Comercial do  Parana  sob n° 412,0000856-4 em 23/02/1978 e subseqüente 
alteração arquivada sob n° 2001/242934-1 em 01/11/2001, resolvem por 
este instrumento particular de alteração de contrato modificar seu 
contrato primitivo e subseqüente alteração de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome e o estado civil da sócia 
ALEXCIMARA DE OLIVEIRA em virtude do casamento celebrado em 15/02/2003 
conforme termo n° 000269 livro BA-001, folha 001 do Cartório Vitorassi, passando a 
assinar como ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens. 

CLÁUSULA SEGUNDA: É admitido, neste ato, a integrar a sociedade AFONSO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava - PR, casado pelo regime de comunhão 
de bens, nascido a 15/04/1945, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava - 
PR, na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, portador da C.I. 
RG 605.979 SSP/PR e CIC/CPF 015.022.049-91. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 quotista ALEXANDRO DE OLIVEIRA, possuidor de 
200 (duzentas) quotas de capital, retira-se da sociedade transferindo de comum acordo a 
totalidade de suas quotas à sócia ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS pelo 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota totalizando R$ 200,00 (duzentos reais) em 
moeda corrente do Pais neste ato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 quotista retirante da e recebe dos demais quotistas da 
sociedade, ampla, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e haveres entre si 
existentes até esta data. 

CLÁUSULA QUARTA: 0 capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fica 
elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, sendo a diferença de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizada 
pelos sócios na seguinte proporção: O sócio AFONSO DE OLIVEIRA integraliza 
4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 



LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ 77.603.892/0001-40 - So  

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO  SOCIALEMet:opr,puir.- 
fls 2 A7„4 4 

reais) em moeda corrente do Pais neste ato; e a sócia ALEXCIMARA DE  OLIVE  
MIKULIS integraliza 5.500 (cinco mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 5.500 
(cinco mil e quinhentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a redação da cláusula quarta da primeira 
alteração de contrato social que era: Em decorrência das alterações previstas neste 
instrumento, o capital passará a ter a seguinte distribuição entre os quotistas: 

sócio quotas capital-R$ 
1) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA 19.800 19.800,00 
2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 200 200,00  

20.000 20.000,00 
e passa a ser: 0 capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, fica 
assim distribuído entre os quotistas: 

sócio quotas capital-R$ 
1) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS 25.500 25.500,00 
2) AFONSO DE OLIVEIRA 4.500 4.500,00 

30.000 30.000,00 
Em virtude das modificações nas cláusulas anteriores do presente instrumento, a cláusula 
quarta da primeira alteração de contrato social passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA: 0 capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os quotistas: 

sócio quotas capital-RS 
1) ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS 25.500 25.500,00 
2) AFONSO DE OLIVEIRA 4.500 4.500,00 

30.000 30.000,00 

CLAUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula sétima da primeira alteração de contrato 
social que era: 0 ramo de atividades, de extração e venda de areia, passa a ser comércio 
varejista de materiais de construção.; e passa a ser: 0 ramo de atividades é o comércio 
varejista de materiais para construção e transporte rodoviário de cargas. 
Em virtude da modificação, a cláusula sétima da primeira alteração de contrato social 
passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 ramo de atividades é o comércio varejista de 
materiais para construção e transporte rodoviário de cargas. 

CLAUSULA SÉTIMA: Fica excluída a cláusula oitava da primeira alteração de 
contrato social que era: Ficam investidos na função de gerentes da sociedade, 
dispensados da prestação de caução, os sócios ALEXANDRO DE OLIVEIRA e 
ALEXCIMARA DE OLIVEIRA, cabendo-lhes privativa e individualmente o uso da 
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 
ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor. 
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ 77.603.892/0001-40 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, 

CLÁUSULA OITAVA: Fica criada cláusula de administração com a seguinte réa4ão: 
A administração da sociedade caberá aos sócios ALEXCIMARA DE  OLIVE  
MIKULIS e AFONSO DE OLIVEIRA,  corn  poderes e atribuições de aOminist, 
autorizado individualmente o uso do nome empresarial, sendo-lhes en‘ixetail 
vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações .'ou 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos demais sócios. 

CLÁUSULA NONA: Fica criada cláusula de desimpedimento  corn  a seguinte redação: 
Os administradores ALEXCEVIARA DE OLIVEIRA MIKULIS e AFONSO DE 
OLIVEIRA declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita  óu  suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica criada com a seguinte redação: A sociedade  sera  regida 
pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem como 
de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria. 

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 



oritwonagm! 
-20.pARANA 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ 

AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, nascid -(ARAPOPI  
15/04/1945,, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava - PR, 
na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, 
portador da C.I. RG 605.979 SSP/PR e CIC/CPF 015.022.049-91; e 
ALEXCEVIARA DE OLIVEIRA MIKULIS, brasileira, natural de 
Catanduvas — PR, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, 
nascida a 26/08/1977, do comércio, residente e domiciliada em 
Guarapuava - PR, na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 
85065-020, portadora da C.I. RG 5.388.629-9 SSP/PR e CIC/CPF 
004.172.099-75; sócios componentes da sociedade empresarial limitada 
que gira sob o nome empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. - ME, com sede e foro Guarapuava - PR, na 
rua João Lacerda Caldas n° 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.603.892/0001-40, com contrato social 
arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n° 412,0000856-4 em 
23/02/1978 e última alteração arquivada sob n° 2003/227884-5 em 
26/08/2003, resolvem por este instrumento particular de alteração de 
contrato modificar seu contrato primitivo e subseqüentes alterações de 
acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: E admitido, neste ato, a integrar a sociedade 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul - PR, casado 
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido a 26/03/1975, do comércio, residente 
e domiciliado em Guarapuava - PR, na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, centro, CEP 85010-
030, portador da C.I. RG 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15. 

CLAUSULA SEGUNDA: A quotista ALEXCIMARA DE OLIVEIRA MIKULIS, 
possuidora de 25.500 (vinte e cinco mil e quinhentas) quotas de capital, retira-se da 
sociedade transferindo de comum acordo 300 (trezentas) quotas ao sócio ingressante 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota • 
totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato; e 25.200 
(vinte e cinco mil e duzentas) quotas ao sócio AFONSO DE OLIVEIRA pelo valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) por quota totalizando R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 
duzentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: A quotista retirante da e recebe dos demais quotistas da 
sociedade, ampla, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e haveres entre si 
existentes até esta data. 
Em virtude das modificações nas clausulas anteriores do presente instrumento, a 
cláusula quarta da primeira alteração de contrato social passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA: 0 capital social, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os quotistas: 

sócio 
1) AFONSO DE OLIVEIRA 
2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 

quotas capital-R$ 
29.700 29.700,00 

300 300,00 
30.000 30.000,00 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, com poderes e atribuições de administrar, autoriza c9ARAPOr  
individualmente o uso do nome empresarial, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
demais sócios. 

CLÁUSULA QUARTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Da consolidação do Contrato: A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 
alterações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado as disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava - PR, casado pelo regime 
de comunhão universal de bens, nascido a 15/04/1945, do comércio, residente e 
domiciliado em Guarapuava - PR, na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, 
CEP 85065-020, portador da C.I. RG 605.979 SSP/PR e CIC/CPF 015.022.049-91; e 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul — PR, casado 
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido a 26/03/1975, do comércio, residente 
e domiciliado em Guarapuava - PR, na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, centro, CEP 85010-
030, portador da C.I. RG 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15, resolvem 
efetuar a consolidação conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de LECOLECA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e foro da empresa é em Guarapuava — PR, na rua 
João Lacerda Caldas n° 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto o comércio varejista de 
materiais para construção e transporte rodoviário de c 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA 

CLÁUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, 
atividades iniciaram-se em 01 de março de 1978. 

CLÁUSULA QUINTA: 0 capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído entre os quotistas: 

sócios 
1) AFONSO DE OLIVEIRA 
2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 

quotas capital-R$ 
29.700 29.700,00 

300 300,00 
30.000 30.000,00  

S 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer titulo sem o consentimento dos sócios 
remanescentes, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição em igualdade 
de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: 0 sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito aos sócios remanescentes, discriminando o prego, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer 
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os sócios 
perceber a titulo de remuneração pró-labore quantia mensal fixada em comum acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, com poderes e atribuições de administrar, autorizado 
individualmente o uso do nome empresarial, sendo-lhes entretanto vedado o 
seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização dos demais sócios. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 0 administrador declara, sob as penas da 
que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou e 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: A sociedade representada por todos os sócios 
declara, para os fins do artigo 40  da Lei n° 9.841/99, que se enquadra na situação de 
MICROEMPRESA; que o valor da receita bruta anual da sociedade, no ano anterior não 
excedeu o limite fixado no inciso I do artigo 2° da Lei 9.841/99, observado o disposto 
no parágrafo 1° do mesmo artigo; e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no artigo 3° da mesma Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Ocorrendo falecimento ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
PARAGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio - 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: 0 ano social coincidirá com o ano civil, e ao seu 
término em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios se reunirão para deliberar sobre as contas e designar administradores quando 
for o caso, sendo disponibilizado aos sócios não administradores o acesso aos 
documentos até trinta dias antes da reunido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: A sociedade  sera  regida pelos artigos da Lei 
10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem como de forma supletiva e 
no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais 
pertinentes A. matéria. 
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME 
CNPJ 77.603.892/0001-40 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAC 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. A 

E, por por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME 
CNPJ 77.603.892/0001-40 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapuava 
casado pelo regime de comunhão universal de bens. nascid ot14  
15/04/1945, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava - PR, ..)-YL—„, 
na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 85065-020, 
portador da Cd. RG 605.979 SSP/PR e CIC/CP17  015.022.049-91; e 
ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Laranjeiras do 
Sul — PR, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido a 
26/03/1975, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava - PR, 
na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, centro, CEP 85010-030, portador da C.I. 
RU 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15; sócios 
componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. - ME, com sede e foro Guarapuava — PR, na rua João Lacerda 
Caldas n° 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.603.892/0001-40, com contrato social arquivado na MM. Junta 
Comercial do Paraná sob ri° 412,0000856-4 em 23/02/1978 e última 
alteração arquivada sob n° 2006/006818-3 em 18/01/2006, resolvem por 
este instrumento particular de alteração de contrato modificar seu 
contrato primitivo e subseqüentes alterações de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira da consolidação efetuada 
na terceira alteração contratual, que passa a ter a seguinte redação: A sociedade tem 
por objeto o comércio varejista de materiais de construção, execução de obras de 
construção civil e de urbanização, e o transporte rodoviário de cargas municipal, 
intermunicipal e interestadual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
fica elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo a diferença de R$ 
470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) integralizada pelos sócios na seguinte 
proporção: 

a) o sócio ALEXANDRO DE OLIVEIRA, que possuía R$ 300,00 (trezentos 
reais), integraliza R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais), sendo R$ 
400,00 (quatrocentos reais) da cont& de Lucros Acumulados e R$ 24.300,00 
(vinte e quatro mil e trezentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato; e 

b) o sócio AFONSO DE OLIVEIRA, que possuía R$ 29.700,00 (vinte e nove mil 
e setecentos reais), integraliza R$ 445.300,00 (quatrocentos e quarenta e cinco 
mil e trezentos reais), sendo R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) 
da conta de Lucros Acumulados e R$ 405.700,00 (quatrocentos e cinco mil e 
setecentos reais) em moeda corrente do Pais neste ato. 
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_, .... . 
Em virtude das modificações contidas nesta clausula, a cláusula quinta da consolid 
efetuada na terceira alteração de contrato social passa a ter a seguinte redação:  ---.----- 

CLÁUSULA QUARTA: 0 capital social, no valor de R$ 500.000,00 ... ., 
.. ... - 

(quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 - -, - 
(um real) cada uma, totalmente integ,ralizado, fica assim distribuído entre os 
quotistas: 

sócio 
1) AFONSO DE OLIVEIRA 
2) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 

quotas capital-R$ 
475.000 475.000,00 
25.000 25.000 00 

500.0(10 500.000,00  

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapuava PR), 28 de dezembro de 2007. 
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E 

CNPJ 77.603.892/0001-40 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Guarapua 
casado sob o regime de com unhâo universal de bens, na 
15/04/1945, do comercio, residente e domiciliado em Guarapuav K4t- 
na rua Alcione Bastos n° 137, bairro Alto da XV, CEP 8506540 RAP0*-  - 

portador da C.I. RG 605.979 SSP/PR e CIC/CPF 015.022.049-91; e 
ALEXANDRO DE-OLIVEIR*--brasileiro-,--natural de Laranjeiras do 
Sul — PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido a 
26/03/1975, do comércio, residente e domiciliado em Guarapuava - PR, 
na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, apto. 3, centro, CEP 85010-030, portador 
da C.I. RG 4.637.262-0 SSP/PR e CIC/CPF 819.721.489-15; sócios 
componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP, com sede e foro Guarapuava — PR, na rua João Lacerda 
Caldas n° 423, bairro Alto da XV, CEP 85065-190, inscrita no CNPJ sob 
n° 77.603.892/0001-40, com contrato social arquivado na MM. Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41200008564 em 23/02/1978 e última 
alteração arquivada sob n° 20083180770 em 30/07/2008, resolvem por 
este instrumento particular de alteração de contrato modificar seu 
contrato primitivo e subsequentes alterações de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: E admitida, neste ato, a integrar a sociedade RITA 
TOCZEK DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Guarapuava — PR, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascida a 22/05/1973, do comercio, residente e 
domiciliada em Guarapuava - PR, na rua  Dr.  Laranjeiras n° 1014, apto. 3, centro, CEP 
85010-030, portadora da C.I. RG 5.828.591-9 SSP/PR e CIC/CPF 811.437.619-87. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 quotista AFONSO DE OLIVEIRA, possuidor de 
475.000 (quatrocentos e setenta e cinco mil) quotas de capital, retira-se da sociedade 
transferindo de comum acordo 5.000 (cinco mil) quotas à sócia ingressante RITA 
TOCZEK DE OLIVEIRA pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota 
totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do Pais neste ato; e 
470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas ao sócio ALEXANDRO DE OLIVEIRA 
pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) por quota totalizando R$ 470.000,00 
(quatrocentos e setenta mil reais) em moeda corrente do Pais neste ato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 quotista retirante da e recebe dos demais quotistas da 
sociedade, ampla, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e haveres entre si 
existentes até esta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações previstas neste instrumento, 
o capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, 
passará a ter a seguinte distribuição entre os quotistas: 

Sócios quotas capital-R$ 
1) ALEXANDRO DE OLIVEIRA 495.000 495.000,00 
2) RITA TOCZEK DE OLIVEIRA 5.000 5.000,00 

500.000 500.000,00 



DE OLIVEIRA 
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E 

CNPJ 77.603.892/0001-40 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

COMERCIAL. 

110 PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula terceira da consolidação efet 
terceira alteração contratual, com redação atualizada pela cláusula primeira d 
alteração contratual, que passa a ser: A sociedade tem por objeto o comércio v sej 
de materiais de construção, execução de obras de construção civil e de urbanilaça0 RR' AFKi 
construção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto, fabricação de 
estruturas pré-moldadas de concreto armado, fabricação de estruturas metálicas e 
esquadrias de metal, e transporte rodoviário de cargas municipal, intermunicipal e 
interestadual. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Guarapu 

OFEJATillib 
!.  wit  'AM OLIV  -As :4' 

A TOCZ K DE OLIVEIRA 
' 

 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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AGENCIA REGIONAL DE GUARAPUAVA 
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(PR), 30 de agosto de 2010. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO 1)0 PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL TITULAR 

AVENIDA MANOEL RIBAS N° 500 -  FORUM  ESTADUAL - VILA NERY REGIANI DE MACEDO 
SANTANA JURAMENTADO 

GUARAPUAVA/PR - 85 070-18 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 

CNPJ 77.603.892/0001-40, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data. 

1111 111111 II III II 11111 III 11111 1111 11 11111 II 
GUARAPUAVA/PR, 05 de Novembro de 2021 

JUDIcm 

\O NERY REG (Act°.  Distribuidor. Contador. 
Pari:dor. Depositário Público e Avaliador 11- 

judicial 
CNPJ• 77.781.276/0001-89 

'1AliPUAVA -  

(rev st6007-11\FWoo 

Makt‘cO
aFt060,s\  

0.\\f\s'o 

 06<e0o e C, ontc 

IPOd\pio de G`oo901..vo\Ao -Ok 

 

Custas = R$ 37,47 

Pagina 0001/0001 

Qualquer rasura ou entrelinha, tomará nula esta Certidão. 

iVery Re-giant de iViacedo 
ONTADOk. ,,,V7TiDOP. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.•-rk  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.603.892/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/02/1978 

NOME EMPRESARIAL 
LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
......., 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAO LACERDA CALDAS 

NÚMERO 
423 

COMPLEMENTO 
CXPST 222 

CEP 
85.065-190 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO DA XV 

MUNICÍPIO 
GUARAPUAVA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
exatakorzune@ig.com.br  

TELEFONE 
(42) 3623-8642 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  ....on.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



• S  
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 ás 10:16:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 77.603.892/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 13:25:26 do dia 18/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2022. 
Código de controle da certidão: CCC4.F65B.BAC6.A4F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°025313783-64 

1-) i!rite  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.603.892/0001-40 
Nome: LECOLECA MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 26/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1  del  

Emitido via  !Women  Pública (29/10/2021 10:02:47) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA' 
Secretaria Municipal de Finanças 

Rua Brigadeiro Rocha, 2777 - Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA 42023 /2021 

CONTRIBUINTE:LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CPF/CNPJ:77.603.892/0001-40 

ENDEREÇO:R. JOAO LACERDA CALDAS N°: 423 ALTO DA XV 

FINALIDADE:Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima 
identificado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do 
Município de Guarapuava até a presente data. 
Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública 
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período 
nesta certidão compreendido. 

A presente certidão é válida por 90(noventa) dias, a contar da data de emissão da mesma. 

Guarapuava, 19/08/2021 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 631677631631677 

• 



CAL 46.  
CAIXA ECONCMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.603.892/0001-40 

Razão Social: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTUCAO LTDA 

Endereço: RUA JOAO LACERDA CALDAS 423 / ALTO DA XV / GUARAPUAVA / PR / 85065-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2021 a 29/11/2021 

Certificação Número: 2021103101365135104686 

Informação obtida em 05/11/2021 11:27:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

c: 



PODER aiDiClAE10 
JUSTIÇA DO TRAPAIH 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.603.892/0001-40 
Certidão n°: 21357548/2021 
Expedição: 06/07/2021, As 17:27:49 
Validade: 01/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.603.892/0001-40, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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LecoLeca 
M. CONSTRUÇÃO LTDA. 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO  - III  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua João Lacerda 
Caldas, n° 423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Guarapuava, 08 de novembro de 2021. 

LecoLeca Mate de Construção Ltda 
CNP.J. 7.603.892/0001-40 

Alexandro de Oliveira 
Sócio Administrador 
CPF: 819.721.489-15 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscriçao Estadual! 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker,  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2221 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR E-Mail:  gpuak,afEbuoLccirr.ov 



(S) M. CONSTRUÇÃO LTDA. 
LecoLeca 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO -IV 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua João Lacerda 
Caldas, n° 423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Guarapuava, 08 de novembro de 2021. 

LecoLeca Materiais de Construção Ltda 
CNPJ: 77.603.892/0001-40 

Alexandro de Oliveira 
Sócio Administrador 
CPF: 819.721.489-15 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇA0 LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscripao Estadual: 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker,  273 - Alto da XV 
I CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR 

  

 

Fones:  (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
E-Mail. gpuava(a)uol.corr.or 
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Lecoleca 
M. CONSTRUÇÃO LTDA. 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO -V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua João Lacerda 
Caldas, n°423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, através 
de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Guarapuava, 08 de novembro de 2021. 

LecoLeca Materia e nstrucão Ltda 
CNPJ: 77.603.892/0001-40 

Alexandro de Oliveira 
Sócio Administrador 
CPF: 819.721.489-15 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.  
GNP.):  77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual: 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker,  273 - Alto da XV Fones: (42) 3623-8642 - Fone/Fax: (42) 3035-2223 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR gpuavauoLcorn.br  
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M. CONSTRUÇÃO LTDA. 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO — VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA 

NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, com sede na Rua João Lacerda 
Caldas, n° 423, Alto da XV - Guarapuava - Pr. C.N.P.J. n° 77.603.892/0001-40, neste 
ato representada pelo Sr Alexandro de Oliveira, portador da carteira de identidade RG 
n° 4.637.262 0 e inscrito no CPF sob n° 819.721.489-15, DECLARA sob as penas da 
Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 
parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 
autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 84/2021, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

 

ILECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - inscrição Estadual: 90.262.044-34 

Rua Professor  Becker.  273 - Alto da XV 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR 
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LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 77.603.892/0001-04 - Inscrição Estadual: 90.262.044-34 

• 

 

AR 

 

(%) Lecoleca 
M. CONSTRUÇÃO LTDA 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR 
e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

• Guarapuava, 08 de novembro de 2021. 

LecoLeca MatekJMs de Construcào Ltda 
CNPJ: 77.603.892/0001-40 

Alexandro de Oliveira 
Sócio Administrador 

CPF: 819.721.489-15 

Rua Professor  Becker.  273 - Alto da XV 
CEP: 85065-030 - Guarapuava - PR 
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ARTEFATOS DE CIMENTO 
Blocos de concreto /  Payers  / Lajes / Artefatos em geral 

1153111EZ 

(// 

EDITAI. DE PREGÃO N2 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO:  
PAVERS,  MEIOS-F105, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS  PRE- 
MOLDADAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, estabelecida na ESTRADA MUNICIPAL, 

PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PR, inscrita no CNPJ sob n2  

23.710.246/0001-52, neste ato representada por LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO, cargo de  

SOCK)  ADMINISTRADOR, RG 8.511.556-1, CPF 059.046.049-80, domiciliado junto à Rua Padre 

Anchieta, 4633, Bairro São Cristóvão, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao 

Edital de Pregão Eletrônico n2  84/2021 em epigrafe que tem por objeto Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de  paver,  meio fio, tubos de concreto, palanques, pó de pedra 

e placas pré-moldadas para atender as demandas da municipalidade, em atendimento a as 

Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário  

Valor Total 

1 
Paver  de Concreto — 
0,20 x 0,10 x 0,04 — 
cor natural 35 MPA 

SMZ m2 1.340,00 R$ 36,00 R$ 48.240,00 

Valor Total: R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil e duzentos e quarenta reais reais) 

A validade desta proposta 6 de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

0 prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais. 

Prazo de entrega: conforme cronograma da administração pública. 

Dados bancários do fornecedor: Banco do Brasil, agência 0842-7, conta corrente 23.218.1 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

SMZ ARTEFATOS Dg CINTYEIRELI 
LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO - EPRES. LEGAL 

CPF n° 059.046.049-80 

RUA TREZE DE MAIO, S/N2, PROLONGAMENTO — 85560-000 — CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 23.710.246/0001-52 - I.E. 90709248-86 



SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 1/3 

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR: 

LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil CREA n° PR-

148662/D, nascido em 28 de Janeiro de 1992, natural de Ampere, Estado do Paraná, 

portador da cédula de identidade n° 8.511.556-1 expedida pela SSP/PR, CPF 

059.046.049-80, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta, n° 4633, Bairro São 
Cristóvão, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000, por esse instrumento 

constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as 

seguintes cláusulas: 

Cláusula  la:  A empresa girará sob o nome empresarial de: SMZ ARTEFATOS DE 

CIMENTO EIRELI e terá sede e domicilio na Rua 13 de Maio, S/N°, Bairro São Miguel, 

Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

Cláusula 2-2: 0 Capital Social será de R$ 117.300,00 (Cento e dezessete mil e trezentos 

reais) dividido em 117.300 (cento e dezessete mil e trezentas) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do 

Pais, pelo empresário: 

Empresário Quotas Valor 

Leonardo Moccellin Zuffo 

TOTAL 

117.300 quotas no valor de R$ 117.300,00 

117.300 quotas no valor de R$ 117.300,00 

Cláusula 3: O objetà social da EIRELI será: "Fabricação de artefatos ou produtos de 

concreto ou cimento para uso na construção; Transporte rodoviário de cargas, exceto 

produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual". 

Cláusula 42: A Eireli iniciará suas atividades em 19 de novembro de 2015 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

Cláusula 52: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralizaçã'o do capital social. 

Cláusula 62: A administração da Eireli caberá ao Titular Leonardo Moccellin Zuffo 

com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, seu uso em atividades estranhas 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2015 09:16 SOB N°  41600405218. 
PROTOCOLO: 157315355 DE 20/11/2015. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
9R157315355. MIRE: 41600405218. 
SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 22/11/2015 

...YANNE  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacao de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaóào 



SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 2/3 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. 

§12 - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§22  - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.2  

1.061 da lei 10.406/2002. 

Cláusula 72: A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula 8: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo à empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula 92: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 

Cláusula 102: 0 empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 112: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
Eireli se resolva em relação a seu titular. 

Cláusula 122: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/11/2015 09:16 SOB N°  41600405218. 
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SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 3/3 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 13: Fica eleito o foro de Chopinzinho para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

EIRELI, em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 

em todos os seus termos. 

Chopinzinho/PR, 19 de Novembro de 2015. 

-14217-m,047 4.  
Leonardo Moccellin ZUffo 

OIVN01.130—VA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI — ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
CNPJ: 23.710.246/0001-52 NIRE: 41600405218 1/1  

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR: 

LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil CREA n° PR-148662/D, 

nascido em 28 de Janeiro de 1992, natural de Ampere, Estado do Paraná, portador da cédula 

de identidade n2  8.511.556-1 expedida pela SSP/PR, CPF 059.046.049-80, residente e 
domiciliado .5 Rua Padre Anchieta, n° 4633, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho, Estado do 

Paraná, CEP 85560-000, titular da EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), 

que gira sob o Nome Empresarial de "SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI — ME", tendo 

sua sede em Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua 13 de Maio, S/N°, Bairro São Miguel, 

CEP 85560-000, com Instrumento de Constituição devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n2  41600405218 por despacho em sessão de 22 de 

Novembro de 2015, resolve alterar seu Instrumento de Constituição primitivo mediante as 
seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 endereço da EIRELI que era na Rua 13 de Maio, S/N°, Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. Por este instrumento passa a ser: 

Estrada Rural, S/N°, Zona Rural, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 objeto social da EIRELI que era: "Fabricação de artefatos ou 

produtos de concreto ou cimento para uso na construção; Transporte rodoviário de cargas, 

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual". Por esse 
instrumento passa a ser: "Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou cimento para 

uso na construção; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e transporte 
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e 
i nterestadua I". 

CLAUSULA TERCEIRA: Caberá ao titular Leonardo Moccellin Zuffo, engenheiro civil, a 

responsabilidade técnica da empresa, nas atividades pertinentes 5 Engenharia Civil. 

CLAUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 

vigor. 

Lavrado em uma via, assinado pelo titular. 

Chopinzinho/PR, 13 de Julho de 2017. 

LEONARDO MOCCELLIN ZUff0 

ii g 
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SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI — ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ: 23.710.246/0001-52 NIRE: 41600405218 

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR: 

LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil CREA n° PR-148662/D, 

nascido em 28 de Janeiro de 1992, natural de Ampere, Estado do  Parana,  portador da cédula 

de identidade n2  8.511.556-1 expedida pela SSP/PR, CPF 059.046.049-80, residente e 

domiciliado à Rua Padre Anchieta, n° 4633, Bairro São Cristóvão, Chopinzinho, Estado do  

Parana,  CEP 85560-000, titular da EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), 

que gira sob o Nome Empresarial de "SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI — ME", tendo 

sua sede em Chopinzinho, Estado do  Parana,  na Estrada Rural, S/N*, Zona Rural, CEP 85560-

000, com Instrumento de Constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 

do  Parana  sob n2  41600405218 por despacho em sessão de 22 de Novembro de 2015 e 

primeira alteração devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob n2  

41600405218 por despacho em sessão de 17 de julho de 2017, resolve alterar seu 

Instrumento de Constituição primitivo mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 endereço da EIRELI que era na Estrada Rural, S/N°, Zona Rural, 

Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000. Por este instrumento passa a ser: Chácara 

107-A, Zona Rural, Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 objeto social da EIRELI que era: "Fabricação de artefatos ou 

produtos de concreto ou cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas pré-

moldadas de concreto armado e transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos 

e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual". Por esse instrumento passa a ser: 
"Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou cimento para uso na construção; 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e transporte rodoviário de 

cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual e 

atividades de engenharia". 

CLAUSULA TERCEIRA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

Lavrado em uma via, assinado pelo titular. 

Chopinzinho/PR, 26 de janeiro de 2021. 

LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO 

1/1  
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

4 

Página 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

05904604980  LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/01/2021 17:03 SOB N° 20210170689. 
PROTOCOLO: 210170689 DE 28/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100596361. CNPJ DA SEDE: 23710246000152. 
MIRE: 41600405218. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2021. 
SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME 

OMMINILAMMIOMI 
JUNTA, COW ROAL I 

DO PARANA I  

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

ll 111111 1111111111111 10111111111111111111111111111  

 

Número: 202 1101 522173102960 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIF  IC  A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CNEIS,nos mesmos constatou a INEXISTENCIA, de 
quaisquer pedidos de FALENCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra:  

SAM  ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME 

CNPJ: 23.710.246/0001-52 

Observações: 
Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 1 de novembro de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 
RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICA0:04706914922 

Assinado de forma digital por RODOLFO RAFAEL 
DA CONCEICAO:04706914922 
Dados: 2021.11.01 15:24:34.0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular  

Pagina I de 1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 
- T ....._ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.710.246/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRigAo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D2A2TIAtiDIE20ABIE5RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
11.1.1nIrtr• 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 
CH  107-A 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO  

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
MSIL.ENGENHARIA©GMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9110-3457 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
te... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ordr....•  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...wt..  

• () A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

• 

Emitido no dia 01/11/2021 às 13:29:55 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



MINISTM210 DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
CNPJ: 23.710.246/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:40:36 do dia 27/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2022. 
Código de controle da certidão: 0C9D.OBF5.63E9.C992 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025328271-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.710.246/0001-52 
Nome: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (01/11/2021 13:43:08) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio  Knipe'.  3811 
85560-000 CHOPINZINHO PANA 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NÚMERO 
7833/ 2021 

N° CADASTRO DA EMPRESA 3596-0 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
CPF/CNPJ • 23.710.246/0001-52 RG/Inscr  
Endereço  LOC ESTRADA RURAL Número  
Bairro  ZONA RURAL CEP  85560000 
Cidade  CHOPINZINHO UF • PR 

eLVARA N'...: 215/2015  

FINALIDADE..: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE RE 
REQUERENTE..: 0 MESMO 
OBSERVAÇÃO..: 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DtBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Esta certidão poderá ter a verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
<http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 27/10/2021. 
e no/Número da certidão •  2021/ 7833 

ódigo de autenticidade da certidão: 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Chopinzinho, Pr, 27/10/2021. 



CAIXA 
CAIXA ECONCM;CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 23.710.246/0001-52 

Razão Social: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME 

Endereço: RUA 13 DE MAIO SN /  SAO  MIGUEL / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2021 a 23/11/2021  

Certificação Número: 2021102502264958454877 

Informação obtida em 01/11/2021 13:45:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/11/2021 13:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER jUDiCiARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.710.246/0001-52 
Certidão n°: 46480858/2021 
Expedição: 01/11/2021, as 13:46:49 
Validade: 29/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.710.246/0001-52,  Wk.()  CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ARTEFATOS DE CIMENTO 
Blocos de concreto /  Payers  / Lajes / Artefatos em geral 

ESIVEM 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P6 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO  - III  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI, CNPJ n° 23.710.246/0001-52, com sede na ESTRADA 
MUNICIPAL, PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

-//(  

/2  
/ _ ,j1  VI // 

1' ;47  

7  SMZ ARTEFATOS DE7CIM9NTO EIRELI EONARDO MOCCELLIN ZUFF0P- REPRES. LEGAL 
CPF n° 059.046.049-80 

RUA TREZE DE MAIO, S/Ng, PROLONGAMENTO - 85560-000 - CHOPINZINHO/PR 

CNPJ: 23.710.246/0001-52 - I.E. 90709248-86 



ARTEFATOS DE CIMENTO 
Blocos de concreto /  Pavers  / Lajes / Artefatos em geral 

SWIM  

EDITAL DE PREGÃO N°  84/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  141/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pelo presente instrumento, a empresa SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI, CNPJ n° 23.710.246/0001-52, com sede na ESTRADA 
MUNICIPAL, PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n°  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

-1, 
/ SMZ ARTEFATO DE 1FZÇO EIRELI 
ONARDO MOCCELLIN ZUiTO - REPRES. LEGAL 

CPF n°  059.046.049-80 

RUA TREZE DE MAIO, S/N 2, PROLONGAMENTO - 85560-000 - CHOPINZINHO/PR 

CNRI: 23.710.246/0001-52 - I.E. 90709248-86 



ARTEFATOS DE CIMENTO 
Blocos de concreto /  Pavers  / Lajes / Artefatos em geral 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  141/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P(5 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO - V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI, CNPJ n° 23.710.246/0001-52, com sede na ESTRADA 
MUNICIPAL, PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob 
as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n°  147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

SMZ ARTEFATOS  pt  CIANTO/EIRELI 
LEONARDO MOCCELLIN ZUFFÔr- REPRES. LEGAL 

CPF n°  059.046.49-80 

RUA TREZE DE MAIO, SMQ, PROLONGAMENTO - 85560-000 - CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 23.710.246/0001-52 - I.E. 90709248-86 



ARTEFATOS DE CIMENTO 
Blocos de concreto /  Payers  / Lajes / Artefatos em geral 
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EDITAL DE PREGÃO N°  84/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  141/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONCRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pó 
DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO—VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 

NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  92  DA LEI 

FEDERAL 8.666/93. 

Pelo presente instrumento, a empresa SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI, CNPJ n° 23.710.246/0001-52, com sede na ESTRADA 
MUNICIPAL, PERfMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE CJOPINZINHO-PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob 
as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (c8njuges, companheiros ou 
parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 
3°  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de 
Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com 
função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 
controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados 
ou qualquer outra autoridade ligada A contratagio, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 

RUA TREZE DE MAIO, 5/N2, PROLONGAMENTO - 85560-000 - CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 23.710.246/0001-52 - I.E. 90709248-86 



ARTEFATOS DE CIMENTO 
Blocos de concreto /  Payers  / Lajes /Artefatos  em geral 

ISIVICAM 

09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n°  
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário 
n° 1273953-4/Paranaval-PR-4°  Camara  Civel). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão eletrônico 
n°141/2021, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal 
da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, sendo obrigatório que a declarante comunique ao município 
de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações 
de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável 
técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do 
TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n°  8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

J
// /1 2 

/
/1  

/  1-?/ / 
,.., SMZ ARTEFATOS/DE CY OO EIRELI 
LEONARDO MOCCELLIN ZUFF - REPRES. LEGAL 

CPF n°  059.046.049-80 

RUA TREZE DE MAIO, S/N2, PROLONGAMENTO - 85560-000 - CHOPINZINHO/PR  
CNN:  23.710.246/0001-52 - I.E. 90709248-86 



CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosaempremac.com.br  EMPREMAC 

TUBO DE CONCRETO 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P15 DE PEDRA E PLACAS  PRE- 

MOLDADAS 
PROPOSTA COMERCIAL  

A empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA — EPP, estabelecida na Rua Marechal Hermes da 
Fonseca, 75  Area  industrial cm Renascença-PR, CEP: 85610-000, inscrita no CNPJ: 14.540.178/0001-30, neste ato 
representada por Liliam Lopes Macagnan, sócia, RG: : 7.992.824-0 SSPPR, CPF: 035.557.579-54 residente na Rua 
das Perobas, 120,  Area  Industrial cm Francisco Beltrão- PR. propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em 
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°84/2021, conforme abaixo discriminado: 

Item Especificação Marca Unid Quantidade Valor Unt 
R$ 

Valor Total 
R$ 

7 Tubo de Concreto sem armação — o 
40 CM 

Empremac UND 900 R$ 47,50 RS 42.750,00 

8 Tubo de Concreto sem armação — o 
60 CM 

Empremac UND 650 R$ 84,00 R$ 54.600,00 

9 Tubo de Concreto sem armação — o 
80 CM 

Empremac UND 200 R$ 169,90 R$ 33.980,00 

10 Tubo de Concreto com armação 
PA 1 — o 100 CM 

Empremac UND 120 RS 330,00 RS 39.600,00 

11 Tubo de Concreto com armação 
PAI — o 120 CM 

Empremac UND 60 R$ 498,00 RS 29.880,00 

14 Palanque curvo concreto pré- 
moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 

Empremac UND 135 R$ 75,00 R$ 10.125,00 

15 Palanque curvo mestre concreto 
pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12 

Empremac UND 35 R$ 104,00 R$ 3.640,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$. 214.575,00 (Duzentos e quatorze mil quinhentos e setenta e cinco reais). 

• Validade da proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da aberturada sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
Renascença, 11 novembro de 2021 LILIAM Assinado de forma 

digital por LILIAM 

LOPES LOPES 
MACAGNAN:03555757 

MACAGNAN: 954 
Dados: 2021.11.11 

03555757954 10:41:37-0300' 
Liliam Lopes macagnan 

RG: 7.992.824-0 SSP/PR CPF: 035.557.579-54 sócia 

• 
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As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-P 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida e, 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN,  Area  
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos 
em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 

- FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente as suas participações no capital 
da sociedade. 
§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital 
social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 
Nome (yo)  Cotes Valor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
NERCI DA  SILVA  MACAGNAN 50.00 300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00 600.000 600.000,00  

CLAUSULA SEGUNDA — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

1111.11Y/Miii 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
NIRE: 412.0720629-9 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) LILIAM LOPES MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 035.557.579-54, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 79928240/SESP-PR, expedida em 29/07/2010, residente 
e domiciliada na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43, Cetnro, 
Francisco Beltrao-PR, CEP: 85601-000. 
2) NERCI DA SILVA MACAGNAN, brasileira, maior, casada sob o regim 
de comunhão universal de bens, natural de Francisco Beltrao-PR, 
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 997.733.689-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 53065104/SESP-PR, expedida em 
20/05/2011, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felippi, 1051, Vila 
Nova, Francisco Beltrao-PR, CEP: 85605-330. 
Onicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, SN,  Area  
Industrial i, Renascenca-PR, CEP 85610-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 14.540.178/0001-30, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n° 
412.0720629-9 em 27/10/2011; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP e tem 
sede e domicilio na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Sn,  Area  Industrial i, 
Renascenca-PR, CEP 85610-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2011 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO; TUBOS; GUIAS; 
SARJETAS; BLOCOS DE CONCRETO;  PAVERS;  LAJOTAS; MEIO FIO; MORROES. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e ja integralizadas. em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

8r.  
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Nome ok ICotas jValor R$ 
LILIAM LOPES MACAGNAN 50.00 300.000 1300.000,00 

J300.000,00 NERCI DA SILVA MACAGNAN 50.00 300.000 
, TOTAL 100.00 600.000 00.000,00 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 
a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LILIAM LOPES MACAGNAN, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade com os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros  ern  geral, podendo 
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 
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regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do  
art.  3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo: 
C) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do  art.  3°da mesma Lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrao-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato,  corn  expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
Renascença-PR, 08 de dezembro de 2017. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECIFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Local da Sede: Renascença - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado 6 de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e ás filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

MARMELEIRO, 8 de Outubro de 2021 

Douglas Eduardo Barbieri Scopel  

Distribuidor  

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissao:08/10/2021 18:23 Página 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s't 
.........- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.640.178/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPREMAC TUBOS DE CONCRETO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARECHAL HERMES DA FONSECA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.610-000  
BAIRRO/DISTRITO 

AREA  INDUSTRIAL 
MUNICIPIO  
RENASCENCA 

UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3523-4519 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA siTuAçÁo CADASTRAL 

27/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 13:35:29 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

*WV" 
 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:41:21 do dia 10/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/04/2022. 
Código de controle da certidão: D3EB.E68F.85D0.39B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025271482-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.540.178/0001-30 
Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (25/10/2021 15:25:40) 
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Prefeitura do Município de Renascença - Pr 

Rua Getulio Vargas, n° 901 - Centro - CEP 85610-000 

Telefone (46) 3550-8300. CNPJ 76.205.681/0001-96 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Tributação e Fiscalização 
— 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: 
NOME  
CNPJ/CPF  
ENDEREÇO  
MUNICIPIO...: 

14540178000130 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 
14.540.178/0001-30 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, O - 
RENASCENÇA UF: PR 

Emissão de certidão pelo atend 
FINALIDADE..: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

OBSERVAÇÃO: 

Certidão emitida pelo  Site  Portal do Cidadão do município. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de  
Internet,  no endereço chttp://186.250.38.139:8080/cidadao/>  (Link  

Dados da Certidão: 
Emitida em  25/10/2021. 
Válida até  24/12/2021. 

dk
o/Número da certidão  2021/1564 
digo de autenticidade da certidão: 547678518547678 

Renascença, PR em 25 de Outubro de 2021. 

sua autenticidade na 
no QRcode) 

««««<>QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO<>>>>>»» 

2 '3 5 e 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.540.178/0001-30 

Razão Social:EmPREmAc ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA SN /  AREA  INDUSTRIAL / 
RENASCENCA / PR / 85610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/10/2021 a 15/11/2021  

Certificação Número: 2021101701523155636130 

Informação obtida em 25/10/2021 15:21:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/10/2021 15:21 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Certidão n°: 42992361/2021 
Expedição: 25/10/2021, As 15:26:21 
Validade: 22/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.540.178/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosemoremac com.br  

3SP 

EMPREMAC 
TUSOS Dr CONCAFTO 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 136 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO com sede na na Rua Marechal Hermes da Fonseca, 75  Area  
industrial em Renascença-PR, CEP: 85610-000, inscrita no CNPJ: 14.540.178/0001-30, DECLARA, sob as penas da 
lei, que ndo está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçào, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Renascença, 10 novembro de 2021 
LI LIAM 
LOPES 
MACAGNAN 
:035557579 
54 

Assinado de 
forma digital por 
LILIAM LOPES 
MACAGNAN:0355 
5757954 
Dados: 2021.10.29 
10:25:43 -0300' 

Liliam Lopes macagnan 
RG: 7.992.824-0 SSP/PR 

CPF: 035.557.579-54 
Sócia • 



CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosP,empremac.com.br  

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 1305 DE PEDRA E PLACAS PRÉ- 

MOLDADAS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS- 
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, 75  Area  
industrial em Renascença-PR, CEP: 85610-000, inscrita no CNPJ: 14.540.178/0001-30, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que  nap  emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Renascença, 10 novembro de 2021 

Assinado de forma 
LILIAM digital por LILIAM 

LOPES LOPES 
MACAGNAN••03555 

MACAGNAN: 757954  
03555757954 Dados: 2021.10.29 

10:26:19 -0300' 

Liliam Lopes macagnan 
RG: 7.992.824-0 SSP/PR 

CPF: 035.557.579-54 
Sócia 
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CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosaemoremac.com.br  

EMPREMAC 
Tosas no ConsoFTO 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 116 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS 

ANEXO - V 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

410 Pelo presente instrumento, a empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA — EPP, CNPJ: 
14.540.178/0001-30 com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, 75  Area  Industrial, Renascença —PR através de 
seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de: empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Renascença, 10 novembro de 2021 LILIAM 
LOPES 
MACAGNA 
N:0355575 
7954  

Assinado de forma 
digital por LILIAM 
LOPES 
MACAGNAN:0355 
5757954 
Dados: 2021.10.29 
10:27:00 -0300' 

Liliam Lopes macagnan 
RG: 7.992.824-0 SSP/PR 

CPF: 035.557.579-54 
Sócia • 



Íi 
EMPREMAC 

Tui3:15 OF CON,IFTO 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosaem premac.com.br  

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE PEDRA E PLACAS  Pitt-
MOLDADAS 

ANEXO—VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO 

INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob n° 14.540.178/0001-30 com sede 
Rua Marechal Hermes da Fonseca n° 75  Area  Industrial no Município Renascença Estado Paraná neste ato 
representada pelo Sra. Liliam Lopes Macagnan, portadora da carteira de identidade n° 7.992.824-0 .e inscrito no CPF 
sob n° 035.557.579-54 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 
legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-tes) ou 
afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da 
Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão 
de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabili-zando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vincu-lante n° 13 do STF, Acórdão n° 
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-mento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-40  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a modalidade 
PREGÃO ELETRONICO n° 84/2021, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comunique ao 
município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 
e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais 
como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Renascença, 10 novembro de 2021 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irma() (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio{a 

LILIAM Assinado de 
forma digital por 

LOPES LILIAM LOPES 

MACAGNA 5M5A7C5A79G5NAN:035 

N:0355575 Dados: 4  
2021.11.08 

7954 08:46:44 -03'00' 
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EMPREMAC 
TUBS DE CODDRETO  

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável:  

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75  
Area  Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubos(@emoremac.com.br  

Grau Linha Reta Ascendente 
1° Sogro (a) 
20 Pai/Mae do (a) Sogro (a) 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a)  

Linha Reta Descendente 
Enteado (a) 
Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Netos (as) do (a) Enteado (a)  

Linha Colateral 

Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente 
1° Padrasto/Madrasta 
2° Pai/Mae do (a) 

Padrasto/Madrasta 
3° Avô (6) do (a) 

Padrasto/Madrasta 

Linha Reta Descendente 
Genro/Nora 

Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cônjuge do (a) Bisneto (a)  

Linha Colateral 

Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

LILIAM 
LOPES 
MACAGN 
AN:03555 
757954  

Assinado de 
forma digital por 
LI LIAM LOPES 
MACAGNAN:035 
55757954 
Dados: 
2021.11.08 
08:47:00 -0300' 

Liliam Lopes macagnan 
RG: 7.992.824-0 SSP/PR 

CPF: 035.557.579-54 
Sócia 

O 



P fs,10 LDADOS 

N1ENDIEICER. & CIA LTDA. 
CNPJ: 05.267.432R1001.87- INCEST.: 9026828101 

EPP - BIPRESA DE PEQUBIO  PORTE  

PONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000 
ROD. PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 

adlleniumpremoMados.athotmaiLcom  

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONCRETO  PAVERS,  
1110S-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO—li 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ n° 05.267.432/0001-87 com sede no endereço Rodovia PR 281 Km 16, Bairro 
Industrial cidade de Chopinzinho —PR, Fone: 46 3242 2571 endereço eletrônico e nidll :1,1HeniQrriplemoldad,,,.; 
neste ato representada por Sr. ETSIO NIENDIEKER,  SOCK)  GERENTE, RG5.949.704-9, CPF:758.908.445-04, 
endereço Rodovia PR 281 Km 16 , Bairro Industrial cidade de Chopinzinho —PR, propõe fornecer ao Município de 
Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 84/2021, conforme abaixo 
discriminado: 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO  UNIT.  

R$ 
TOTAL R$ 

110 UNID Meio Fio de Concreto — Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 22,00 2.420,00 
2200 UNID Meio Fio de Concreto — Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 22,00 48.400,00 

5 30 UNID Tubo de Concreto sem armação — o 20 CM 35,00 1.050,00 
6 250 UNID Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM 35,00 8.750,00 
12 40 UNID Tubo de Concreto com armação PA1 — o 150 CM 540,00 21.600,00 
13 32 UNID Tubo de Concreto com armação PA1 — o 200 CM 2.100,00 67.200,00 

TOTAL R$ 149.420,00  
OJTAL R$ 149.420,00 ( cento e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte reais) 

A validade desta proposta 6 de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. • 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de 6xecução: Conforme cronograma da Administração. 
Informar o igo-da ag6.p)a e o número da conta corrente -da empresa, para efeito de .pagamento. 
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NIENDIEKER & CIA LIDA - EPP 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

QUALIFICAÇÃO DOS sócios: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, brasileira, natural de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n2  7.366.055-6 expedida pela SSP/PR, e CPF 029.174.149-52, 
residente e domiciliada na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, 

Estado do Paraná, CEP 85.560-000; e 

• ETSIO NIENDIEKER, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n2  5.949.704-9 expedida pela SSP/PR, e CPF 758.908.445.04, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, 773, Centro, Chopinzinho, Estado do Parani,CEP 85.560-000; 

Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de "NIENDIEKER 
& CIA LIDA - EPP" tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do Paraná, na  Rod.  PR 281 km 16,  
sin°,  Bairro Industrial, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000, com 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2 
41204875149 por despacho em sessão de 05 de setembro de 2002 e Primeira Alteração 
Contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2 

20061276642 por despacho em sessão de 18 de abril de 2006, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, 

pela legislação especifica que disciplina esta forma societária. 

1P - O Objeto Social da sociedade que era: "Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou 
cimento e comércio varejista de materiais de construção em geral". Por este instrumento fica 
alterado para: "Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; Fabricação de artefatos ou produtos de concreto ou cimento para uso na 
construção; Prestação de serviços de montagem de artefatos de concreto e estruturas pré-

moldadas e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal, intermunicipal e interestadual". 

2P - O Capital Social que era R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado fica elevado 
por este instrumento para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta 
mil) cotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma. 

0 aumento de capital no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) procedido com o 

aproveitamento e incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, contabilizados até 
31/12/2013, demonstrado no Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário n2  13 será 
subscrito e integralizado neste ato pelos sócios da seguinte forma: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, subscreve e integraliza R$ 20.000,00 (vinte reais); 
• ETSIO NIENDIEKER subscreve e integraliza R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- 0 Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
em virtude das modificações ocorridas, fica assim distribuído entre o  sex'  s: 



TABELIO ATO FERRI 
MUNICIP10 • C440Pittiptil).  

UT I Pagr644  
COMARCA DE It4410 E 

11,  2021 
O PREAENTE DOLL:MENTO 
FternoptAçAo  AUTENTICA DO 

ORIGI AL 
MARCOS ROGÉRIO FERRi • TABELIÃO 

-J 



NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ  

Sócio(a) N° de Cotas Valor (R$) PP rc. 

Te ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 25.000 25.000,00 

ETSIO NIENDIEKER 25.000 25.000,00 50 % 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

- A partir da data de assinatura deste instrumento a administração da sociedade e o uso do 

nome empresarial ficarão a cargo de ETSIO NIENDIEKER e ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER,  na 

forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao interesse social. USO DA 

FIRMA: Individualmente. 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. CAUÇÃO DE GERENC1A: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

- Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

- Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os Administradores tem o dever e 
prestarão contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes 

balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive ser destinados a formação de 
reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de forma 
desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

- Fica excluída a Cláusula Décima da última consolidação do Contrato Social, constante na 
Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: "Nos quatro primeiros meses seguintes 

ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso." 

- Fica excluída a Cláusula Décima Primeira da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: "A reunião dos sócios será 

convocada pelo Administrador e/ou sócio, com dez dias de antecedência, mediante expedição 
de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade." 

- Fica excluída a Cláusula Décima Segunda da última consolidação do Contrato Social, 
constante na Primeira Alteração Contratual, com a seguinte redação: As deliberações sociais 
serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será pela maioria 
simples do capital social, nos casos em que a Lei não exigir quorum maior." 

102  Altera-se o endereço do sócio ETSIO NIENDIEKER, que passa a ser:  Rod.  PR 281 km 16, 
Bairro Industrial, em Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000; 
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11.2  - A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que de a o a 

2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e c•4.zoliNIX 
Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL— CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER, brasileira, natural de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade n2  7.366.055-6 expedida pela SSP/PR, e CPF 029.174.149-52, 
residente e domiciliada na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro Industrial, em Chopinzinho, 
Estado do Paraná, CEP 85.560-000; e 

• ETSIO NIENDIEKER, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n2  5.949.704-9 expedida pela SSP/PR, e CPF 758.908.445.04, residente e domiciliado 
na  Rod.  PR 281 km 16, Bairro industrial, em Chopinzinho, Estado do Paraná, C 

85.560-000; 

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial "NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP", 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede ria  Rod.  PR 281 km 16, s/rr, Bairro Industrial, 
Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar 
filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
CLAUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social: "Fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Fabricação de artefatos ou 
produtos de concreto ou cimento para uso na construção; Prestação de serviços de montagem 
de artefatos de concreto e estruturas pré-moldadas e Transporte rodoviário de cargas, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal e interestadual". 

CLAUSULA QUINTA: O inicio das atividades ocorreu em 05 de setembro de 2002 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DAS COTAS 
CLAUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinquenta mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados em 
moeda corrente do pais, cabendo a: 
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CLAUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir as suas cotas sociais, deverá comunicar aos 

demais com antecedência  minima  de noventa dias a dar preferência aos sócios remanescentes. 

Decorrido este prazo, suas cotas sociais  the  serão pagas com base do Capital Social e Reservas 

contabilizadas da sociedade em seis prestações trimestrais, vencendo-se a primeira em trinta 
dias após a assinatura da alteração contratual. Os sócios não poderão transferir, penhorar ou 
dar como garantia sua parte do Capital Social a estranhos, tornando-se nulo o ato em sua 
decorrência. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 
CLAUSULA NONA: A administração da sociedade e o uso do nome empresarial ficarão a cargo 
de ETSIO NIENDIEKER e ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER,  na forma deste instrumento, vedado o 
uso em atividades estranhas ao interesse social. USO DA FIRMA: Individualmente. 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
CLAUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro 

Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública, ou a propriedade. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os 
Administradores tem o dever e prestarão contas ao outro sócio, contas justificadas de sua 
administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo inclusive 
ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou compensação de prejuízo de 
exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos s 
desproporcional ou proporcional à sua participação no capital 

Sócio(a) N9 de Cotas Valor (R$) ç c. 

ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 25.000 25.000,00 19 -p 

ETSIO NIENDIEKER 25.000 25.000,00 50 o 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

alquer tempo, de forma 
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E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho PR, 10 de junho de 2014. 

DAMSK1 NIENDIEKER ETSIO NIENDI ER  

JUVA COMERCIAL DO PARANA • . 
AGENCIA REGIONAL DE CHOPINZINHO . 
CEAT1FICO 0 REGISTRO EM: .20/06/201 
SOB NÚMERO: 20143772201 - 
Protocolo: 14/377220-1, DE 17/06/2014 

Empresa:41 2 9487514.9 • 
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CNPJ: 05.267.432/0001-87 NIRE: 41204875149 
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DISSOLUÇÃO SOCIAL E EXCLUSÃO DE SóCIOS go,  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade não entrará em dissolução e consequen 

em liquidação, por morte de qualquer dos sócios, desde que os outros sócios queiram 

prosseguir com a sociedade, ou também, se por acordo com os herdeiros, regular-se a 

substituição do sócio falecido. Havendo impedimento de sócio poderá haver a nomeação do 

substituto ou representante, sem prejuízo da continuidade da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios remanescentes, se representarem mais de 75% (setenta e cinco 

por cento) das cotas de capital, poderão recusar-se ao ingresso dos sucessores do sócio falecido 

ou do substituto ou representante do sócio impedido na sociedade. 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo primeiro, o levantamento dos 
haveres de cada sucessor e o seu respectivo pagamento obedecerá à forma adotada para a 

cláusula de cessão e transferência de cotas. 
Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pela dissolução da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 

do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade mediante 
alteração do contrato social. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comportamento e o exercício do direito de defesa. 

DO FORO 
CLAUSULA DtamA QUARTA: Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, PR, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

05.267.432/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 
NIENDIEKER & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MILENIUM DERIVADOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUCA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-02 -  Transports  rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  PR 281 KM 16 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
BARRACAO 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 2422-571 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
**OM*  

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

/ siTuAcAo ESPECIAL 
/eit..**-11.  

DATA DA struAgAo ESPECIAL 

251 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2021 às 09:39:12 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NIENDIEKER & CIA LTDA 
CNPJ: 05.267.432/0001-87  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:41 do dia 10/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/05/2022. 
Código de controle da certidão: 6286.3426.73C2.5C8B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

•_f  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025396827-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.267.432/0001-87 
Nome: NIENDIEKER & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 10/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (10/11/2021 14:59:51) 



257 
Município de Chopinzinho  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  preteituragchopmZinimprgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 Rua Miguel Proeópio Ktopel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARAN.-1 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  156140 
Nome • NIENDIEKER & CIA LTDA 
CPF/CNPJ  05.267.432/0001-87 
Endereço  ROD  RODOVIA PR 281 KM 16 
Bairro  •  BAIRRO INDUSTRIAL 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  o  

4IILALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal 14* 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

4lit 

mitida em 10/11/2021. 
lida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
o/Número da certidão • 2021/8335 

Código de autenticidade da certidão: 955198355955198 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 10 de Novembro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NIENDIEKER & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 
Certidão n°: 52796362/2021 
Expedição: 10/11/2021, As 15:06:07 
Validade: 08/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NIENDIEKER & CIA LTDA  ()imam=  E FILIAIS)t inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 05.267.432/0001-87, Wilo CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



10/11/2021 15:04 Consulta Regularidade do Empregador 

251 Jr  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.267.432/0001-87 

Razão SOCialIIIENDIECKER E CIA LTDA EPP 
Endereço: ROD  PR 281 KM 16 SN BARRACAO / INDUSTRIAL / CHOPINZINHO / PR / 

85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2021 a 01/12/2021  

Certificação Número: 2021110201280614807401 

Informação obtida em 10/11/2021 15:04:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:Hconsulta-crf.ceixa.gov.brIconsuitacrf/pageshxersuftztEmpfegedotisf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltara. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

2'306(  

 

II II I 

  

II I Ill III III III 

 

III  

        

            

Número: 2021 t0-131402017301891 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do  Parana, etc...  

CERT1F  IC  A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÉNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇA0 JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

NIENDIEKER & CIA LTDA EPP 

CNPJ: 05.267.432/0001-87  

Observações: 

Não Ha. 

Buscas Efetuadas nos Uftimos 20 anos. 

Este CERTIDÃO nao aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e da fé. 

Chopinzinho/PR, quarta-feira, 13 de outubro de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
auxiliar juramentado titular 

RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICA0:04706914922 

CONCEICAO:04706914922 Dados: 2021.10.13 14:02:32 -03'00' 



NTIENDIEICER 8,r CIA LTDA. 
CNPJ: 05267.432/0001-87 - INSC.EST.: 90268260-01 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 2b1 
FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  

ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 
milleniumpremoldados.ehotmail.com  

1:7ILLENIUL7 

r05267432 0001 - 87 i 

NIENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PR 281. KM 16 

BAIRRO INDUSTRIAL 

L85560-000 LFIOPINZINI-10 PRJ 

dor: Etsio Niendieker 
9.74-9 

758.90 .445-04 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS 

e 
ANEXO  - III  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ n° 05.267.432/0001-87  corn  sede no endereço Rodovia PR 281 
Km 16 , Bairro Industrial cidade de Chopinzinho — PR, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho 11 de Novembro de 2021. 
• 



ryl,OL 

NIENDIEKER ehr CIA LTDA. 
CNPJ: 05.267.432/0001-87 - INSC.EST.: 90268260-01 

EPP - EMPRF_SA DE PEQUENO PORTE 2 S' 2  7, 

FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  
ROD.  PR  281 - KM 16 - CEIOPINZINHO - PR 

milleniumpremoldados.ehotmail.com  

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pt) DE PEDRA E PLACAS  PRE-
MOLDADAS 

• ANEXO—VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  
ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ n° 05.267.432/0001-87 com sede no endereço Rodovia PR 281 
Km 16 , Bairro Industrial cidade de Chopinzinho --PR, neste ato representada pelo Sr. ETSIO 
NIEND1EKER, portador da carteira de identidade RG n° 5.949.704-9 e inscrito no CPF sob n° 758.908.445-04., 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-tes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

• 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-zando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vincu-lante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná: ressaltamos o entendi-mento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-dade 
PREGÃO n° 84/2021. instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-tante 
ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência. as altera-ções 
no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-ção(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável 
técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expres mamos o presente! 05267432 / 0001 - 87-1  
Chopinzinho 11 de Novembro de 2021. 

NIENDIEKER F:, CIA, LTDA, 

RODOVIA PR 281, KM 16 

BAIRRO INDUSTRIAL 
445-04 

L.85560-000 CHOPINZINHO PR 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

r: Etsio Niendieker 



Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)  

el:  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pal/We do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — irmão (A) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

ntes de casamento/união dos oarentes consa uineos:  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 

• 



NIENDIEICER  Sir  CIA LTDA. 

CNPJ: 05.267.432/0001-87 - INSC.EST.: 90268260-01 
EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 1r 

FONE:  (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000 
ROD. PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 

milleniumpremoldados.ehotmail.com  

Etsio Niendieker 
9 

Sócio 
RG: 
CP 45-04 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS  PRE-
MOLDADAS 

ANEXO — V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa N1ENDIEKER E CIA LIDA, CNPJ n° 05.267.432/0001-87  
corn  sede no endereço Rodovia PR 281 Km 16 , Bairro Industrial cidade de Chopinzinho — PR, através 
de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de: empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho 11 de Novembro de 2021. 

r05267432  I 0001- 87-1  

NIENDIEKER 84 CIA. LIDA. 

RODOVIA PR 281, KM 16 

BAIRRO INDUSTRIAL 

8i560-000 
CHOPINZINHO PR,J 



P FE ry1,0 D D,O.S 

NEENDEEKER. 8i CIA LTDA. 
CNPJ: 05267.432/0001-87 - INSC.EST.: 90268260-01 

EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FONE: (46) 3242 2571 - CEP. 85560-000  
ROD.  PR  281 - KM 16 - CHOPINZINHO - PR 

milleniumpremoldados.Ohotmail.com  

ador Etsio Niendieker 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  
PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS 

ANEXO —IV 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-POSTO NO 
ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa NIENDIEKER E CIA LTDA, CNPJ n° 05.267.432/0001-87 com sede no endereço 
Rodovia PR 281 Km 16, Bairro Industrial cidade de Chopinzinho --PR, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do dis-posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Chopinzinho 11 de Novembro de 2021. 

1-05267432 / 0001 - 87-1  

NIENDIEKER (tIt CIA. LTDA.  

RODOVIA PR  281. KNI 16 

l3A1l2R0 INDUSTRIAL 

8560-000 CHOPINZI1•11-10 PR 



Voltar 

 

Imprimir 

CA1XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.540.178/0001-30 

Razão Social:EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 

Endereço: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA SN /  AREA  INDUSTRIAL / 
RENASCENCA / PR / 85610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2021 a 04/12/2021  

Certificação Número: 2021110501550474966357 

Informação obtida em 18/11/2021 09:49:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



27 
Pregão Eletrônico  )4‘? 

987503.842021 .25143 .5101 .12563522  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00084/2021 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 11 de novembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 18/2021 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 141/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00084/2021. Modo de 
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de Pregos para Aquisição Futura de Materiais de Concreto:  Pavers,  Meios-
Fios, Tubos de Concreto, Palanques, Pó de Pedra e Placas Pré-Moldadas.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Meio - fio de concreto 
Descrição Complementar:  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor natural 35 MPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.340 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 36,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, pelo melhor lance de R$ 36,0000 e a quantidade de 
Unidade. 

1.340  

Item: 2 
Descrição: Meio - fio de concreto 
Descrição Complementar:  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35 MPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 700 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 40,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pelo melhor lance de R$ 39,0000 e a quantidade 
de 700 Unidade. 

Item: 3 
Descrição: Meio - fio de concreto 
Descrição Complementar: Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 110 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 28,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: NIENDIEKER & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 110 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Meio - fio de concreto 
Descrição Complementar: Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 28,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: NIENDIEKER & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 2.200 Unidade 

Item: 5 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 200, Comprimento: 1, Espessura: 30, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 



Quantidade: 30 
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: NIENDIEKER & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 35,0000 e a quantidade de 30 Unidade. 

Item: 6 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 300, Comprimento: 1, Espessura: 30, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 45,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: NIENDIEKER & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 35,0000 e a quantidade de 250 Unidade. 

Item: 7 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 400, Comprimento: 1, Espessura: 40, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 60,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 47,5000 e a quantidade de 
900 Unidade. 

Item: 8 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 600, Comprimento: 1, Espessura: 55, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 650 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 
650 Unidade. 

Item: 9 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 800, Comprimento: 1, Espessura: 72, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 200,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 169,9000 e a quantidade de 
200 Unidade. 

Item: 10 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.000, Comprimento: 1, Espessura: 10, Tipo: 
Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, Características Adicionais: Com Ferro, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 385,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 330,0000 e a quantidade de 
120 Unidade. 

Item: 11 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.200, Comprimento: 1, Espessura: 120, Tipo: 
Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, Características Adicionais: Com Ferro, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 



Valor  Maximo  Aceitável: R$ 680,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

2;1 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 498,0000 e a quantidade de 
60 Unidade. 

Item: 12 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.500, Comprimento: 1, Espessura: 120, Tipo: 
Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 950,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: NIENDIEKER & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 540,0000 e a quantidade de 40 Unidade . 

Item: 13 
Descrição: Tubo concreto 
Descrição Complementar: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 2.000, Comprimento: 1, Espessura: 180, Tipo: 
Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 2.100,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: NIENDIEKER & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.100,0000 e a quantidade de 32 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: Palanque  pre  - fabricado 
Descrição Complementar: Palanque curvo concreto  pre-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 135 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 85,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 75,0000 e a quantidade de 
135 Unidade . 

Item: 15 
Descrição: Palanque  pre  - fabricado 
Descrição Complementar: Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 35 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 105,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 104,0000 e a quantidade de 
35 Unidade . 

Item: 16 
Descrição: Po de pedra 
Descrição Complementar: Po De Pedra Material: Brita 0, Aplicação: Pavimentação, Características Adicionais: 
Granulometria Menor 4,8 Mm, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 145 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 80,0000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Item: 17 
Descrição: Placa concreto 
Descrição Complementar: Placa Concreto Tipo: Cimenticia, Composição: Cimento, Agregados Naturais, Celulose 
E Fios Sinté, Comprimento: 2,40, Largura: 1,20, Espessura: 8, Aplicação: Material De Construção, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 35,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pelo melhor lance de R$ 35,0000 e a quantidade 
de 200 Unidade . 



Sim 700 R$ 40,0000 R$ 28.000,0000 08/11/2921 
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Item: 18 
Descrição: Placa concreto 
Descrição Complementar: Placa Concreto Tipo: Cimenticia, Composição: Cimento, Agregados Naturais, Celulose 
E Fios Sinté, Comprimento: 2,40, Largura: 1,20, Espessura: 8, Aplicação: Material De Construção, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 75,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pelo melhor lance de R$ 75,0000 e a quantidade 
de 50 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Meio - fio de concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP ã CNPJ/CPF Fornecedor 
Equi 

Da, :o 
ME/EPPo  Quantidade  

23.710.246/0001-52 SMZ Sim Sim 1.340 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
EIRELI 

Marca: SMZ 
Fabricante: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
Modelo / Versão: PNH4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PAVER  DE CONCRETO 0,20 X 0,10 X 0,04 COR NATURAL 35 
MPA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 36,0000 23.710.246/0001-52 

Data/Hora Registro 

11/11/2021 09:00:06:007 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro  

R$ 36,0000 R$ 48.240,0000 09/11/2021 
14:44:47  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data 

11/11/2021 
09:00:07 

11/11/2021 
09:20:17 

11/11/2021 
09:20:17 

11/11/2021 
09:25:18 

11/11/2021 
09:25:18 

11/11/2021 
10:31:56 

11/11/2021 
10:40:15 

11/11/2021 
10:58:51 

11/11/2021 
11:08:31 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance no valor de R$ 36,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI, CNPJ/CPF: 23.710.246/0001-52. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SMZ ARTEFATOS DE 
CIMENTO EIRELI, CNPJ/CPF: 23.710.246/0001-52. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, 
CNPJ/CPF: 23.710.246/0001-52, pelo melhor lance de R$ 36,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI - CNPJ/CPF: 23.710.246/0001-52 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Meio - fio de concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

CNI23/CPF Fornecedor Data/Hora 
Registro 

Valor Global 

77.603.892/0001-40 LECOLECA 
MATERIAIS 
DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 



Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Não existem lances de desempate ME/EPP para 

Data Observações 

11/11/2021 Item aberto. 

o item  

e 71  
Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão:  PAVER  6 CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35 MPA 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.710.246/0001-52 SMZ Sim Sim 700 R$ 40,0000 R$ 28.000,0000 09/11/2021 
ARTEFATOS 14:44:47 
DE CIMENTO 
EIRELI 

Marca: SMZ 
Fabricante: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
Modelo / Versão: PNH6 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PAVER  DE CONCRETO 0,20 X 0,10 X 0,06 COR NATURAL 35 
MPA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 40,0000 77.603.892/0001-40 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 40,0000 23.710.246/0001-52 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 39,0000  77.603.892/0001-40 11/11/2021 09:18:44:310 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

11/11/2021 
09:00:08 

11/11/2021 
09:16:45 

11/11/2021 
09:16:45 

11/11/2021 
09:21:46 

11/11/2021 
09:21:46 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE 
10:32:05 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LECOLECA MATERIAIS 
10:52:14 DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
11:05:05 LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40, pelo melhor lance de R$ 39,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LECOLECA MATERIAIS DE 
11:08:31 CONSTRUCAO LTDA - CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance no valor de R$ 40,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Meio - fio de concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER & Sim Sim 
CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 28,0000 

R$ 22,0000  

CNPJ/CPF 

05.267.432/0001-87 

05.267.432/0001-87  

Data/Hora Registro 

11/11/2021 09:00:06:007 

11/11/2021 09:22:43:363 

CNPJ/CPF 

110 R$ 28,0000 R$ 3.080,0000 10/11/2021 
16:40:27 



2 7 2  

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

09:00:09 

11/11/2021 
09:22:25 

11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:22:25 apresentaram lance no valor de R$ 28,0000. 

11/11/2021 
09:27:26 

11/11/2021 
09:27:26 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, 
10:32:11 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIENDIEKER & CIA 
10:59:21 LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
11:06:07 05.267.432/0001-87, pelo melhor lance de R$ 22,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA - 
11:08:31 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Item: 4 - Meio - fio de concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim Sim 2.200 R$ 28,0000 R$ 61.600,0000 08/11/2021  
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

09:17:40  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: MEIO FIO DE CONCRETO RETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

77.603.892/0001-40 LECOLECA Sim 
MATERIAIS 
DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão: MEIO FIO RETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim 
& CIA LTDA 

Sim 2.200 R$ 28,0000 R$ 61.600,0000 10/11/2021 
16:40:27 •  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data /Hora Registro 

R$ 28,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 28,0000 77.603.892/0001-40 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 28,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 27,5000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:01:57:000 

R$ 27,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:02:26:497 

R$ 26,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:03:18:283 

R$ 26,5000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:03:31:207 

R$ 26,5100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:04:04:497 

R$ 24,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:21:33:013 

R$ 23,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:25:04:987 

R$ 22,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:26:51:043 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Sim 2.200 R$ 28,0000 R$ 61.600,0000 08/11/2021 
14:30:55 



Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

11/11/2021 
09:00:10 

11/11/2021 
09:22:43 

11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:22:43 apresentaram lance entre R$ 24,0000 e R$ 28,0000. 

11/11/2021 
09:27:44 

11/11/2021 
09:27:44 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, 
10:32:15 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIENDIEKER & CIA 
10:59:08 LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
11:06:24 05.267.432/0001-87, pelo melhor lance de R$ 22,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA - 
11:08:31 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87 

•••• 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

S Item: 5 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 
Fornecedor Equiparada ME/EPP 

ME/EPP Declaração 

Sim 

Quantidade Valor Global Data! Hora 
Registro 

10/11/2021 
16:40:27 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER & Sim 
CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto sem armação — 0 20 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Valor 
Unit. 

30 R$ 35,0000 R$ 1.050,0000 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI2)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 
Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data 

11/11/2021 
09:00:11 

11/11/2021 
09:18:05 

11/11/2021 
09:18:05 

11/11/2021 
09:23:06 

11/11/2021 
09:23:06 

11/11/2021 
10:32:20 

11/11/2021 
10: 59:39 

11/11/2021 
11:06:35 

11/11/2021 
11:08:31  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance no valor de R$ 35,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIENDIEKER & CIA 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
05.267.432/0001-87, pelo melhor lance de R$ 35,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA - 
CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 



Sim 900 R$ 60,0000 R$ 54.000,0000 08/1 
09: 

, f 

14.540.178/0001-30 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade 
 Valor Data/Hora 

CNPJ/CPF Fornecedor Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

Sim Sim 250 R$ 45,0000 R$ 11.250,0000 08/11/2021 
09:17:40 

EMPREMAC 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 

05.267.432/0001-87 

Modelo / Versão: Tubo de concreto 30/100 PS-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 300, Comprimento: 1, 
Espessura: 30, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Porte da empresa: ME/EPP 

NIENDIEKER Sim Sim 250 R$ 45,0000 R$ 11.250,0000 10/11/2021 
& CIA LTDA 16:40:27 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto sem armação - 0 30 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 45,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 
R$ 44,5000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:02:54:013 
R$ 44,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:03:42:937 
R$ 44,0100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:05:34:610 

R$ 38,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:21:43:033 

R$ 37,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:24:43:060 

R$ 35,0000  05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:27:07:593 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data 

11/11/2021 
09:00:12 

11/11/2021 
09:24:12 

11/11/2021 
09:24:12 

11/11/2021 
09:29:13 

11/11/2021 
09:29:13 

11/11/2021 
10:32 :24 

11/11/2021 
10:59:57 

11/11/2021 
11:06:42 

11/11/2021 
11:08:31  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 38,0000 e R$ 44,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIENDIEKER & CIA 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
05.267.432/0001-87, pelo melhor lance de R$ 35,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA - 
CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 7 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CNI23/CPF Fornecedor Quantidade Valor  
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 

Sim  



Modelo / Versão: Tubo de concreto 40/100 PS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 400, Comprimento: 
Espessura: 40, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim 
& CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto sem armação - o 40 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim 900 R$ 60,0000 R$ 54.000,0000 10/11/2021 
16:40:27 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPVCPF Data/Hora Registro 

R$ 60,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 60,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 59,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:03:06:697 

R$ 59,5000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:03:48:930 

R$ 59,4900 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:05:17:997 

R$ 59,3000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:05:32:017 

R$ 59,3100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:05:53:057 

R$ 59,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:15:51:900 

R$ 58,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:15:58:467 

R$ 58,0100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:16:05:663 

R$ 55,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:17:16:847 

R$ 47,5000  14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:18:00:160 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

11/11/2021 
09:00:13 

11/11/2021 
09:16:42 

11/11/2021 
09:16:42 

11/11/2021 
09:21:43 

11/11/2021 
09:21:43 

11/11/2021 
10:32:29 

11/11/2021 
10:43:04 

11/11/2021 
11:00:58 

11/11/2021 
11:08:31 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance entre R$ 58,0000 e R$ 58,0100. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 47,5000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Valor Global Data/Hora 
Registro 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim Sim 650 R$ 95,0000 R$ 61.750,0000 08/11/2021 
ARTEFATOS 09:17:40 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Tubo de concreto 60/100 PS-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 600, Comprimen : 
Espessura: 55, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 650 R$ 95,0000 R$ 61.750,0000 10/11/2V 



& CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto sem armação - e 60 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

16:40:27 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI2)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 95,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 95,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 94,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:06:05:893 

R$ 94,5000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:06:20:433 

R$ 94,5100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:06:56:330 

R$ 94,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:08:00:280 

R$ 93,9900 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:08:12:360 

R$ 93,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:08:43:597 

R$ 93,8000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:14:36:083 

R$ 93,8100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:14:48:027 

R$ 90,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:17:25:737 

R$ 84,0000  14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:17:26:423 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

11/11/2021 Item aberto. 
09:00:13 

11/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:16:37 

11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:16:37 lance entre R$ 93,8000 e R$ 93,8100. 

11/11/2021 
09:21:38 

11/11/2021 
09:21:38 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
10:32:34 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
10:43:43 DE CIMENTO LTDA, CNI3J/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
11:01:06 LTDA, CNP)/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 84,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
11:08:31 CIMENTO LTDA - CNI3J/CPF: 14.540.178/0001-30 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP.3/CPF 

14.540.178/0001-30  

ME/EPP Declaração Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP 
Data/Hora 
Registro 

EMPREMAC Sim 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Sim 200 R$ 200,0000 R$ 40.000,0000 08/11/2021 
09:17:40  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Tubo de concreto 80/100 PS-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 800, Comprimento: 1, 
Espessura: 72, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 200 R$ 200,0000 R$ 40.000,0000 10/11/2.21 
& CIA LTDA 16:4':27 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 



Valor do Lance 

R$ 385,0000 

R$ 385,0000 

R$ 370,0000 

R$ 330,0000 

CNPJ/CPF 

14.540.178/0001-30 

05.267.432/0001-87 

05.267.432/0001-87 

14.540.178/0001-30 

Data/Hora Registro 

11/11/2021 09:00:06:007 

11/11/2021 09:00:06:007 

11/11/2021 09:22:06:320 

11/11/2021 09:23:55:047 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto sem armação - 0 80 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 200,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 200,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 199,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:06:17:320 

R$ 198,9000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:06:29:877 

R$ 198,9100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:07:06:503 

R$ 193,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:18:10:793 

R$ 169,9000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:18:22:340 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

11/11/2021 
09:00:14 

11/11/2021 
09:17:43 

11/11/2021 
09:17:43 

11/11/2021 
09:22:44 

11/11/2021 
09:22:44 

11/11/2021 
10:32:38 

11/11/2021 
10:43:58 

11/11/2021 
11:01:13 

11/11/2021 
11:08:31 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance entre R$ 198,9000 e R$ 198,9100. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 169,9000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim Sim 120 R$ 385,0000 R$ 46.200,0000 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: tubo de concreto 100/100 PA-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.000, Comprimento: 1, 
Espessura: 10, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Características Adicionais: Com Ferro, 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 120 R$ 385,0000 R$ 46.200,0000 10/11/2021 
& CIA LTDA 16:40:27 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto com armação PA1 - o 100 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Data/Hora 
Registro 

08/11/2021 
09:17:40 



Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 

11/11/2021 Item aberto. 
09:00:16 

11/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:19:44 

Observações 

Inicio  la  etapa fechada 11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que aprese 
09:19:44 lance no valor de R$ 680,0000. 

R$ 330,0000  05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:25:34:930 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Encerramento do prazo 11/11/2021 
- Convocação anexo 10:44:08 

11/11/2021 
11:01:22 

Habilitação de 11/11/2021 
fornecedor 11:08:31 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Sorteio eletrônico 

Encerramento etapa 
fechada 

Encerramento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

11/11/2021 Item aberto. 
09:00:15 

11/11/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:22:18 

11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:22:18 lance entre R$ 370,0000 e R$ 385,0000. 

11/11/2021 
09:27:19 

11/11/2021 Item teve empate real para o valor 330,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:27:19 entre os fornecedores com propostas empatadas. 

11/11/2021 
09:27:19 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
10:32:57 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 330,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

• 
Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: tubo de concreto 120/100 PA-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.200, Comprimento: 1, 
Espessura: 120, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Características Adicionais: Com Ferro, 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 
& CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto com armação PAI 
Porte da empresa: ME/EPP 

- 0 120 CM 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 680,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 680,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 498,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:21:13:227 

R$ 630,0000  05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:21:59:960 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

CNPJ/CPF Declaração 
ME/EPP 

Sim 

Quantidade  Valor Unit. Valor Global  

60 R$ 680,0000 R$ 40.800,0000 

Data/Hora 
Registro 

08/11/2021 
09:21:14 

60 R$ 680,0000 R$ 40.800,0000 10/11/2021 ill 
16:48:57  



Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

11/11/2021 Item encerrado. 
09:24:45 

11/11/2021 
09:24:45 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
10:33:06 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
10:44:17 DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
11:01:29 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 498,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
11:08:31 CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPPEquiparada Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Data/Hora 
ME/EPP Registro 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim Sim 40 R$ 950,0000 R$ 38.000,0000 08/11/2021 
ARTEFATOS 09:21:14 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: tubo de concreto 150/100 PA-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.500, Comprimento: 1, 
Espessura: 120, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 40 R$ 950,0000 R$ 38.000,0000 10/11/2021 
& CIA LTDA 16:48:57 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto com armação PAI - 0 150 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 950,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 950,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 850,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:23:03:283 

R$ 799,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:23:12:603 

R$ 601,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:24:45:950 

R$ 540,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:25:43:817 

R$ 800,0000  14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:26:23:000 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

11/11/2021 
09:00:17 

11/11/2021 
09:24:57 

11/11/2021 
09:24:57 

11/11/2021 
09:29:58 

11/11/2021 
09:29:58 

11/11/2021 
10:33:11 

11/11/2021 
11:00:12 

11/11/2021 
11:06:50  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 601,0000 e R$ 850,0000. 

Item encerrado. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIENDIEKER & CIA 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPk: 
05.267.432/0001-87, pelo melhor lance de R$ 540,0000. 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. \p- 



Habilitação de fornecedor 11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA - 
11:08:31 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - Tubo concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

NIENDIEKER Sim Sim 32 R$ 2.100,0000 R$ 67.200,0000  
& CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto com armação PA1 - o 200 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

CNPJ/CPF 

05.267.432/0001-87 

Data/Hora 
Registro 

10/11/2021 
16:48:57 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 2.100,0000 05.267.432/0001-87  

Data/Hora Registro 

11/11/2021 09:00:06:007 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

11/11/2021 
09:00:18 

11/11/2021 
09:15:34 

11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:15:34 apresentaram lance no valor de R$ 2.100,0000. 

11/11/2021 
09:20:35 

11/11/2021 
09:20:35 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, 
10:33:16 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIENDIEKER & CIA 
11:00:24 LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
11:06:56 05.267.432/0001-87, pelo melhor lance de R$ 2.100,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NIENDIEKER & CIA LTDA - 
11:08:31 CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - Palanque  pre  - fabricado 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim Sim 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PALANQUE DE CONCRETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 
Porte da empresa: ME/EPP 

77.603.892/0001-40 LECOLECA Sim Sim 
MATERIAIS 
DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão: PALANQUE ALAMBRADO 

135 R$ 85,0000 R$ 11.475,0000 08/11/2021 
14:41:58 

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

135 

Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro  

R$ 85,0000 R$ 11.475,0000 08/11/2021 
09:21:14  



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 
& CIA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 85,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 85,0000 77.603.892/0001-40 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 85,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 84,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:03:29:457 

R$ 83,5000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:04:01:297 

R$ 83,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:04:35:030 

R$ 82,9000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:05:05:540 

R$ 82,9100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:07:20:333 

R$ 82,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:13:53:180 

R$ 81,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:15:03:133 

R$ 81,0100 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:15:31:270 

R$ 75,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:18:58:687 

R$ 75,0000  05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:23:18:870 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

f<1  

135 R$ 85,0000 R$ 11.475,0000 10/11/2021 
16:48:57 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento etapa 
fechada 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

11/11/2021 
09:00:18 

11/11/2021 
09:18:35 

11/11/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:18:35 lance entre R$ 81,0000 e R$ 85,0000. 

11/11/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:23:36 

11/11/2021 Item teve empate real para o valor 75,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:23:36 os fornecedores com propostas empatadas. 

11/11/2021 
09:23:36 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
10:33:25 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
10:44:29 DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
11:01:39 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 75,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
11:08:31 CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 15 - Palanque  pre  - fabricado 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

14.540.178/0001-30 EMPREMAC Sim Sim 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PALANQUE DE CONCRETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,1 

CNPJ/CPF Fornecedor Data/Hora 
Registro 

35 R$ 105,0000 R$ 3.675,0000 08/11/2021 
09:21:14 



0,12 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.267.432/0001-87 NIENDIEKER Sim Sim 35 R$ 105,0000 R$ 3.675,0000 10/11/2021 
& CIA LTDA 16:48:57 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 
0,12 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 105,0000 14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 105,0000 05.267.432/0001-87 11/11/2021 09:00:06:007 

R$ 104,0000  14.540.178/0001-30 11/11/2021 09:19:23:377 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

11/11/2021 
09:00:19 

11/11/2021 
09:18:23 

11/11/2021 
09:18:23 

11/11/2021 
09:23:24 

11/11/2021 
09:23:24 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
10:33:35 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS 
10:44:40 DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO 
11:01:46 LTDA, CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, pelo melhor lance de R$ 104,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EMPREMAC ARTEFATOS DE 
11:08:31 CIMENTO LTDA - CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance no valor de R$ 105,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

• 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - Pó de pedra 

Não existem propostas para o item 

Não existem lances para o item  

Mao  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Item deserto 

Data Observações 

11/11/2021 09:00:05 Item deserto. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 17 - Placa concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Valor Global 
Unit. 

Data/Hora 
Registro 

77.603.892/0001-40 LECOLECA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Sim  Sim 200 R$ 35,0000 R$ 7.000,0000 08/11/2021 
14:41:58  

Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão: PLACA  PRE  MOLDADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA PRÉ MOLDADA EM CONCRETO ARMADO COM 141 



X 50 CM (C X A) 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI21/CPF 

R$ 35,0000 77.603.892/0001-40 

Data/Hora Registro 

11/11/2021 09:00:06:007 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance no valor de R$ 35,0000. 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Data 

11/11/2021 
09:00:20 

11/11/2021 
09:22:25 

11/11/2021 
09:22:25  

11/11/2021 Item  
09:27:26 

11/11/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:27:26 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE 
10:33:46 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LECOLECA MATERIAIS 
10:52:38 DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40. 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
11:05:27 LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40, pelo melhor lance de R$ 35,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LECOLECA MATERIAIS DE 
11:08:31 CONSTRUCAO LTDA - CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40 

Não existem intenções de recurso para o item 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

encerrado. 

Item: 18 - Placa concreto 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

Data/Hora 
Registro 

77.603.892/0001-40 LECOLECA Sim Sim 50 R$ 75,0000 R$ 3.750,0000 08/11/2021 
MATERIAIS DE 14:41:58 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão: PILAR  PRE  MOLDADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PONTALETES COM ENCAIXE PARA PLACAS DE 10 CM X 10 
CM (C X L) COM 320 CM DE ALTURA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 75,0000 77.603.892/0001-40 11/11/2021 09:00:06:007 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo  

Data Observações 

11/11/2021 
09:00:20 

11/11/2021 
09: 22:09 

11/11/2021 
09:22:09 

11/11/2021 
09:27:10 

11/11/2021 
09:27:10 

11/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE 
10:33:52 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40. 

11/11/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LECOLECA  MAT  ERIAIS\, 
10:52:59 DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance no valor de R$ 75,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 



Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

11/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
11:05:47 LTDA, CNRI/CPF: 77.603.892/0001-40, pelo melhor lance de R$ 75,0000. 

11/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LECOLECA MATERIAIS DE 
11:08:31 CONSTRUCAO LTDA - CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 11/11/2021 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
09:00:06 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 11/11/2021 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09 :00:07 

Sistema 11/11/2021 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:08 

Sistema 11/11/2021 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:09 

Sistema 11/11/2021 0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:10 

Sistema 11/11/2021 Algumas propostas do item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:10 

Sistema 11/11/2021 0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:11 

Sistema 11/11/2021 0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:12 

Sistema 11/11/2021 0 item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:13 

Sistema 11/11/2021 0 item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:13 

Sistema 11/11/2021 0 item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:14 

Sistema 11/11/2021 0 item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:15 

Sistema 11/11/2021 0 item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:16 

Sistema 11/11/2021 0 item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:17 

Sistema 11/11/2021 0 item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:18 

Sistema 11/11/2021 0 item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:18 

Sistema 11/11/2021 Algumas propostas do item 14 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:18 

Sistema 11/11/2021 0 item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09 :00:19 

Sistema 11/11/2021 0 item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:20 

Sistema 11/11/2021 0 item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:20 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance no 
09:15:34 valor de R$ 2.100,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:20:34 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:16:37 R$ 93,8000 e R$ 93,8100 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:37 

do dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:16:42 R$ 58,0000 e R$ 58,0100 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:42 

do dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance no 
09:16:45 valor de R$ 40,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:45 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance  en  
09:17:43 

 
R$ 198,9000 e R$ 198,9100 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:22:43 do dia 11/11/2021. 



Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance no 
09:18:05 valor de R$ 35,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:05 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance no 
09:18:23 valor de R$ 105,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:23 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:18:35 R$ 81,0000 e R$ 85,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:35 

do dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance no 
09:19:44 valor de R$ 680,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:44 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no 
09:20:17 valor de R$ 36,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:17 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 2.100,0000 não enviou lance único e 
09:20:35 fechado para o item 13. 

Sistema 11/11/2021 0 item 13 está encerrado. 
09:20:35 

Sistema 11/11/2021 0 item 8 está encerrado. 
09:21:38 

Sistema 11/11/2021 0 item 7 está encerrado. 
09:21:43 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 40,0000 não enviou lance único e fechado 
09:21:46 para o item 2. 

Sistema 11/11/2021 0 item 2 está encerrado. 
09:21:46 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 18. Fornecedor que apresentou lance no 
09:22:09 valor de R$ 75,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:09 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:22:18 R$ 370,0000 e R$ 385,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:27:18 do dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance no 
09:22:25 valor de R$ 28,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:25 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 17. Fornecedor que apresentou lance no 
09:22:25 valor de R$ 35,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:25 do 

dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:22:43 R$ 24,0000 e R$ 28,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:43 

do dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 0 item 9 está encerrado. 
09:22:44 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 35,0000 não enviou lance único e fechado 
09:23:06 para o item 5. 

Sistema 11/11/2021 0 item 5 está encerrado. 
09:23:06 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 105,0000 não enviou lance único e 
09:23:24 fechado para o item 15. 

Sistema 11/11/2021 0 item 15 está encerrado. 
09:23:24 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 85,0000 não enviou lance único e fechado 
09:23:36 para o item 14. 

Sistema 11/11/2021 0 item 14 teve empate real para o valor 75,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:23:36 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 11/11/2021 0 item 14 está encerrado. 
09:23:36 

Sistema 11/11/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:24:12 R$ 38,0000 e R$ 44,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:29:12 

do dia 11/11/2021. 

Sistema 11/11/2021 0 item 11 está encerrado. 
09:24:45 

Sistema 11/11/2021 
09:24:57 

11/11/2021 
09:25:18 

A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor que apresentou lance e 
R$ 601,0000 e R$ 850,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:29:57 do dia 11/11/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 36,0000 não enviou lance único e fec 
para o item 1. 

Sistema 



Sistema 11/11/2021 0 item 1 está encerrado. 
09:25:18 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 75,0000 não enviou lance único e fechado 
09:27:10 para o item 18. 

Sistema 11/11/2021 0 item 18 está encerrado. 
09:27:10 

Sistema 11/11/2021 0 item 10 teve empate real para o valor 330,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:27:19 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 11/11/2021 0 item 10 está encerrado. 
09:27:19 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 35,0000 não enviou lance único e fechado 
09:27:26 para o item 17. 

Sistema 11/11/2021 0 item 3 está encerrado. 
09:27:26 

Sistema 11/11/2021 0 item 17 está encerrado. 
09:27:26 

Sistema 11/11/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 28,0000 não enviou lance único e fechado 
09:27:44 para o item 4. 

Sistema 11/11/2021 0 item 4 está encerrado. 
09:27:44 

Sistema 11/11/2021 0 item 6 está encerrado. 
09:29:13 

Sistema 11/11/2021 0 item 12 está encerrado. 
09:29:58 

Sistema 11/11/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:30:04 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Pregoeiro 11/11/2021 Para SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - Senhor fornecedor, pode melhorar seu 
09:51:14 prego para o item 01? Vamos fechar em quanto? 

Pregoeiro 11/11/2021 Para LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Senhor fornecedor pode 
09:55:59 melhorar seu prego para o item 02? 

77.603.892/0001- 11/11/2021 Bom dia Sr. Pregoeiro, não conseguimos baixar mais o prego, estamos trabalhando 
40 09:59:37 com uma margem apertada. 

Pregoeiro 11/11/2021 Ok. obrigado pelo retorno. 
10:08:07 

Pregoeiro 11/11/2021 Para NIENDIEKER & CIA LTDA - Senhor fornecedor, pode melhorar seu prego para 
10:09:00 os itens 3 e 4? 

Pregoeiro 11/11/2021 Para NIENDIEKER & CIA LTDA - e 5 e 6? 
10:09:19 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Senhor fornecedor, consegue 
10:15:17 melhorar seus pregos para os itens 7, 8, 9 10 e 11? 

14.540.178/0001- 11/11/2021 Bom dia, não consigo 
30 10:16:28 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Obrigado pelo retorno. 
10:17:27 

Pregoeiro 11/11/2021 Para NIENDIEKER & CIA LTDA - Consegue melhorar seu prego para os itens 12 e 
10:17:55 13? 

05.267.432/0001- 11/11/2021 BOM DIA, ESTA NO LIMITE OS VALORES 
87 10:18:57 

Pregoeiro 11/11/2021 Para NIENDIEKER & CIA LTDA - Obrigado pelo retorno. 
10:20:10 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Consegue melhorar seu prego 
10:20:43 para os itens 14 e 15? 

14.540.178/0001- 11/11/2021 não consigo 
30 10:22:27 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Obrigado pelo retorno. 
10:23:12 

Pregoeiro 11/11/2021 Para LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Consegue melhorar seu prego 
10:23:30 para os itens 17 e 18? 

77.603.892/0001- 11/11/2021 Infelizmente não conseguimos baixar o prego 
40 10:25:33 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:31:56 23.710.246/0001-52, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:32:05 77.603.892/0001-40, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001- 
10:32:11 solicito o envio do anexo referente ao item 3. 



; 
Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87, 

10:32:15 solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87, 
10:32:20 solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87, 
10:32:24 solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:32:29 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:32:34 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:32:38 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:32:57 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 10. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:33:06 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87, 
10:33:11 solicito o envio do anexo referente ao item 12. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.267.432/0001-87, 
10:33:16 solicito o envio do anexo referente ao item 13. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:33:25 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 14. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:33:35 14.540.178/0001-30, solicito o envio do anexo referente ao item 15. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:33:46 77.603.892/0001-40, solicito o envio do anexo referente ao item 17. 

Sistema 11/11/2021 Senhor fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 
10:33:52 77.603.892/0001-40, solicito o envio do anexo referente ao item 18. 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Solicito o envio da proposta 
10:35:28 ajustada para os itens 7, 8, 9, 10, 11, 14 e 15, nos termos do item 10 do Edital. 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Solicito o envio da proposta 
10:36:26 ajustada para os itens 3, 4, 5, 6, 12 e 13, nos termos do item 10 do Edital. 

Pregoeiro 11/11/2021 Para EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Favor desconsiderar a mensagem 
10:36:45 anterior 

Pregoeiro 11/11/2021 Para NIENDIEKER & CIA LTDA - Solicito o envio da proposta ajustada para os itens 
10:36:49 3, 4, 5, 6, 12 e 13, nos termos do item 10 do Edital. 

Pregoeiro 11/11/2021 Para LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Solicito o envio da proposta 
10:37:17 ajustada para os itens 2, 17 e 18, nos termos do item 10 do Edital. 

Pregoeiro 11/11/2021 Para SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - Solicito o envio da proposta ajustada 
10:37:34 para o item 1, nos termos do item 10 do Edital. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:40:15 23.710.246/0001-52, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:43:04 CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 7. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:43:43 CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 8. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:43:58 CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 9. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:44:08 CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 10. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:44:17 CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 11. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:44:29 CNRI/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 14. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 
10:44:40 CNPJ/CPF: 14.540.178/0001-30, enviou o anexo para o item 15. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
10:52:14 CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40, enviou o anexo para o item 2. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
10:52:38 CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40, enviou o anexo para o item 17. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
10:52:59 CNPJ/CPF: 77.603.892/0001-40, enviou o anexo para o item 18. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
10:59:08 05.267.432/0001-87, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
10:59:21 05.267.432/0001-87, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 11/11/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 



Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

10:59:39 

11/11/2021 
10:59:57 

11/11/2021 
11:00:12 

11/11/2021 
11:00:24 

11/11/2021 
11 :08:11 

11/11/2021 
11:08:56 

11/11/2021 
11:09:56 

Eventos do Pregão 

Evento 

Alteração equipe 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Data/Hora 

11/11/2021 
08:58:15 

11/11/2021 
08:58:20 

11/11/2021 
09:00: 06 

11/11/2021 
09:30:04 

11/11/2021 
11: 08:56 

11/11/2021 
11:09:56 

05.267.432/0001-87, enviou o anexo para o item 5. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
05.267.432/0001-87, enviou o anexo para o item 6. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
05.267.432/0001-87, enviou o anexo para o item 12. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIENDIEKER & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
05.267.432/0001-87, enviou o anexo para o item 13. 

Senhores fornecedores, solicito e envio dos originais da proposta ajustada e da 
documentação de habilitação, conforme disposto no item 11 do Edital. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/11/2021 As 
11:30:00. 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/11/2021 As 
11:30:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão As 11:41 horas do dia 
11 de novembro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ONER BRUZZI  FILHO  
Pregp al 

MICH4I LETICIA DIETRICH 
Equi de Apoio 

a Imprimir o 
Relatório 



Ofertado: Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Unidade 2200 R$ 28,0000 R$ 22,0000 

Ofertado: Meio Fio de Concreto - Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Unidade 30 R$ 35,0000 R$ 35,0000 

Ofertado: Tubo de Concreto sem armação - 0 20 CM 
Unidade 250 R$ 45,0000 R$ 35,0000 

Ofertado: Tubo de Concreto sem armação - 0 30 CM 
Unidade 40 R$ 950,0000 R$ 540,0000 

Ofertado: Tubo de Concreto com armação PA1 - o 150 CM 
Unidade 32 R$ 2.100,0000 R$ 

2.100,0000 

R$ 48.400,0000 

R$ 1.050,0000 

R$ 8.750,0000 

R$ 21.600,0000 

R$ 67.200,0000  

Critério de Valor 
(*) 
R$ 60,0000 R$ 47,5000 R$ 42.750,0000 

Valor 
Unitário 

Valor Global  

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Pregão Eletrônico  No 00084/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

05.267.432/0001-87 - NIENDIEKER & CIA LTDA 
Unidade de 

Fornecimento 
3 Meio - fio de concreto Unidade 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto 

4 Meio - fio de concreto  
Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto 

5 Tubo concreto 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto 

6 Tubo concreto  
Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto 

12 Tubo concreto  
Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto 

13 Tubo concreto  

Item Descrição Critério de Valor Valor Quantidade Valor Global 
(*) Unitário 

110 R$ 28,0000 R$ 22,0000 R$ 2.420,0000 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: MILLENIUM 
Modelo / Versão: MILLENIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto com armação PA1 - 0 200 Cm 

Total do Fornecedor: R$ 
149.420,0000 

14.540.178/0001-30 - EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA 
Unidade de 

Fornecimento 
7 Tubo concreto Unidade 900 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Tubo de concreto 40/100 PS 

Item Descrição Quantidade 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 400, Comprimento: 1, Espessura: 40, Tipo: Vibro-
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 

8 Tubo concreto Unidade 650 R$ 95,0000 R$ 84,0000 R$ 54.600,0000 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Tubo de concreto 60/100 PS-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 600, Comprimento: 1, Espessura: 55, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 

9 Tubo concreto Unidade 200 R$ 200,0000 R$ 169,9000 R$ 33.980,0000 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Tubo de concreto 80/100 PS-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 800, Comprimento: 1, Espessura: 72, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, 

10 Tubo concreto Unidade 120 R$ 385,0000 R$ 330,0000 R$ 39.600,0000 
Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: tubo de concreto 100/100 PA-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.000, Comprimento: 1, Espessura: 10, Tipo: Vibro- 
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, Características Adicionais: Com Ferro, 

11 Tubo concreto Unidade 60 R$ 680,0000 R$ 498,0000 R$ 29.880,0000 



Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: tubo de concreto 120/100 PA-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.200, Comprimento: 1, Espessura: 120, Tipo: Vibro-
Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento Básico Aguas Pluviais, Características Adicionais: Com Ferro, 

14 Palanque  pre Unidade 135 R$ 85,0000 R$ 75,0000 R$ 10.125,0000 
fabricado  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PALANQUE DE CONCRETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 0,10 x 0,10 

15 Palanque  pre Unidade 35 R$ 105,0000 R$ 104,0000 R$ 3.640,0000 
fabricado  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PALANQUE DE CONCRETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 3,10 x 0,12 x 0,12 

Total do Fornecedor: R$ 
214.575,0000 

23.710.246/0001-52 - SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

1 Meio - fio de concreto Unidade 1340 R$ 36,0000 R$ 36,0000 R$ 48.240,0000 
Marca: SMZ 
Fabricante: SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
Modelo / Versão: PNH4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  PAVER  DE CONCRETO 0,20 X 0,10 X 0,04 COR NATURAL 35 MPA 

Total do Fornecedor: R$ 48.240,0000 

77.603.892/0001-40 - LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

2 Meio - fio de concreto Unidade 700 R$ 40,0000 R$ 39,0000 R$ 27.300,0000 
Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão:  PAVER  6 CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,06 - cor natural 35 MPA 

17 Placa concreto Unidade 200 R$ 35,0000 R$ 35,0000 R$ 7.000,0000 
Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão: PLACA  PRE  MOLDADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA  PRE  MOLDADA EM CONCRETO ARMADO COM 141 CM X 50 CM (C X A) 

18 Placa concreto Unidade 50 R$ 75,0000 R$ 75,0000 R$ 3.750,0000 
Marca: PROPRIA EMPRESA 
Fabricante: PROPRIA EMPRESA 
Modelo / Versão: PILAR  PRE  MOLDADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PONTALETES COM ENCAIXE PARA PLACAS DE 10 CM X 10 CM (C X L) COM 320 CM DE 
ALTURA 

Total do Fornecedor: R$ 38.050,0000 

Valor Global da Ata: 
R$ 

 
450.285,0000 

E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
 Relatório 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão Eletrônico N° 84/2021   

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n°84/2021, de 26 de outubro de 2021, 
para Registro de Pregos e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação — R$ 

Empresa(s) 

1 48.240,00 SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI -ME 
2 27.300,00 LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
3 2.420,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 
4 48.400,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 
5 1.050,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 
6 8.750,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 
7 42.750,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
8 54.600,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
9 33.980,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
10 39.600,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
11 29.880,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
12 21.600,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 
13 67.200,00 NIENDIEKER & CIA LTDA 
14 10.125,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
15 3.640,00 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
16 - DESERTO 
17 7.000,00 LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
18 3.750,00 LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CHOPINZINHO, PR 18 de novembro de 2021 
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HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão Eletrônico N° 84/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras n° 84/2021, de 26/10/21, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto  ã(s)  empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total Estimado 
de Contratação — R$ 

NIENDIEKER & CIA LTDA 149.420,00 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 214.575,00 
SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME 48.240,00 
LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 38.050,00 

TOTAL HOMOLOGADO 450.285,00  

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18/11/21. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Extrato da Ata de Registro de Pregos do Pregão Eletrônico n° 84/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE 
CONCRETO, PALANQUES,  PÕ  DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. VIGENCIA: 12 meses. 
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. Os produtos 
deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos  Dumont,  n° 3883, 
Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do 
bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes 
dotações orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(986)/F000), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria 
Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. GESTOR 
da  ARP:  Glacir Zanata, Secretaria de Viação e Serviços Urbanos,  Mari  Lucia Lazarotto, Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes; Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 255/2021, Niendieker & Cia Ltda — 
Contratada, Valor Total estimado R$ 149.420,00.ARP n° 256/2021, Empremac Artefatos de Cimento Ltda — 
EPP, Valor Total estimado R$ 214.575,00.  ARP  n° 257/2021, Smz Artefatos de Cimento Eireli, Valor Total 
estimado R$ 48.240,00.  ARP  n° 258/2021, LecoLeca Materiais de Construção Ltda, Valor Total estimado R$ 
38.050,00. Chopinzinho-PR, 18 de novembro de 2021. Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PO DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 255/2021 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, 
Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n°76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. 
Etsio Niendieker, brasileiro, inscrito no CPF n° 758.908.445-04, portador do RG n° 5.949.704-9 
SSP/PR, residente e domiciliado em Chopinzinho-PR, representante legal da empresa Niendieker & 
Cia Ltda -  Epp,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.267.432/0001-87, 
Inscrição Estadual n° _90268260-01, estabelecida na Rodovia PR 281, Km 16, S/N°, Bairro 
Industrial, Telefone (46) 3242-2571, Chopinzinho-PR, denominada CONTRATADA, classificada em 
primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital de 
Pregão número 84/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, 
TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pito DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
2.4- A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro d'e.,pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade 
de condições. 
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2.5 -  A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea 
"d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 -  Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
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CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
4.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.7 0 MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.8 Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.12 A entrega do objeto relativo à presente licitação der-se-6 sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes 
deste Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 149.420,00 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos 
e vinte reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação 
5.2 - Os recursos para o pagamept do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Se viços Ur nos:(\ 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
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05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZACÃo:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  
Mari  Lucia Lazarotto CPF n° 759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 
cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e 
Esportes.Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-
27 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 039.056.669-10 Secretaria 
de Educação Cultura e Esporte, estando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
6.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1 - Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 - Efetuara pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2.5 - Substitu:r, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
7.2.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrata sem prejuízo,do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
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8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2- 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias lidadps, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos ciis municipai no Orazo máximo de 05 (cinco) dias (Reis, a contar da 
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data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6- Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 -  Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 -  Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3- Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o  or  anismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licita0o e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICACAO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.13d. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 84/2021 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  
ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas prts interessadas. 

Fiscais 

Rob ' urt  Ademar  Fuchs 
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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Roseli4pólari Lorenzi 
Fiscal da Secretaria de ação Cultura e Esportes 

Tania 'cida Dalfovo, 
Fiscal Substituto da  Sec  -taria de Viação e Serviços Urbanos 

asi 
Fiscal Substituto d ecretaria de Educação Cultura e Esporte 

Anexo I da  ARP  n° 255/2021 
Descrição dos Itens e Pregos Registrados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRICAO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

3 110 Unid. Meio Fio de Concreto — Curva 1,00 x 0,30 x 0,10 
M — Millenium 

22,00 2.420,00 

4 2200 Unid. Meio Fio de Concreto— Reto 1,00 x 0,30 x 0,10 M 
Millenium 

22,00 48.400,00 

5 30 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 20 CM 
Millenium 

35,00 1.050,00 

6 250 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 30 CM 
Millenium 

35,00 8.750,00 

12 40 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI — o 150 CM 
Millenium 

540,00 21.600,00 

13 32 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI — o 200 CM 
Millenium 

2.100,00 67.200,00 

VALOR TOTAL 149.420,00 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pito DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 256/2021 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - 
PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. Li/iam Lopes Macagnan, brasileira, inscrita no CPF n° 035.557.579-54, 
portadora do RG n° 79928240, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, representante 
legal da empresa Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 14.540.178/0001-30, Inscrição Estadual n° 90587407-10, estabelecida 
na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Sn.  Area  Industrial, 85610-000 - Renascença - PR, telefone 
(46) 3550-1819,  e-mail:  tubos@empremac.com.br,  denominada CONTRATADA, classificada em 
primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão número 84/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, 
TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pt, DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 
entrega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco)  
dias após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto 
pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de  pre  os a preferência pelo fornecimento do 
produto, em igualdade de condições. 
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERACÃO DOS PRECOS: 
3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração 
do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, 
sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação 
da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo êdido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
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CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
4.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.7 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
4.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
4.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.12 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes 
deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 214.575,00 (duzentos e catorze mil quinhentos e 
setenta e cinco reais) para a fiel e perfeita execução do ob.  to dsta licitação. 
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5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(986)/F000), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado â adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  
Mari  Lucia Lazarotto CPF n°759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento 
de Agricultura, e Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e 
Esportes.Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 
103.682.429-27 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 
039.056.669-10 Secretaria de Educação Cultura e Esporte, estando sujeito â conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao procee.iginário de contratação e ternos 
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aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 
7.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
7.2.8 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. , 
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9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que

Í
tange rescisão, os artigos 78, e 80 

da Lei n° 8.666/93. 
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10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICACAO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos 
Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.prolov.bd. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 84/2021 e à proposta do licitante 
vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 
I desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, 
juntamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2021. 

Município d Chopinzinho — Contratante 
Edsor Luiz  Cenci  - Prefeito LILIAM LOPES 
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Ro rt Ademar  Fuchs  
Fiscal da Secretaria de ação e Serviços Urbanos 

Rose!' A.S orenzi 
Fiscal da Secretariaçiiucação Cultura e Esportes  

Tani recida Dalfovo, 
Fiscal Substituto da S cretaria de Viação e Serviços Urbanos 

0551 
Fiscal Substituto da ecre, ria de Educação Cultura e Esporte 

Anexo I da  ARP  n° 256/2021 
Descrição dos Itens e Pregos Registrados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

7 900 Unid. Tubo de Concreto sem armação — 0 40 CM — 
Empremac 47,50 42.750,00 

8 650 Unid. Tubo de Concreto sem armação — o 60 CM-
Empremac 84,00 54.600,00 

9 200 Unid. Tubo de Concreto sem armação — 0 80 CM-
Empremac 169,90 33.980,00 

10 120 Unid. Tubo de Concreto com armação PA1 — 0 100 
CM— Empremac 330,00 39.600,00 

11 60 Unid. Tubo de Concreto com armação PAI — o 120 
CM— Empremac 498,00 29.880,00 

14 135 Unid. Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x 
0,10 x 0,10— Empremac 75,00 10.125,00 

15 35 Unid. Palanque curvo mestre concreto pré-moldado 
3,10 x 0,12 x 0,12— Empremac 

104,00 3.640,00 

VALOR TOTAL 214.575,00 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Ps:5 DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 257/2021 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, 
Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n°76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. 
Leonardo Moccellin Zuffo, brasileiro, inscrito no CPF n° 059.046.049-80, portador do RG n° 
8.511.556-1, residente e domiciliado em Chopinzinho — PR, representante legal da empresa Smz 
Artefatos de Cimento Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
23.710.246/0001-52, estabelecida na Chácara 107-A, Zona Rural, Chopinzinho — PR, CEP 85560-
000, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro 
de Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital 
e na proposta de pregos, referente ao Edital de Pregão número 84/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, 
TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, 130:5 DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho  ern  até 05 (cinco) dias aoós o 
seu recebimento,  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  sera  
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade 
de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade s licitada, observados os limites máximos 
estimados. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea 
"d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
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4.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
4.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.5 0 MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir,  ãs  suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.7 0 MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante  ãs  cominações legais. 
4.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinagão dos serviços. 
4.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.12 A entrega do objeto relativo .6 presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes 
deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil duzentos e quarenta 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
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5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  
Mari  Lucia Lazarotto CPF n° 759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 
cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e 
Esportes.Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 103.682.429-
27 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 039.056.669-10 Secretaria 
de Educação Cultura e Esporte, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
6.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
7.2.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA deiclara expressamente conhecer. 

jc? 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
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10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2- 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das enalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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10.6- Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes é comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes é comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, és pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3- Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Orgaos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.prgov.bri. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
13.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 84/2021 e a proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  
ARP-  Descrição dos Itens e Pregos Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo ll desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partenteressadas. 

`., hopinzinho, 18 de novembro de 2021. 

Município de C opinzinho — Contratante  
son  IJ iz  Cenci  - Prefeito 

S _ Artefatos de Cimento Eitet ntratada 
Leonardo Moccellin Zuffo - Representante Legal 

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes 

Fiscais 

Robr Ademar  Fuchs  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Roseli A.Scoiari Lorenzi 
Fiscal da Secretaria de Educação Cultura e Esportes 
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Tania cida Dalfovo, 
Fiscal Substituto da Se^retaria de Viação e Serviços Urbanos 

Fiscal Substituto d ecretaria de Educação Cultura e Esporte 

Anexo I da  ARP  n° 257/2021 
Descrição dos Itens e Pregos Registrados 

DESCRIg o  
Paver  de Concreto - 0,20 x 0,10 x 0,04 - cor 
natural 35 MPA - SMZ  

VALOR TOTAL 

UNIT. R$ 

36,00 

TOTAL R$ 

48.240,00 

48.240,001 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pb DE 
PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2021 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - 
PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e o Sr. Alexandro de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF n° 819.721.489-15, 
portador do RG n° 4.637.262-0, residente e domiciliado em Guarapuava — PR, representante 
legal da empresa LecoLeca Materiais de Construção Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 77.603.892/0001-40, estabelecida na Rua João Lacerda Caldas, n° 423, Alto 
da XV — Guarapuava — PR, telefone (42) 3623-8642,  e-mail:  gpuava@uol.com.br  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que 
tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta 
de preços, referente ao Edital de Pregão número 84/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, 
TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, Pt, DE PEDRA E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 
entrega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) 
dias após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto 
pretendido, assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo forneciriento do 
produto, em igualdade de condições. 
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PRECOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração 
do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a 
demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, 
sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação 
da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizad àrevisão dos pregos, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, s m \juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido d rêvisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
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CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito A Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
4.3.1 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
4.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, As suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.7 0 MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
4.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
4.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.12 A entrega do objeto relativo A presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes 
deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAM NTO E DOTACÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 38.050,00 (trinta e pito mil e cinquenta reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
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5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(986)/F000), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 
5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZACAO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
do Servidor Senhor Glacir Zanata, CPF:441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos e  
Mari  Lucia Lazarotto CPF n° 759.111.409-34 Secretária de Educação Cultura e Esportes. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor  Robert  Ademar  Fuchs,  CPF:709.227.999-20, Diretor do Departamento 
de Agricultura, e Roseli A.Scolari Lorenzi CPF n° 726.992.809-68 Secretaria de Educação Cultura e 
Esportes.Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Tania Aparecida Dalfovo, CPF 
103.682.429-27 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Fabiane Riedi  Rossi  CPF n° 
039.056.669-10 Secretaria de Educação Cultura e Esporte, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 19.8 e 21.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridad competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extr o no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo o iginário de contratação e termos 
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aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3 - Comunicar 5 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 
7.2.3 - 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
7.2.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.2.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique m prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERACÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a c lebr ção de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderir  pas  ndo a dele fazer parte. 
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9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias  corn  os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) multa punitiva de 1°/0 (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legai \abiveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à  re  cisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atas cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover i spegão ou auditoria. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos 
Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 84/2021 e à proposta do licitante 
vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 
I desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, 
juntamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

hopinzinho, 18 de novembro de 2021. 

c9— 

Municipio de Chopinzinho — Contratante 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
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Municipio de Chopmzinho  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

R ert Ademar  Fuchs  
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Roseli kSc ari Lorenzi 
Fiscal da Secretaria d_e_Educação Cultura e Esportes  

OP  da Dalfovo, Tania;  
Fiscal Substituto da Seéretaria de Viação e Serviços Urbanos 

ossi 
Fiscal Substituto d ecretaria de Educação Cultura e Esporte 

Anexo I da  ARP  n° 258/2021 
Descrição dos Itens e Pregos Registrados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$  

2 700 NA2 Paver  de Concreto — 0,20 x 0,10 x 0,06 — cor 
natural 35 MPA — LecoLeca 39,00 27.300,00 

17 200 . Unid. Placa pré moldada em concreto armado com 141 
cm x 50 cm (C X A) — LecoLeca 35,00 7.000,00 

18 50 . Unid. Pontaletes com encaixe para placas de 10 cm x 
10 cm (C x L) com 320 cm de altura. — LecoLeca 75,00 3.750,00 

VALOR TOTAL 38.050,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICIT/WA° NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 84/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissao de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item — Compras 
n° 84/2021, de 26/10/21, para Registro de Pregos e após expirado o prazo recursal, 
eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitat6rio em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto b(s) 
empresa(s): 

Ernpresa(s1 Valor  Taal  Estirracto  Oa  Contrataceto - RS 

N1ENDIEKER & CIA LIDA 149.420.00 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-EPP 214.575.00 

SM2 ARTEFATOS DE CIMENTO EIREL1-ME 48.240.00 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 38 050.00 

TOTAL HOMOLOGADO 450 285.00 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18/11/21, 
Edson Luiz  Cenci.  Prefeito 

Matéria publicada no  Wm"  OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

PigIna 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 84/2021. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-
CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES. PO DE PEDRA 
E PLACAS PRÉ-MOLDADAS. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO: Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. Os 
produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passara por verificação da 
qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração.FORMA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Os 
recursos para o pagamento do referidoobjeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (986)/ 
F000), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:103 0 PAGAMENTO 
será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.GESTOR da ARP:Glacir 
Zanata, Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, Man Lucia Lazarotto, Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes;Municipio de Chopinzinho e:  ARP  n° 255/2021,Niendieker& 
Cia Ltda — Contratada, Valor Total estimado R$ 149.420,00.ARP n° 256/2021, Empremac 
Artefatos de Cimento Ltda — EPP. Valor Total estimado R$ 214.575.00.ARP no 257/2021. 
Smz Artefatos de Cimento Eireli, Valor Total estimado R$ 48.240,00.  ARP  n° 258/2021, 
LecoLeca Materiais de Construção Ltda. Valor Total estimado R$ 38.050,00. 
Chopinzinho-PR, 18 de novembro de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PE 84-2021 

ROMOLOGAÇÃQ  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preggo Eletrônico N°  
Mali  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitat6rio, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Prego Item - Compras  re  84/2021, de 26/10/21, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitat6rio em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto h(s) empresa(s): 

&Wea(s) Valor  Toad  Ediroado de  
Cowan,*  — RS 

NIENDIEKER & CIA VIDA 149.420.00 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LIDA- EPP 214.575.00 

SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO EIREL1 - ME 48.240.00 

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 38.050,00 

TOTAL HOMOLOGADO 450.285.00 

Que apresentaram os Menores Pregos por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18/11/21. 

EDSON LUIZ CENa 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziulc 

Código Identificador:C48D782E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/11/2021. Edição 2399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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o37  ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  - PE 84-202I 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n°84/2021. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS DE CON-CRETO:  PAVERS,  MEIOS-FIOS, 
TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, P05 DE PEDRA E 
PLACAS PRÉ-MOLDADAS. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos uma vez solicitados 
deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. Os produtos 
deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Municipio, 
sito à Rua Santos  Dumont, re  3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-
PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração.FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:Os recursos para o pagamento do 
referido objeto, solo das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(986)/F000), 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (987/F504). Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1700) F:I03 0 PAGAMENTO será 
efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria 
Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.GESTOR da ARP:Glacir Zanata, 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos,  Mari  Lucia Lazarotto, 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes;Municipio de Chopinzinho 
e:  ARP  n° 255/2021,Niendieker& Cia Ltda — Contratada, Valor Total 
estimado RS 149.420,00.ARP n° 256/2021, Empremac Artefatos de 
Cimento Ltda — EPP, Valor Total estimado R$ 214.575,00.ARP n° 
257/2021, Smz Artefatos de Cimento Eireli, Valor Total estimado RS 
48.240,00.  ARP  n°258/2021, LecoLeca  Materials  de Construção Ltda, 
Valor Total estimado RS 38.050,00. 

Chopinzinho-PR, 18 de novembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E6OFCD07 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 29/11/2021. Edição 2399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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